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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 775/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 190.000,00 
(cento e noventa mil reais). 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor 
de até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 

Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 8 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  90.000,00 000 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 496 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 000 

Total Suplementação:  190.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 20 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 000 
 21 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.000,00 000 
 22 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 23 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
02.004 Coordenadoria de Controle Interno 
02.004.04.124.0003.2.038. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 

 24 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 14.000,00 000 

 26 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 000 
 27 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 28 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 6.000,00 000 

 29 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.000,00 000 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.18.542.0011.1.098. SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES 

 436 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  100.000,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  

 

  Artigo 3º - Esta Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 21 de março de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 359/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou 
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
190.000,00 (cento e noventa mil reais). 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 8 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  90.000,00 000 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 496 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 000 

Total Suplementação:  190.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 20 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 000 
 21 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.000,00 000 
 22 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 000 

 23 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
02.004 Coordenadoria de Controle Interno 
02.004.04.124.0003.2.038. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 

 24 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 14.000,00 000 

 26 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 000 
 27 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 28 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 6.000,00 000 

 29 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.000,00 000 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.18.542.0011.1.098. SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES 

 436 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  100.000,00 000 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI  

 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 21 de março de 2017. 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 21 de março de 2017. 

LUÍS CUNHA DE ALMEIDA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME 

CNPJ:039.357.380-00139 

RG:5.936.069-8 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 168/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 53/2015, para contratação de empresa habilitada para o fornecimento de 
Gêneros Alimentícios (produtos de Padaria) para o CAICAF em Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos do Município de Alto Piquiri- Pr. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
Alto Piquiri-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 
622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, 
nesta cidade, e a empresa S. D. DA COSTA & DURAES LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 03.935.738/0001-39, com sede na Avenida Brasil, nº 1648, 
Centro, na cidade de Alto Piquiri-PR, neste ato representada pela Sr.ª  SHEILA DURÃES DA 
COSTA BAILO, brasileira, casada, empresária, portadora da CI-RG: n° 6.609.135-0/SSP-PR e do 
CPF/MF: n° 279.603.518-21, residente e domiciliada na cidade de Alto Piquiri-Pr, acordam por 
meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 21/06/2017. Fica 
aditivado por mais 03(três) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, com fundamento art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:696.007.599-87 

www.elotech.com.br 

PÁGINA 1/2

Giusley Belini Claudia Regina de Oliveira Toinko Mario Junio Kazuo da Silva
CRC-PR 055018/O-1 Controle Inteno Prefeito Municipal

PÁGINA 2/2

Giusley Belini Claudia Regina de Oliveira Toinko Mario Junio Kazuo da Silva
CRC-PR 055018/O-1 Controle Inteno Prefeito Municipal

Ordinária 431.495,07
Vinculada 1.083.530,84

Transferências do Fundeb 16.174,02
Transferências Voluntárias 346.676,01
Alienação de Bens 341,94
Operação de Crédito 0,00
Contrato de Rateio - Cons. Público 0,00
Regime Próprio de Previdência 0,00
Transferências de Programas 704.326,56
Outras Origens 5.237,48
COSIP 9.291,54
FUNREBOM 1.483,29

Total 1.515.025,91

Município de Cafezal do Sul
Exercício de 2016 Balanço Patrimonial

31/12/2016

ATIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO (l)
ATIVO FINANCEIRO 2.252.803,10 1.541.907,45

21.945.883,08

R$3.601.096,04

Município de Cafezal do Sul
Balanço Patrimonial

31/12/2016

RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15.279.356,44 13.317.320,72

RESULTADOS DO EXERCÍCIO 2.427.635,18 1.962.035,72

R$0,00 R$0,00
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres R$3.032.560,60 R$1.191.483,39

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres

Obrigações contratuais R$2.285.337,63 R$2.409.612,65
Outros atos potenciais passivos R$0,00 R$0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS
R$0,00 R$20.935,00

Direitos Contratuais R$0,00 R$1.248.478,81
Total dos Atos Potenciais Ativos R$0,00 R$1.269.413,81
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
Garantias e Contragarantias concedidas

Total dos Atos Potenciais Passivos R$5.317.898,23

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 20.500.569,62 17.250.517,77

TOTAL 24.198.686,18 20.510.241,41 TOTAL 24.198.686,18 20.510.241,41

18.968.333,96
PASSIVO (ll)

737.777,19 1.994.591,55
PASSIVO PERMANENTE 2.960.339,37 1.265.132,09

UF: Estado  do Parana

RESULTADOS ACUMULADOS 16.983.466,91 15.095.897,77

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -723.524,71 -183.458,67

19.115.902,47

IMOBILIZADO 20.533.135,55 17.776.718,04 DEMAIS RESERVAS 4.020.004,70 4.020.004,70

INVESTIMENTOS 3.146,87 1.248,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 21.003.471,61

786.029,34

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 245.093,43 149.482,71 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 1.547.464,42 786.029,34

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 20.781.375,85 17.927.448,75 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.547.464,42

145.584,97

ESTOQUES 14.449,40 28.201,12 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 59.432,40 30.492,13

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 2.894,86 98.300,22 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 226.322,86

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.249.908,24 1.541.816,29 OBRIGAÇÕES TRAB., PREV. E ASSISTENCIAIS A P 965.598,60

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 1.150.057,83 914.475,03 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 396.396,29 275.480,67

PASSIVO CIRCULANTE 1.647.750,15 608.309,60

156.751,83

UF: Estado  do Parana
Município de Cafezal do Sul

Dmonstrativo do Superávit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial
Exercício de 2016                                                                                        31/12/2016

UF: Estado  do Parana

Exercício de 2016

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 3.417.310,33 2.582.792,66

 1 - As Demonstrações Contábeis foram preparadas utilizando as práticas contábeis brasileiras aplicadas ao setor público. As Normas Internacionais de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (International Public Sector Accounting Standards–IPSAS), foram utilizadas de maneira subsidiária e não foram 
observadas em sua integridade.

2 - O saldo de Estoques do Balanço Patrimonial referem-se exclusivamente a combustíveis adquiridos e não consumidos no ano conforme controle realizado no 
Administração de Frotas. Não foi possível a obtenção de relatório confiável de demais itens em estoque.

4 - Todos os créditos tributários a receber registrados no Balanço Patrimonial, estão classificados como créditos líquidos e certos, sem previsão de perdas.

3 - O valor do Imobilizado no Balanço Patrimonial está registrado pelo valor de aquisição, valor de reavaliação por comissão específica e/ou pelo valor justo,  não 
está considerado o valor da depreciação. Os valores foram confrontados com o sistema de controle analítico de Patrimônio Público.

5 - A conta OBRIGAÇÕES TRAB., PREV. E ASSISTENCIAIS A P do Balanço Patrimonial refere-se a registro por competência de despesas com Licença Prêmio e 
Adicional de Férias vencidas conforme levantamento do Departamento de RH.

6 - Para não impactar no resultado do exercício , Ajustes de Exercícios Anteriores são necessários para as Despesas com Licença Prêmio de exercícios 
passados. Ainda foram realizados alguns ajustes nos créditos a receber de tributos após confronto com o Departamento de Arrecadação.

UF: Estado  do Paraná
Município de Cafezal do Sul

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis
Exercício de 2016                                                            31/12/2016

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 049/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 12/2017, modalidade Pregão Presencial - nº. 06/2017 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Contratação de empresa 
jornalística para prestação de serviços continuados de
publicação, com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais 
deste município, compreendendo poder executivo municipal, suas autarquias, 
fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais como
leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos 
administrativos, licitações, contratos, extratos de contratos, concursos, testes 
seletivos, etc. Não haverá limite quantitativo diário para o envio de matérias. A 
empresa deverá fornecer no mínimo 20 (vinte) exemplares diários do jornal para esta 
prefeitura. A FAVOR DA EMPRESA 
VENCEDOR VALOR R$
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP, CNPJ 04.233.582/0001-07 
R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais )
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 20(vinte) 
dias do mês de Março de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
Republicado por incorreção

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Créditos
adicionais (e)

Dotação atualizada
(f) = (d + e)

No bimestre (g) No bimestre (i)Até bimestre (h) Até bimestre (j) % (j / f)

Saldo a liquidar
(f - j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 55.406.046,79 (15.000,00) 55.391.046,79 7.354.648,21 7.354.648,21 6.503.648,79 6.503.648,79 11,74 48.887.398,00

DESPESAS CORRENTES 51.190.545,04 (15.000,00) 51.175.545,04 6.986.153,84 6.986.153,84 6.150.108,12 6.150.108,12 12,02 45.025.436,92

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.224.832,32 (95.000,00) 26.129.832,32 4.156.329,61 4.156.329,61 4.156.329,61 4.156.329,61 15,91 21.973.502,71

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 205.000,00 0,00 205.000,00 33.139,25 33.139,25 33.139,25 33.139,25 16,17 171.860,75

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.760.712,72 80.000,00 24.840.712,72 2.796.684,98 2.796.684,98 1.960.639,26 1.960.639,26 7,89 22.880.073,46

DESPESAS DE CAPITAL 3.615.501,75 0,00 3.615.501,75 368.494,37 368.494,37 353.540,67 353.540,67 9,78 3.261.961,08

INVESTIMENTOS 2.734.501,75 0,00 2.734.501,75 209.716,53 209.716,53 194.762,83 194.762,83 7,12 2.539.738,92

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 881.000,00 0,00 881.000,00 158.777,84 158.777,84 158.777,84 158.777,84 18,02 722.222,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 0,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 0,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.487.165,00 15.000,00 2.502.165,00 348.644,41 348.644,41 348.644,41 348.644,41 13,93 2.153.520,59

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 57.893.211,79 0,00 57.893.211,79 7.703.292,62 7.703.292,62 6.852.293,20 6.852.293,20 11,84 51.040.918,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 57.893.211,79 0,00 57.893.211,79 7.703.292,62 7.703.292,62 6.852.293,20 6.852.293,20 11,84 51.040.918,59

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 57.893.211,79 0,00 57.893.211,79 7.703.292,62 7.703.292,62 6.852.293,20 6.852.293,20 11,84 51.040.918,59

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 2.487.165,00 2.502.165,00 348.644,41 348.644,41 348.644,41 348.644,412.153.520,59 2.153.520,59 172.849,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.487.165,00 2.502.165,00 348.644,41 348.644,41 348.644,41 348.644,412.153.520,59 2.153.520,59 172.849,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 2.487.165,00 2.502.165,00 348.644,41 348.644,41 348.644,41 348.644,412.153.520,59 2.153.520,59 172.849,00

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 2.487.165,00 2.502.165,00 348.644,41 348.644,41 348.644,41 348.644,412.153.520,59 2.153.520,59 172.849,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 55.406.046,79 55.391.046,79 7.354.648,21 7.354.648,21 6.503.648,79 6.503.648,79 94,91 48.887.398,0095,47 48.036.398,58

ADMINISTRAÇÃO 5.916.790,00 5.916.790,00 1.030.359,38 1.030.359,38 965.120,10 965.120,10 14,08 4.951.669,9013,38 4.886.430,62

SEGURANÇA PÚBLICA 213.900,00 213.900,00 20.918,81 20.918,81 12.150,86 12.150,86 0,18 201.749,140,27 192.981,19

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.202.908,52 3.202.908,52 399.350,86 399.350,86 325.688,58 325.688,58 4,75 2.877.219,945,18 2.803.557,66

SAÚDE 20.012.782,32 19.997.782,32 2.488.610,79 2.488.610,79 2.059.363,76 2.059.363,76 30,05 17.938.418,5632,31 17.509.171,53

TRABALHO 9.760,00 9.760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.760,000,00 9.760,00

EDUCAÇÃO 13.427.652,00 13.427.652,00 2.044.950,78 2.044.950,78 1.850.417,38 1.850.417,38 27,00 11.577.234,6226,55 11.382.701,22

CULTURA 400.700,00 400.700,00 30.567,11 30.567,11 25.807,11 25.807,11 0,38 374.892,890,40 370.132,89

URBANISMO 5.350.953,95 5.350.953,95 517.290,77 517.290,77 505.534,07 505.534,07 7,38 4.845.419,886,72 4.833.663,18

AGRICULTURA 1.228.000,00 1.228.000,00 124.771,13 124.771,13 108.130,81 108.130,81 1,58 1.119.869,191,62 1.103.228,87

COMÉRCIO E SERVIÇOS 208.500,00 208.500,00 49.734,78 49.734,78 36.563,19 36.563,19 0,53 171.936,810,65 158.765,22

ENERGIA 1.900.200,00 1.900.200,00 205.310,35 205.310,35 204.966,07 204.966,07 2,99 1.695.233,932,67 1.694.889,65

TRANSPORTE 1.197.500,00 1.197.500,00 178.659,99 178.659,99 152.815,40 152.815,40 2,23 1.044.684,602,32 1.018.840,01

DESPORTO E LAZER 243.200,00 243.200,00 34.407,61 34.407,61 27.375,61 27.375,61 0,40 215.824,390,45 208.792,39

ENCARGOS ESPECIAIS 1.493.200,00 1.493.200,00 229.715,85 229.715,85 229.715,85 229.715,85 3,35 1.263.484,152,98 1.263.484,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 2.487.165,00 2.502.165,00 348.644,41 348.644,41 348.644,41 348.644,41 5,09 2.153.520,594,53 2.153.520,59

TOTAL 57.893.211,79 57.893.211,79 7.703.292,62 7.703.292,62 6.852.293,20 6.852.293,20 100,00 51.040.918,59100,00 50.189.919,17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 55.406.046,79 55.391.046,79 7.354.648,21 7.354.648,21 6.503.648,79 6.503.648,79 94,91 48.887.398,0095,47 48.036.398,58

ADMINISTRAÇÃO 5.916.790,00 5.916.790,00 1.030.359,38 1.030.359,38 965.120,10 965.120,10 14,08 4.951.669,9013,38 4.886.430,62

AÇÃO JUDICIÁRIA 451.000,00 451.000,00 182.002,23 182.002,23 180.386,86 180.386,86 2,63 270.613,142,36 268.997,77

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 222.000,00 222.000,00 28.980,03 28.980,03 26.538,88 26.538,88 0,39 195.461,120,38 193.019,97

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 307.538,00 307.538,00 40.199,31 40.199,31 37.979,31 37.979,31 0,55 269.558,690,52 267.338,69

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.629.226,00 3.629.226,00 608.294,79 608.294,79 556.407,69 556.407,69 8,12 3.072.818,317,90 3.020.931,21

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 376.926,00 376.926,00 67.225,56 67.225,56 67.098,56 67.098,56 0,98 309.827,440,87 309.700,44

CONTROLE INTERNO 156.700,00 156.700,00 34.590,74 34.590,74 34.590,74 34.590,74 0,50 122.109,260,45 122.109,26

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 549.700,00 549.700,00 33.601,13 33.601,13 33.601,13 33.601,13 0,49 516.098,870,44 516.098,87

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 223.700,00 223.700,00 35.465,59 35.465,59 28.516,93 28.516,93 0,42 195.183,070,46 188.234,41

SEGURANÇA PÚBLICA 213.900,00 213.900,00 20.918,81 20.918,81 12.150,86 12.150,86 0,18 201.749,140,27 192.981,19

DEFESA CIVIL 213.900,00 213.900,00 20.918,81 20.918,81 12.150,86 12.150,86 0,18 201.749,140,27 192.981,19

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.202.908,52 3.202.908,52 399.350,86 399.350,86 325.688,58 325.688,58 4,75 2.877.219,945,18 2.803.557,66

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 277.614,52 277.614,52 38.479,24 38.479,24 38.479,24 38.479,24 0,56 239.135,280,50 239.135,28

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 491.794,00 491.794,00 69.173,72 69.173,72 41.916,25 41.916,25 0,61 449.877,750,90 422.620,28

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.433.500,00 2.433.500,00 291.697,90 291.697,90 245.293,09 245.293,09 3,58 2.188.206,913,79 2.141.802,10

SAÚDE 20.012.782,32 19.997.782,32 2.488.610,79 2.488.610,79 2.059.363,76 2.059.363,76 30,05 17.938.418,5632,31 17.509.171,53

ATENÇÃO BÁSICA 11.641.582,32 11.641.582,32 1.369.350,98 1.369.350,98 1.224.718,96 1.224.718,96 17,87 10.416.863,3617,78 10.272.231,34

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 7.645.900,00 7.645.900,00 958.542,84 958.542,84 689.858,51 689.858,51 10,07 6.956.041,4912,44 6.687.357,16

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 175.600,00 175.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175.600,000,00 175.600,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 350.200,00 350.200,00 122.435,32 122.435,32 113.651,00 113.651,00 1,66 236.549,001,59 227.764,68

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 199.500,00 184.500,00 38.281,65 38.281,65 31.135,29 31.135,29 0,45 153.364,710,50 146.218,35

TRABALHO 9.760,00 9.760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.760,000,00 9.760,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 9.760,00 9.760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.760,000,00 9.760,00

EDUCAÇÃO 13.427.652,00 13.427.652,00 2.044.950,78 2.044.950,78 1.850.417,38 1.850.417,38 27,00 11.577.234,6226,55 11.382.701,22

ENSINO FUNDAMENTAL 8.570.302,00 8.570.302,00 1.612.782,63 1.612.782,63 1.545.472,10 1.545.472,10 22,55 7.024.829,9020,94 6.957.519,37

ENSINO SUPERIOR 120.000,00 120.000,00 4.486,61 4.486,61 2.836,69 2.836,69 0,04 117.163,310,06 115.513,39

EDUCAÇÃO INFANTIL 4.673.250,00 4.673.250,00 427.681,54 427.681,54 302.108,59 302.108,59 4,41 4.371.141,415,55 4.245.568,46

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 33.100,00 33.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.100,000,00 33.100,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 31.000,00 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,000,00 31.000,00

CULTURA 400.700,00 400.700,00 30.567,11 30.567,11 25.807,11 25.807,11 0,38 374.892,890,40 370.132,89

DIFUSÃO CULTURAL 400.700,00 400.700,00 30.567,11 30.567,11 25.807,11 25.807,11 0,38 374.892,890,40 370.132,89

URBANISMO 5.350.953,95 5.350.953,95 517.290,77 517.290,77 505.534,07 505.534,07 7,38 4.845.419,886,72 4.833.663,18

INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.950.000,00 1.950.000,00 134.131,73 134.131,73 122.431,73 122.431,73 1,79 1.827.568,271,74 1.815.868,27

SERVIÇOS URBANOS 3.400.953,95 3.400.953,95 383.159,04 383.159,04 383.102,34 383.102,34 5,59 3.017.851,614,97 3.017.794,91

AGRICULTURA 1.228.000,00 1.228.000,00 124.771,13 124.771,13 108.130,81 108.130,81 1,58 1.119.869,191,62 1.103.228,87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.103.000,00 1.103.000,00 124.771,13 124.771,13 108.130,81 108.130,81 1,58 994.869,191,62 978.228,87

EXTENSÃO RURAL 125.000,00 125.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.000,000,00 125.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 208.500,00 208.500,00 49.734,78 49.734,78 36.563,19 36.563,19 0,53 171.936,810,65 158.765,22

ADMINISTRAÇÃO GERAL 208.500,00 208.500,00 49.734,78 49.734,78 36.563,19 36.563,19 0,53 171.936,810,65 158.765,22

ENERGIA 1.900.200,00 1.900.200,00 205.310,35 205.310,35 204.966,07 204.966,07 2,99 1.695.233,932,67 1.694.889,65

ENERGIA ELÉTRICA 1.900.200,00 1.900.200,00 205.310,35 205.310,35 204.966,07 204.966,07 2,99 1.695.233,932,67 1.694.889,65

TRANSPORTE 1.197.500,00 1.197.500,00 178.659,99 178.659,99 152.815,40 152.815,40 2,23 1.044.684,602,32 1.018.840,01

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.197.500,00 1.197.500,00 178.659,99 178.659,99 152.815,40 152.815,40 2,23 1.044.684,602,32 1.018.840,01

DESPORTO E LAZER 243.200,00 243.200,00 34.407,61 34.407,61 27.375,61 27.375,61 0,40 215.824,390,45 208.792,39

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 8.900,00 8.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.900,000,00 8.900,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 234.300,00 234.300,00 34.407,61 34.407,61 27.375,61 27.375,61 0,40 206.924,390,45 199.892,39

ENCARGOS ESPECIAIS 1.493.200,00 1.493.200,00 229.715,85 229.715,85 229.715,85 229.715,85 3,35 1.263.484,152,98 1.263.484,15

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 836.000,00 836.000,00 152.902,98 152.902,98 152.902,98 152.902,98 2,23 683.097,021,98 683.097,02

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 657.200,00 657.200,00 76.812,87 76.812,87 76.812,87 76.812,87 1,12 580.387,131,00 580.387,13

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,000,00 600.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 2.487.165,00 2.502.165,00 348.644,41 348.644,41 348.644,41 348.644,41 5,09 2.153.520,594,53 2.153.520,59

TOTAL 57.893.211,79 57.893.211,79 7.703.292,62 7.703.292,62 6.852.293,20 6.852.293,20 100,00 51.040.918,59100,00 50.189.919,17
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prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 507/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2017, a servidora 
NEUZA CORREA MASSE, CPF. nº 526.771.509-30, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, do Centro de Referencia da Assistência Social (CRAS), junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, para a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2016/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ILSON DE PAULA, Diretor do Fundo Municipal de Saúde, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) Diária, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), em Conta Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campo Mourão - Paraná, onde participara 
de um Curso na Faculdade Integrada de Campo Mourão, nos dias 22 e 23 de Março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês 
de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

55.180.097,97 55.180.097,97 16,17 16,178.920.502,55 8.920.502,55 46.259.595,42RECEITAS CORRENTES

6.808.102,95 6.808.102,95 8,72 8,72593.699,10 593.699,10 6.214.403,85      RECEITA TRIBUTÁRIA

4.800.000,00 4.800.000,00 10,11 10,11485.085,91 485.085,91 4.314.914,09            IMPOSTOS

1.708.102,95 1.708.102,95 6,01 6,01102.645,64 102.645,64 1.605.457,31            TAXAS

300.000,00 300.000,00 1,99 1,995.967,55 5.967,55 294.032,45            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES RECEITA TRIBUTÁRIA

1.600.000,00 1.600.000,00 8,70 8,70139.135,18 139.135,18 1.460.864,82      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

1.600.000,00 1.600.000,00 8,70 8,70139.135,18 139.135,18 1.460.864,82            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS DE

1.360.029,50 1.360.029,50 11,98 11,98162.920,71 162.920,71 1.197.108,79      RECEITA PATRIMONIAL

856.063,75 856.063,75 5,20 5,2044.477,58 44.477,58 811.586,17            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

303.965,75 303.965,75 30,75 30,7593.475,17 93.475,17 210.490,58            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

200.000,00 200.000,00 12,48 12,4824.967,96 24.967,96 175.032,04            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA PATRIMONIAL

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00      RECEITA AGROPECUÁRIA

5.000,00 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,00            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA INDUSTRIAL

162.000,00 162.000,00 11,20 11,2018.143,80 18.143,80 143.856,20      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE RECEITA DE SERVIÇOS

43.394.614,52 43.394.614,52 18,11 18,117.857.707,27 7.857.707,27 35.536.907,25      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

43.364.614,52 43.364.614,52 18,12 18,127.857.707,27 7.857.707,27 35.506.907,25            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,000,00 0,00 30.000,00            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

1.850.351,00 1.850.351,00 8,05 8,05148.896,49 148.896,49 1.701.454,51      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

318.351,00 318.351,00 6,30 6,3020.045,34 20.045,34 298.305,66            MULTAS JUROS DE MORA

83.000,00 83.000,00 33,95 33,9528.182,12 28.182,12 54.817,88            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.398.000,00 1.398.000,00 7,20 7,20100.669,03 100.669,03 1.297.330,97            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES

51.000,00 51.000,00 0,00 0,000,00 0,00 51.000,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            (-) DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS

882.800,00 882.800,00 61,20 61,20540.317,46 540.317,46 342.482,54RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

882.800,00 882.800,00 61,20 61,20540.317,46 540.317,46 342.482,54      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

100.000,00 100.000,00 35,95 35,9535.950,00 35.950,00 64.050,00            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

782.800,00 782.800,00 64,43 64,43504.367,46 504.367,46 278.432,54            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

56.062.897,97 56.062.897,97 16,88 16,889.460.820,01 9.460.820,01 46.602.077,96SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

56.062.897,97 56.062.897,97 16,88 16,889.460.820,01 9.460.820,01 46.602.077,96SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

(1.830.313,82) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

54.232.584,15 56.062.897,97 16,88 16,889.460.820,01 9.460.820,01 46.602.077,96TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA TRIBUTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUICÇOES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS IMOBILIARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS E JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇOES DE CREDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇAO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

(2.487.165,00) 0,00 (348.644,41) (348.644,41) 348.644,41DÉFICIT (IV)

(2.487.165,00) 0,00 348.644,41(348.644,41) () ()TOTAL(V) = (III + IV) (348.644,41)

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

5.197.000,00 5.197.000,00 530.871,68 10,211 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.635.000,00 1.635.000,00 128.269,59 7,851.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.300.000,00 1.300.000,00 94.256,03 7,251.1.1 - IPTU

335.000,00 335.000,00 34.013,56 0,001.1.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IPTU

1.482.000,00 1.482.000,00 57.045,97 3,851.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.480.000,00 1.480.000,00 57.045,97 3,851.2.1 - ITBI

2.000,00 2.000,00 0,00 0,001.2.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITBI

1.360.000,00 1.360.000,00 278.478,74 20,481.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.300.000,00 1.300.000,00 266.706,53 20,521.3.1 - ISS

60.000,00 60.000,00 11.772,21 7,511.3.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ISS

720.000,00 720.000,00 67.077,38 9,321.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

720.000,00 720.000,00 67.077,38 9,321.4.1 - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,001.4.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,001.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

0,00 0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITR

33.810.000,00 33.810.000,00 7.000.821,86 20,712 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

19.100.000,00 19.100.000,00 2.937.388,68 15,382.1 - Cota-parte FPM

17.900.000,00 17.900.000,00 2.937.388,68 16,412.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,002.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

11.000.000,00 11.000.000,00 2.430.707,42 22,102.2 - Cota-parte ICMS

110.000,00 110.000,00 14.067,42 12,792.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

250.000,00 250.000,00 30.051,79 12,022.4 - Cota-parte IPI-Exportação

350.000,00 350.000,00 336.771,28 96,222.5 - Cota-parte ITR

3.000.000,00 3.000.000,00 1.251.835,27 41,732.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

39.007.000,00 39.007.000,00 7.531.693,54 19,313 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

26.000,00 26.000,00 3.118,83 12,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.505.202,00 1.505.202,00 172.436,80 11,465 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

720.000,00 720.000,00 140.072,95 19,455.1 - Transferências do salário-educação

761.000,00 761.000,00 30.626,47 4,025.2 - Outras transferências do FNDE

24.202,00 24.202,00 1.737,38 7,185.3 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

30.000,00 30.000,00 2.146,24 7,156 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

30.000,00 30.000,00 0,00 0,006.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 2.146,24 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.561.202,00 1.561.202,00 177.701,87 11,389 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

6.542.500,00 6.542.500,00 1.400.164,25 21,4010 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

3.580.000,00 3.580.000,00 587.477,68 16,4110.1 - Cota-parte FPM destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1)

2.200.000,00 2.200.000,00 486.141,45 22,1010.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

42.500,00 42.500,00 2.813,48 6,6210.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

50.000,00 50.000,00 6.010,36 12,0210.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

70.000,00 70.000,00 67.354,23 96,2210.5 - Cota-parte ITR destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)

600.000,00 600.000,00 250.367,05 41,7310.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

8.050.000,00 8.050.000,00 1.785.173,10 22,2111 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

8.000.000,00 8.000.000,00 1.776.458,42 22,2111.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

50.000,00 50.000,00 8.714,68 17,4311.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

1.457.500,00 1.457.500,00 376.294,17 25,8212 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

7.071.100,00 7.071.100,00 1.327.308,28 18,7713 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.327.308,28 18,77

3.550.000,00 3.550.000,00 161.602,76 4,5513.1 - Com educação infantil 161.602,76 4,55

3.521.100,00 3.521.100,00 1.165.705,52 33,1113.2 - Com ensino fundamental 1.165.705,52 33,11

967.900,00 967.900,00 (62,14) (0,01)14 - OUTRAS DESPESAS 1.327.246,14 137,13

0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 161.602,76 0,00

967.900,00 967.900,00 (62,14) (0,01)14.2 - Com ensino fundamental 1.165.643,38 120,43

8.039.000,00 8.039.000,00 1.327.246,14 16,5115 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 2.654.554,42 33,02

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

217.803,9217 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

217.803,9218 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

62,1519 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) X 100)%

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

230.272,4420 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

230.272,4421 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

5.052.250,00 5.052.250,00 310.494,29 6,1522 - EDUCAÇÃO INFANTIL 436.067,24 8,63

3.550.000,00 3.550.000,00 161.602,76 4,5522.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 161.602,76 4,55

1.502.250,00 1.502.250,00 148.891,53 9,9122.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 274.464,48 18,27

7.991.600,00 7.991.600,00 1.693.060,15 21,1923 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.394.730,38 42,48

4.489.000,00 4.489.000,00 1.165.643,38 25,9723.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.165.643,38 25,97

3.502.600,00 3.502.600,00 530.461,92 15,1423.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 530.461,92 15,14

0,00 0,00 (3.045,15) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 1.698.625,08 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

120.000,00 120.000,00 2.836,69 2,3625 - ENSINO SUPERIOR 4.486,61 3,74

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

13.163.850,00 13.163.850,00 2.006.391,13 15,2428 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

3.835.284,23 29,13

ValorDEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

376.294,1729 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

8.714,6831 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

230.272,4432 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

261.902,9833 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0034 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

11.246,3835 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RAP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

888.430,6536 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)

1.115.123,7937 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-36)

14,8138 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0039 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

729.702,00 729.702,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0041 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(f) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

805.500,00 805.500,00 26.732,48 3,3242 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

94.043,01 11,68

1.535.202,00 1.535.202,00 26.732,48 1,7443 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC ADICIONAIS PARA
FINAN DO ENSINO

94.043,01 6,13

14.699.052,00 14.699.052,00 2.033.123,61 13,8344 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 3.929.327,24 26,73

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (g)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

525.189,62 11.246,3845 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

264.758,16 0,0046 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

1.776.458,42 0,0047 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

1.244.448,54 0,0048 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

8.714,68 0,0049 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

805.482,72 0,0050 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0051 - (+) Ajustes

0,00 0,0051.1 - Retenções

0,00 0,0051.2 - Conciliação Bancária

0,00 0,0052 - (=) Saldo financeiro conciliado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

56.062.897,97

9.460.820,01

0,00

0,00

57.893.211,79

0,00

57.893.211,79

7.703.292,62

6.852.293,20

0,00

56.062.897,97

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 7.703.292,62

6.852.293,20Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

54.206.439,93

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

   Resultado Previdenciário (IV - V)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 0,00

0,00 2.761.168,27

(3.015.868,84)

0,00 %

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 6.702.761,26

0,00

3.873.907,87

0,00

2.828.853,39 1.273.886,64

0,00

587.475,86

0,00

1.861.362,50

949,00

0,00

22.507,94

0,00

23.456,94

1.554.017,75

0,00

3.263.924,07

0,00

4.817.941,82

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 1.327.308,28

1.115.123,79 25% / 18%

60% 62,15 %

14,81 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

3.247.007,38368.494,37Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

   Receitas Previdenciárias (IV)

   Despesas Previdenciárias (V)

   Resultado Previdenciário (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.249.017,08 15% 16,58 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

5.678.227,39Despesas Pagas

Superávit Orçamentário
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Previsão inicial
Previsão

atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 5.197.000,00 5.197.000,00 530.871,68 10,21

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.300.000,00 1.300.000,00 94.256,03 7,25

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.480.000,00 1.480.000,00 57.045,97 3,85

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.300.000,00 1.300.000,00 266.706,53 20,52

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 720.000,00 720.000,00 67.077,38 9,32

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 42.000,00 42.000,00 1.501,68 3,58

  Dívida Ativa dos Impostos 285.000,00 285.000,00 37.051,13 13,00

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 70.000,00 70.000,00 7.232,96 10,33

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 32.610.000,00 32.610.000,00 7.000.821,86 21,47

  Cota-Parte FPM 17.900.000,00 17.900.000,00 2.937.388,68 16,41

  Cota-Parte ITR 350.000,00 350.000,00 336.771,28 96,22

  Cota-Parte IPVA 3.000.000,00 3.000.000,00 1.251.835,27 41,73

  Cota-Parte ICMS 11.000.000,00 11.000.000,00 2.430.707,42 22,10

  Cota-Parte IPI-Exportação 250.000,00 250.000,00 30.051,79 12,02

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

110.000,00 110.000,00 14.067,42 12,79

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 110.000,00 110.000,00 14.067,42 12,79

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 37.807.000,00 37.807.000,00 7.531.693,54 19,92

Dotação inicial
Dotação

atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 20.361.782,32 20.361.782,32 2.556.609,70 12,56 2.127.961,67 10,45
  Pessoal e encargos sociais 9.940.382,32 9.940.382,32 1.367.251,83 13,75 1.367.251,83 13,75
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 10.421.400,00 10.421.400,00 1.189.357,87 11,41 760.709,84 7,30
DESPESAS DE CAPITAL 182.500,00 182.500,00 2.663,80 1,46 2.064,80 1,13
  Investimentos 182.500,00 182.500,00 2.663,80 1,46 2.064,80 1,13
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 20.544.282,32 20.544.282,32 2.559.273,50 12,46 2.130.026,47 10,37

Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 19.400,00 19.400,00 124,28 0,00 124,28 0,01

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 9.567.800,00 9.567.800,00 1.252.497,80 48,94 879.622,95 41,30

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 9.567.800,00 9.567.800,00 1.252.497,80 48,94 879.622,95 41,30

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 97,00 0,00 97,00 0,00

(-)RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 1.165,16 0,05 1.165,16 0,05

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 9.587.200,00 9.587.200,00 1.253.884,24 48,99 881.009,39 41,35

Previsão inicial
Previsão

atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c) x100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 9.530.000,00 9.530.000,00 1.190.675,01 12,49

  Provenientes da União 7.475.000,00 7.475.000,00 964.759,18 12,91

  Provenientes dos Estados 2.020.000,00 2.020.000,00 198.392,94 9,82

  Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Receitas do SUS 35.000,00 35.000,00 27.522,89 78,64

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 30.000,00 30.000,00 5.894,06 19,65

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 9.560.000,00 9.560.000,00 1.196.569,07 12,52
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Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 12.061.582,32 12.061.582,32 1.394.911,26 54,50 1.250.279,24 58,70

Assistência hospitalar e ambulatorial 7.745.900,00 7.745.900,00 1.002.808,61 39,18 734.124,28 34,47

Suporte profilático e terapêutico 176.600,00 176.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância sanitária 360.200,00 360.200,00 122.435,32 4,78 113.651,00 5,34

Vigilância epidemiológica 200.000,00 200.000,00 39.118,31 1,53 31.971,95 1,50

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20.544.282,32 20.544.282,32 2.559.273,50 100,00 2.130.026,47 100,00

Inscritos em Cancelados em

RESTOS A PAGAR
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS A SAÚDE

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 16,58

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 119.263,05

51,01 1.249.017,08 58,641.305.389,26TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

prefeitura Municipal de esperança nova
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 147/2017
SÚMULA:- Nomeia os Membros da Comissões de Defesa Civil – COMDEC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Nº 041 de 01 de Novembro de1997.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Chefes de Comissões de Defesa Civil - COMDEC, composta pelos senhores (as): 
PREFEITO MUNICIPAL VALDIR HIDALGO MARTINEZ PRESIDENTE
VICE PREFEITO GENIVAL CARREIRO DE ALMEIDA VICE-PRESIDENTE
COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL ABEL MARQUES LOPES COORDENADOR
CHEFE COMISSÃO DE SAÚDE JOÃO BATISTA IANQUE MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE DONATIVOS ANTONIO JOSE GOMES MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE DEPÓSITO VAUMIR STEVANELI MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE TRANSPORTES FLAVIO ROCHA RIBEIRO MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS VALDEIR ALVES FELIPE MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE VISTORIAS ROSIVALDO APARECIDO COSTA MEMBRO
CHEFE COMISSÃO DE ABRIGOS CESAR ELEDIR GABELINE MEMBRO
Art. 2º - Esta comissão será soberana para resolver todos os problemas referentes as suas atribuições e os seus 
serviços serão considerados relevantes, porém não será remunerada.  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e fica revogada a portaria nº 133/2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de março do ano 
de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 037/2017
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em
fornecimento de materiais e insumos de laboratório, que serão utilizados nos
trabalhos diários do Laboratório Municipal, junto à Unidade Central de Saúde,
deste Município.
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min  do dia 04/04/2017
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min  do dia 04/04/2017
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 04/04/2017

Modalidade: Pregão Presencial n° 038/2017
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Contratação de empresa de Consultoria e Assessoria Administrativa
do FPM na formação e incremento do índice de Participação do Município -
IPM, retorno do ICMS para o Município de Guaíra-PR; visando atender
necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda.
Data de Abertura: às 14h30min do dia 04 de abril de 2017.
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br, link Processo Licitatórios e o Pregão Eletrônico
www.bll.org.br.  Demais informações: no Departamento de Compras e
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 21 de março de 2017.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações.

MunicÍpio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 052/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 039/2016, do Edital de Tomada de Preços 
nº 001/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LUIZ GUARAGNI & CIA LTDA - ME
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada a fim de executar obra de Pavimentação Poliédrica com 
cordão lateral no trecho Encruzo Lovera/BR 163, até a estrada da Divisa na Comunidade Encruzo Lovera, microbacia 
do Rio Birigui, na zona rural do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de vigência e execução do Contrato 
de Prestação de Serviços acima citado.
Da Prorrogação dos Prazos de Vigência e Execução: Ficam prorrogados os prazos de vigência e execução do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 039/2016 por mais 120 (cento e vinte) dias, ou seja, até 08 de julho de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra - PR, 08 de março de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 053/2017
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 042/2014, do Edital de Pregão Presencial 
nº 035/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA
Objeto do Contrato - contratação de uma empresa especializada em Sistema de Ensino para Rede Pública que ofereça 
Material Didático Pedagógico para a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, Assessoria Pedagógica, um Portal 
com conteúdos educacionais, um Sistema de Avaliação do Desempenho Acadêmico e um Sistema de Monitoramento 
Educacional para as escolas da Rede Pública da Secretaria Municipal de Educação de Guaíra - PR, objetivando atender 
às necessidades educacionais dos alunos bem como dos professores que atuam com essas etapas escolares.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de vigência e reajuste de valor do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do presente contrato em mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 20 de março de 2017 até 19 de março de 2018.
Do Reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo reajustado 
de R$ 1.134.251,59 (um milhão, cento e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta e nove centavos)
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 15 de março de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 054/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2015, do Edital de Tomada de Preços 
nº 003/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa para consultoria e assessoria em Saúde Pública e Gestão da 
Informação bem como implantação, licenciamento e opção de aquisição de Sistema de Computadores (software) 
para gestão em saúde pública.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação de prazo de vigência e reajuste de valor do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do presente contrato em mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 18 de março de 2017 até 17 de março de 2018.
Do Reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
reajustado conforme o índice INPC (IBGE), de R$ 106.988,24 (cento e seis mil, novecentos e oitenta e oito reais e 
vinte e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 17 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017
Pregão Eletrônico nº 017/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LACTO BOM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTDA.
Objeto da Ata de Registro de Preços: para o fornecimento de gêneros alimentícios a serem utilizados na merenda 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino desse Município.
Valor Total: R$ 103.800,00 (cento e três mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de março de 2017 e término em 13 de março de 2018.
Data de Assinatura: 14 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 14 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2017
Pregão Eletrônico nº 017/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Fornecimento de gêneros alimentícios a serem utilizados na merenda escolar 
dos alunos da rede municipal de ensino desse Município.
Valor Total: R$ 508.667,00 (quinhentos e oito mil, seiscentos e sessenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de março de 2017 e término em 13 de março de 2018.
Data de Assinatura: 14 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 14 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍpio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2017
Pregão Eletrônico nº 017/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUCAS PAULINI BADUINO - ME.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Fornecimento de gêneros alimentícios a serem utilizados na merenda escolar 
dos alunos da rede municipal de ensino desse Município.
Valor Total: R$ 48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos).
Prazo de Vigência: início em 14 de março de 2017 e término em 13 de março de 2018.
Data de Assinatura: 14 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 14 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2017
Pregão Presencial nº 020/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ROSANE DE ARAÚJO DA SILVA 00946769923, CNPJ 21.803.865/0001-66.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços elétricos, os 
quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade do município.
Valor Total: R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de março de 2017 e término em 13 de março de 2018.
Data de Assinatura: 14 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 14 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2017
Pregão Eletrônico nº 017/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Fornecimento de gêneros alimentícios a serem utilizados na merenda escolar 
dos alunos da rede municipal de ensino desse Município.
Valor Total: R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de março de 2017 e término em 13 de março de 2018.
Data de Assinatura: 14 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 14 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2017
Pregão Presencial nº 021/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: S.O.S REPARO E MANUTENÇÃO LTDA – ME, CNPJ nº 15.372.079/0001-59.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
hidráulicos os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 72.750,00 (setenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de março de 2017 e término em 15 de março de 2018.
Data de Assinatura: 16 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 16 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2017
Pregão Presencial nº 024/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRACIELE CRISTIANE NEOTTE 03620118930, CNPJ nº 23.587.764/0001-20.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar a manutenção preventiva 
e corretiva com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, que serão empregados na 
manutenção do Espelho d’ água da Praça Castelo Branco e Piscina de uso terapêutico da Casa Lar, neste município.
Valor Total: R$ 3.136,00 (três mil, cento e trinta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de março de 2017 e término em 16 de março de 2018.
Data de Assinatura: 17 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 17 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2017
Pregão Presencial nº 024/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ADEMILSON SIMIÃO – SERVIÇOS - ME, CNPJ nº 26.463.044/0001-41.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar a manutenção preventiva 
e corretiva com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, que serão empregados na 
manutenção do Espelho d’ água da Praça Castelo Branco e Piscina de uso terapêutico da Casa Lar, neste município.
Valor Total: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 17 de março de 2017 e término em 16 de março de 2018.
Data de Assinatura: 17 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 17 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA
Onde se lê: aos 13(treze) dias do mês de Março de 2017, leia-se: aos 20(vinte) dias do mês de Março de 2017.             
P O R T A R I A Nº 0501/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR Jornada Suplementar da Servidora Maria Luzia Ramos Souza, CPF: 795.050.909-00, ocupante do cargo 
de Professora, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme Portaria 119/2017 do 
dia 16/01/2017, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 17/01/2017 e Portaria 013/2017 do dia 04/01/2017, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/01/2017, onde designa a mesma para responder pelo Departamento 
de Cultura, a contar do dia 20/03/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

sÚMula de eMissÃo de licença de operaçÃo
A empresa abaixo, torna público que recebeu do IAP, licença de Operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
EMPRESA:Comércio de Produtos Agropecuários M.J. LTDA-ME
ATIVIDADE: Extração de areia
ENDEREÇO: Rodovia PR 180 - Fazenda Iracema, Snº Km 12
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste
VALIDADE DA LO: 20/03/2021
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.487.165,00 2.502.165,00 348.644,41 348.644,41 348.644,41 348.644,41 100,00 2.153.520,59100,00 2.153.520,59

ADMINISTRAÇÃO 348.765,00 348.765,00 32.262,72 32.262,72 32.262,72 32.262,72 9,25 316.502,289,25 316.502,28

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 18.000,00 18.000,00 1.366,43 1.366,43 1.366,43 1.366,43 0,39 16.633,570,39 16.633,57

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 20.000,00 20.000,00 937,33 937,33 937,33 937,33 0,27 19.062,670,27 19.062,67

ADMINISTRAÇÃO GERAL 89.500,00 89.500,00 15.041,49 15.041,49 15.041,49 15.041,49 4,31 74.458,514,31 74.458,51

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 26.265,00 26.265,00 4.953,02 4.953,02 4.953,02 4.953,02 1,42 21.311,981,42 21.311,98

CONTROLE INTERNO 15.000,00 15.000,00 4.717,52 4.717,52 4.717,52 4.717,52 1,35 10.282,481,35 10.282,48

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 150.000,00 150.000,00 4.165,30 4.165,30 4.165,30 4.165,30 1,19 145.834,701,19 145.834,70

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 30.000,00 30.000,00 1.081,63 1.081,63 1.081,63 1.081,63 0,31 28.918,370,31 28.918,37

ASSISTÊNCIA SOCIAL 46.000,00 46.000,00 6.719,74 6.719,74 6.719,74 6.719,74 1,93 39.280,261,93 39.280,26

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 45.000,00 45.000,00 6.719,74 6.719,74 6.719,74 6.719,74 1,93 38.280,261,93 38.280,26

SAÚDE 531.500,00 546.500,00 70.662,71 70.662,71 70.662,71 70.662,71 20,27 475.837,2920,27 475.837,29

ATENÇÃO BÁSICA 420.000,00 420.000,00 25.560,28 25.560,28 25.560,28 25.560,28 7,33 394.439,727,33 394.439,72

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 100.000,00 100.000,00 44.265,77 44.265,77 44.265,77 44.265,77 12,70 55.734,2312,70 55.734,23

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,000,00 1.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 500,00 15.500,00 836,66 836,66 836,66 836,66 0,24 14.663,340,24 14.663,34

EDUCAÇÃO 1.297.900,00 1.297.900,00 188.271,16 188.271,16 188.271,16 188.271,16 54,00 1.109.628,8454,00 1.109.628,84

ENSINO FUNDAMENTAL 887.900,00 887.900,00 179.885,46 179.885,46 179.885,46 179.885,46 51,60 708.014,5451,60 708.014,54

EDUCAÇÃO INFANTIL 410.000,00 410.000,00 8.385,70 8.385,70 8.385,70 8.385,70 2,41 401.614,302,41 401.614,30

CULTURA 5.000,00 5.000,00 1.671,72 1.671,72 1.671,72 1.671,72 0,48 3.328,280,48 3.328,28

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 1.671,72 1.671,72 1.671,72 1.671,72 0,48 3.328,280,48 3.328,28

URBANISMO 165.000,00 165.000,00 39.517,94 39.517,94 39.517,94 39.517,94 11,33 125.482,0611,33 125.482,06

SERVIÇOS URBANOS 165.000,00 165.000,00 39.517,94 39.517,94 39.517,94 39.517,94 11,33 125.482,0611,33 125.482,06

AGRICULTURA 35.000,00 35.000,00 6.615,58 6.615,58 6.615,58 6.615,58 1,90 28.384,421,90 28.384,42

ADMINISTRAÇÃO GERAL 35.000,00 35.000,00 6.615,58 6.615,58 6.615,58 6.615,58 1,90 28.384,421,90 28.384,42

COMÉRCIO E SERVIÇOS 20.000,00 20.000,00 2.533,63 2.533,63 2.533,63 2.533,63 0,73 17.466,370,73 17.466,37

ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.000,00 20.000,00 2.533,63 2.533,63 2.533,63 2.533,63 0,73 17.466,370,73 17.466,37

TRANSPORTE 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

DESPORTO E LAZER 8.000,00 8.000,00 389,21 389,21 389,21 389,21 0,11 7.610,790,11 7.610,79

DESPORTO COMUNITÁRIO 8.000,00 8.000,00 389,21 389,21 389,21 389,21 0,11 7.610,790,11 7.610,79

TOTAL 2.487.165,00 2.502.165,00 348.644,41 348.644,41 348.644,41 348.644,41 100,00 2.153.520,59100,00 2.153.520,59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2016 A FEVEREIRO DE 2017

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS CORRENTES (I) 5.547.577,62 4.168.468,13 4.841.198,72 4.466.591,71 4.877.130,43 4.467.322,51 3.812.096,27 4.733.736,83 5.387.141,72 7.102.849,99 6.335.754,39 4.890.111,37 60.629.979,69 65.972.597,97

   Receita tributária 1.274.216,92 458.197,02 510.223,55 574.993,13 583.993,53 482.389,08 400.182,67 545.879,03 318.475,43 515.488,17 333.783,74 374.070,57 6.371.892,84 8.434.953,95

      IPTU 508.176,88 83.313,57 87.083,88 77.452,87 65.979,78 83.914,19 23.780,65 25.214,95 21.882,48 21.325,72 21.910,35 106.359,24 1.126.394,56 1.635.000,00

      ISS 93.661,37 112.795,12 108.511,79 102.969,07 129.740,16 118.876,06 199.420,68 192.795,04 147.410,72 157.688,46 162.091,61 116.387,13 1.642.347,21 1.360.000,00

      ITBI 72.796,10 64.997,29 106.751,61 160.077,17 190.537,77 47.703,83 28.038,05 184.888,71 64.253,26 74.345,82 35.495,97 21.550,00 1.051.435,58 1.482.000,00

      IRRF 70.665,73 53.845,35 52.424,97 110.344,05 63.868,37 67.140,91 62.962,06 62.557,08 17.089,49 207.685,79 56.111,55 10.965,83 835.661,18 720.000,00

      Outras receitas tributárias 528.916,84 143.245,69 155.451,30 124.149,97 133.867,45 164.754,09 85.981,23 80.423,25 67.839,48 54.442,38 58.174,26 118.808,37 1.716.054,31 3.237.953,95

   Receita de contribuições 190.579,41 131.176,16 128.910,66 136.302,16 121.651,80 117.848,32 113.305,79 110.208,31 110.813,76 117.684,65 130.074,11 15.620,23 1.424.175,36 1.671.000,00

   Receita patrimonial 89.477,91 85.769,65 88.631,46 102.611,68 101.030,19 114.765,68 91.325,86 101.201,51 80.796,86 84.092,77 83.353,51 79.567,20 1.102.624,28 1.360.029,50

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 9.907,97 8.395,95 7.945,14 8.901,96 19.198,28 14.745,83 11.053,81 8.810,57 7.633,21 7.421,01 10.108,80 8.035,00 122.157,53 162.000,00

   Transferências correntes 3.979.165,66 3.476.601,77 4.101.008,64 3.639.764,85 4.035.169,55 3.712.646,71 3.188.783,43 3.939.456,08 4.861.539,70 6.368.189,58 5.773.678,39 4.389.392,09 51.465.396,45 54.187.114,52

      Cota parte do FPM 985.753,21 1.171.848,83 1.558.276,10 1.287.388,52 933.371,78 1.157.510,37 941.287,19 1.142.623,80 2.084.701,08 2.563.533,52 1.157.051,95 1.780.336,73 16.763.683,08 17.900.000,00

      Cota parte do ICMS 1.132.300,78 747.266,27 1.065.962,07 848.325,40 743.075,72 1.043.221,73 828.054,04 753.988,39 1.061.228,51 949.933,59 1.739.541,85 691.165,57 11.604.063,92 11.000.000,00

      Cota parte do IPVA 378.561,42 135.647,21 80.865,97 60.488,51 49.797,28 63.380,18 40.409,28 42.728,91 52.569,90 58.748,31 911.644,18 340.191,09 2.215.032,24 3.000.000,00

      Cota parte do ITR 4.637,34 1.261,51 25.486,04 2.837,21 3.470,98 1.936,61 97.938,53 584.174,38 129.088,94 116.944,40 333.914,09 2.857,19 1.304.547,22 350.000,00

      Transferências da LC 87/1996 6.796,97 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 7.033,71 7.033,71 82.037,93 110.000,00

      Transferências da LC 61/1989 11.565,83 11.867,52 13.476,51 8.019,15 10.895,79 11.010,08 12.056,71 12.743,31 13.317,75 14.168,80 14.313,09 15.738,70 149.173,24 250.000,00

      Transferências do FUNDEF 744.656,50 501.209,57 587.211,51 601.581,18 447.864,97 609.661,80 483.617,35 483.440,12 699.494,20 692.871,19 1.014.671,92 761.786,50 7.628.066,81 8.000.000,00

      Outras transferências correntes 714.893,61 900.703,80 762.933,38 824.327,82 1.839.895,97 819.128,88 778.623,27 912.960,11 814.342,26 1.965.192,71 595.507,60 790.282,60 11.718.792,01 13.577.114,52

   Outras receitas correntes 4.229,75 8.327,58 4.479,27 4.017,93 16.087,08 24.926,89 7.444,71 28.181,33 7.882,76 9.973,81 4.755,84 23.426,28 143.733,23 152.500,00

DEDUÇÕES (II) 503.923,09 414.937,65 550.172,68 442.771,12 349.481,67 456.771,13 385.308,51 508.611,13 669.540,60 741.857,93 832.699,70 567.464,55 6.423.539,76 6.542.500,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação financ. entre regimes previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução da receita para formação do FUNDEF 503.923,09 414.937,65 550.172,68 442.771,12 349.481,67 456.771,13 385.308,51 508.611,13 669.540,60 741.857,93 832.699,70 567.464,55 6.423.539,76 6.542.500,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 5.043.654,53 3.753.530,48 4.291.026,04 4.023.820,59 4.527.648,76 4.010.551,38 3.426.787,76 4.225.125,70 4.717.601,12 6.360.992,06 5.503.054,69 4.322.646,82 54.206.439,93 59.430.097,97

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 atualiza 2017TOTAL

Previsão

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO

cÃMara Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº. 005/2017
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de filtros de óleo para motor e 
óleo para motor (5w30 100% sintético) do Corolla ano 2009,modelo 2010 da Câmara 
Municipal de Icaraíma-PR Placa:AAA-6685.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 936,00 (novecentos e trinta e seis reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: HB COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
Av. Hermes Vissoto,1058 - centro
ICARAÍMA - PR 
CNPJ N.º 01.434.983/0001-37
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 002/2017 de 
08/03/2017.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, 
com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 20 de Março de 2017
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                1º Secretário

cÃMara Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 007/2017
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2017
OBJETO: Aquisição de 4 (quatro) carimbos de madeira 8x5 cm para as Comissões  
Permanentes 2017/2018,4 (quatro) carimbos automáticos para o Presidente,Vice-
Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário,1 (um) carimbo de Madeira 6,5x4 cm e 1 
(um) carimbo de madeira 7x3,5cm para uso de tramitação dos projetos de Lei  na 
Câmara Municipal.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                              RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
                              CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: Elvira Gomes Ribeiro
                      Rua Paineira, 4540 – Jardim paineira
 Umuarama - PR 
 CNPJ N.º 26.313.407/0001-62
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 002/2017 de 
08/03/2017.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, 
com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 21 de Março de 2017
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                          1º Secretário

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 137/2017
Data: 21.03.2017
Ementa: nomeia Zoltir Guerino Brandini Assessor da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2017000029,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ZOLTIR GUERINO BRANDINI, portador da CI/RG nº 596.385 SESP/
MT, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, símbolo CC-03, a partir de 1º de abril de 2017, com 
atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída 
gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de abril de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis 
Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por 
referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 06/03/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA, com sede na Vila São Roque, s/nº, Sala 01, Interior, CEP. 
89.801-973, na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 
03.392.348/0001-60, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-
27.000,00(vinte sete mil reais) na data de 06/03/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezessete (06/03/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 06/03/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos “A”, “B” e 
“E” conforme RDC 306 da ANVISA, para atender as repartições do Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Vila São Roque, s/nº, 
Sala 01, Interior, CEP. 89.801-973, na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, por ter apresentado o Menor Preço no valor global 
de R$-27.000,00(vinte sete mil reais) na data de 06/03/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezessete (06/03/2017).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
coleta, transporte e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos 
“A”, “B” e “E” conforme RDC 306 da ANVISA, para atender as repartições do Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviço nº 010/2017
ID: Nº. 1423
Data do Contrato: 06/03/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Vila São Roque, s/nº, 
Sala 01, Interior, CEP. 89.801-973, na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ sob nº. 03.392.348/0001-60, por ter apresentado o Menor Preço no valor global 
de R$-27.000,00(vinte sete mil reais) na data de 06/03/2017.
Adjudicado e homologado em 06/03/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil 
e dezessete (06/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

câMara Municipal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 006/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio 
de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres vereadores Altair 
Ferreira Guimarães, José Roberto Ferreira Cardoso, Luiz Rogério Moacir e Ovídio 
Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, José Roberto Ferreira Cardoso, Luiz 
Rogério Moacir e Ovídio Alves Teixeira, autorizados viajarem à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 22 à 24 de Março do corrente ano, para participarem 
do “Curso Comunicação Parlamentar, Mídias Sociais e Atendimento à População”, 
no SlavieroSlim Curitiba, promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, 
VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, Considerando a distância entre Cidade Gaúcha e Curitiba, local 
sede do curso, concedo ½ diária no dia 21 de Março e ½ diária no dia 25 de Março, 
cabendo-lhes o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias cada um, nos termos da 
Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios 
à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 20 de Março de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.067/2017
DATA: 21/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 028/2017 em favor da empresa MARIA LUCIA FERRREIRA 
NOGUEIRA - ME, cujo objeto é o registro de preços objetivando futuras e eventuais 
aquisições de kit para bebê (auxílio maternidade), para a secretaria municipal de 
assistência social, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 041/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a contratação de empresa para divulgação de assuntos de relevância e interesse local 
por meio de carro de som, no município de Icaraíma e seus distritos.
VALOR MÁXIMO: R$ 23.165,00 (vinte e três mil cento e sessenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, contados da assinatura do 
contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado 
da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
O presente certame é regido por seu edital e dispositivos das Leis Federais n.º 
10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 
8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie.
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 
08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da 
Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 de Abril de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de Março de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

prefeitura Municipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 051/2017
Súmula: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo nº 
015/2017 – Inexigibilidade nº 03/2017, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o parecer exarado pela assessoria jurídica,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação no Processo de Inexigibilidade de Licitação, a favor contratação da empresa 
AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA – CNPJ Nº 13.758.090/0001-26, para prestação 
de serviços de lavagem de veículos da frota municipal no valor total de R$ 64.880,00 
(sessenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais ) , pelo período de  10 meses após a 
data de assinatura do contrato, pela inviabilidade de competição, conforme descrição 
no artigo 25 da Lei de Licitações nº 8.666/93, em razão de não haver neste Município 
nenhuma outra empresa para o fornecimento de lavagem  de veículos da Frota 
Municipal.
Art. 2º - Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Esperança Nova - PR, 20 (vinte) de março de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
ERRATA
DECRETO N.º 3.964/2017
DATA: 02/01/2017
SÚMULA: Nomeia Sra. Ocinéia Martins de Ângelo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. Ocinéia Martins de Angelo portadora da RG n.º 
4.305.449-0 e do CPF 676.392.249-34 para o cargo de Secretária de Educação e 
Esporte, subsídio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 039/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria, aprimoramento 
e valorização pessoal por meio de curso de artes marciais na modalidade karatê 
voltado para crianças e adolescentes que participam do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV e adolescentes que cumprem medidas sócio 
educativas.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura do contrato, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas) acumulado no período.
VALOR MÁXIMO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I deste edital. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo execução dos serviços será imediato 
a partir da requisição do município e de acordo com o cronograma da Secretaria de 
Assistência Social.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, ou DVD, desde que fornecido pelo licitante) no horário 
das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de Abril de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 040/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar cursos de artesanato para 
atendimento de Programas Sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
todo de acordo com o anexo I do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados da assinatura do contrato, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas) acumulado no período.
VALOR MÁXIMO: R$ 38.159,80 (trinta e oito mil cento e cinquenta e nove reais e 
oitenta centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
ANEXO I do edital. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo execução dos serviços será imediato 
a partir da requisição do município e de acordo com o cronograma da Secretaria de 
Assistência Social.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, ou DVD, desde que fornecido pelo licitante) no horário 
das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de Abril de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 191/2017
Súmula: Designa pregoeiro para atuar em licitações na modalidade pregão e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Designar LEANDRO MARCHIANI PAIÃO, RG n.º 16.405.437-6/SSP-SP e 
CPF: nº 252.859.138-10, Cargo: ADVOGADO, como PREGOEIRO, para atuar em 
licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ivaté, no 
período de 17 de Março de 2017 a 15 de Março de 2018. 
Art. 2.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo Pregoeiro, porém, 
sem ônus ao Município.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de Março do ano 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito 
  

prefeitura Municipal de nova olÍMpia
Estado do Paraná
PORTARIA: 093/2017.
Súmula: dispõe sobre a Disposição Funcional do servidor FERNANDO MALENTAQUE 
MARTINS para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Olímpia-
APAE e da outras providências
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º –  Conceder Disposição Funcional a partir de 01 de março de 2017, com ônus 
para o Município, ao servidor FERNANDO MALENTAQUE MARTINS, RG: 8.769.823-
8 SSP/PR e CPF052.219.379-05, ocupante do cargo de Técnico Esportivo do Quadro 
de Servidores Efetivos deste Município para a APAE – Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Nova Olímpia.
Parágrafo Primeiro – A disposição funcional a que trata o caput do artigo, será 
efetivada a partir de 01 de março de 2017,  visando designar o servidor para o 
exclusivo exercício de suas funções junto aos currículos de atividades esportivas 
da APAE, com objetivo de ministrar, melhorar e ampliar todo o trabalho do esporte 
desenvolvido pela Entidade em benefício aos usuários assistidos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/03/2017, 
revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  14 dias do mês de março 
do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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MunicÍpio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2017
Pregão Presencial nº 024/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLOVIS PEREIRA SATURNO 06273864900, CNPJ nº 26.738.665/0001-90.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar a manutenção preventiva 
e corretiva com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, que serão empregados na 
manutenção do Espelho d’ água da Praça Castelo Branco e Piscina de uso terapêutico da Casa Lar, neste município.
Valor Total: R$ 2.416,80 (dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de março de 2017 e término em 16 de março de 2018.
Data de Assinatura: 17 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 17 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2017
Pregão Presencial nº 025/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ANGELICO LIMA ME, CNPJ nº 82.420.043/0001-90.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de materiais e serviços 
metalúrgicos, os quais serão empregados na manutenção dos próprios municipais.
Valor Total: R$ 375.768,50 (trezentos e setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de março de 2017 e término em 16 de março de 2018.
Data de Assinatura: 17 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 17 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 030/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 015/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 04.675.147/0002-13
Objeto do Contrato: Contratação da empresa OPEN VEÍCULOS LTDA, que será responsável pelo fornecimento de 
peças e prestação de serviços a serem utilizados na revisão de garantia do veículo AMBULÂNCIA Renault Master, 
placa BAL-3212, frota 385, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 865,18 (oitocentos e sessenta e cinco reais e dezoito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 06 de setembro 
de 2017.
Data de Assinatura:  07 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 07 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 034/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CARÓTIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURIAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E REGISTRO 
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, CNPJ Nº 27.027.599/0001-03
Objeto do Contrato: Contratação do CARÓTIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURIAS, TÍTULOS, 
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS, que será responsável pela execução de serviços 
de cartório, tais como: Emissão 2ª via Certidões – nascimento / casamento / óbito sem averbação / com averbação; 
translado de Documentos Estrangeiros; Casamento civil; Registro de Atas e Documentos / Averbação; Registro de 
Notificação Perímetro Urbano; Registro de Notificação Perímetro Rural e Registro de Contratos, a serem utilizados 
pelas diversas secretarias deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme Art. 57, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura:  16 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 16 de março de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 035/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 016/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GENTE SEGURADORA S/A, que será responsável pela prestação de 
serviços de seguros de veículos pertencentes à frota do município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 16 de março de 
2018.
Data de Assinatura:  17 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 17 de março de 2017.

PORTARIA Nº 081/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 020/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 020/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços elétricos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas de responsabilidade do município. À empresa:
ROSANE DE ARAÚJO DA SILVA 00946769923, inscrita no CNPJ n° 21.803.865/0001-66, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 14 de março de 2017.
Guaíra, Paraná, 14 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicÍpio de GuaÍra
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 082/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 017/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico 
nº 017/2017, que tem como objeto o registro de preços para o fornecimento de gêneros alimentícios a serem utilizados 
na merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino desse Município. Às empresas:
LACTO BOM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 
72.207.574/0001-46, vencedora do lote 02, da licitação no valor total de R$ 103.800,00 (cento e três mil e oitocentos 
reais).
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, vencedor dos lotes 01, 04, 05, 06 e 
08 da licitação, no valor total máximo de R$ 508.667,00 (quinhentos e oito mil, seiscentos e sessenta e sete reais).
LUCAS PAULINI BADUINO - ME, inscrita no CNPJ nº 26.343.456/0001-48, vencedora do lote 03, da licitação no valor 
total máximo de R$ 48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos).
A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.862.721/0001-24, vencedora do lote 07, da licitação, no valor 
total máximo de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais).
Art. 2º - Fica declarado deserto o lote 09 (mamadeiras e outros), da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 14 de março de 2017.
Guaíra, Paraná, 14 de março de 2017.

PORTARIA Nº 083/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 021/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 021/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços hidráulicos os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas de responsabilidade do Município de Guaíra/PR. À empresa:
S.O.S REPARO E MANUTENÇÃO LTDA – ME, inscrita no CNPJ n° 15.372.079/0001-59, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 72.750,00 (setenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 16 de março de 2017.
Guaíra, Paraná, 16 de março de 2017.

PORTARIA Nº 086/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 024/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 024/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada para realizar a 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, que serão 
empregados na manutenção do Espelho d’ água da Praça Castelo Branco e Piscina de uso terapêutico da Casa Lar, 
neste município. Às empresas:
GRACIELE CRISTIANE NEOTTE 03620118930, inscrita no CNPJ n° 23.587.764/0001-20, vencedora do lote 01 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 3.136,00 (três mil, cento e trinta e seis reais);
ADEMILSON SIMIÃO – SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ n° 26.463.044/0001-41, vencedora do lote 02 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais);
CLOVIS PEREIRA SATURNO 06273864900, inscrita no CNPJ n° 26.738.665/0001-90, vencedora do lote 03 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 2.416,80 (dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 17 de março de 2017.
Guaíra, Paraná, 17 de março de 2017.

PORTARIA Nº 088/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial 
nº 025/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao Edital de Pregão 
Presencial nº 025/2017, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais e serviços metalúrgicos, os quais serão empregados na manutenção dos próprios municipais. À empresa:
ANGELICO LIMA ME, inscrita no CNPJ n° 82.420.043/0001-90, vencedora global da licitação, com valor total máximo 
de R$ 375.768,50 (trezentos e setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 17 de março de 2017.
Guaíra, Paraná, 17 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura Municipal de alto piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº127/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora CRISTIANE DOS SANTOS GONÇALVES e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
CRISTIANE DOS SANTOS GONÇALVES 180 DIAS 06/03/2017 A 01/09/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do dia 06 de Março de 2017.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº130/2017
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 20/03/2017 A 19/03/2020, a servidora que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA CPF RG
VERA MACHADO DE FARIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE E CEMEI 4 0 
HORAS 873.751.849-68 5.105.715-5-SSP/PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 20 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº128/2017
SÚMULA: Exonera a pedido da servidora e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a pedido da servidora, VERA MACHADO DE FARIAS, portadora do RG nº 5.105.715-5 - SSP/PR, 
contratada pelo PSS-Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 01/2017, do cargo de Professora do Pré ao 5º Ano - 20 
Horas, a contar de 19 de Março de 2017, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.                   
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar do dia 19 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº129/2017
SÚMULA: Exonera a pedido da servidora e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a pedido da servidora, a partir de 15 de março de 2017, JULIANA NATALE FIORELLI, portadora da 
Cédula de Identidade-RG Nº 9.156.948-5 SSP/PR e CPF: 072.824.029-73 do Cargo de MÉDICA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2017.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº131/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 20 de Março de 2017, o servidor que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG CPF
VIVIANE CRISTINA DE JESUS PROFESSORA DE PRÉ AO 5º ANO 20 H 
13.450.143-0 SSP/PR 092.380.919-86
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 20 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº132/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 20 de Março de 2017, a servidora que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG CPF
SOLANGE SILVA MELLO Auxiliar de Serviços Gerais 40 H 9.548.459-0 SSP/PR 
048.677.419-81
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 20 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 042/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais para 
emprego em cursos de artesanato a serem ministrados pela Secretaria Municipal de Bem Estar Social do Município 
de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 49.185,83 (quarenta e nove mil cento e oitenta e cinco reais oitenta e três centavos), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital. 
 PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 48 (quarenta e oito) horas a partir da assinatura 
da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com 
outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, ou DVD, desde que fornecido pelo licitante) 
no horário das 08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 06 de Abril de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de Maria helena
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 14/2017
Nomeia os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, o disposto o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº. 210, de 18 de junho de 2008; 
CONSIDERANDO, as indicações feitas pelos órgãos da administração pública municipal e entidades representativas 
da sociedade civil, conforme estabelecido nos incisos II e III do art. 4º., da referida Lei nº 210/2008,  
CONSIDERANDO, as alterações contidas nos Decretos nº. 078/2008, nº. 100/2010 e 080/2016. 
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, os seguintes membros:
I – Representantes do Governo Municipal, por período indeterminado:
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio-Ambiente
a) Titular: Cinthia Yamagata
    Suplente: Paulo Fernandes da Silva Basse
Secretaria de Administração 
b) Titular: Janete Portilho Rufato
     Suplente: Lincon Aparecido Tavares
Secretaria Municipal do Bem Estar Social
c) Titular: Gleice Keli de Souza
    Suplente: Sandra Silva Santos
Secretaria Municipal do Esporte
d) Titular: Leandro Alves Monteiro
     Suplente: Paulo Henrique Sperandio
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
e) Titular: Cicero Evangelista 
    Suplente: Luiz Carlos da Silva 
Secretaria Municipal de Saúde
f) Titular: Eliete Molina 
    Suplente: Fernanda Pires Vieira
DECRETO Nº  14/2017.
II – Representantes da Sociedade Civil, pelo período de dois anos:
a) Titular: Adriana de Souza Pedrozo
     Suplente: Janaína Franciele Pezzoti
b) Titular: Dinacélia Assis Bertussi de Souza
    Suplente: Keller Caroline da Silva Trentine
c) Titular: Irene Denk
     Suplente: Vera Lucia Rembold de Goiz
d) Titular: Andrea Alessandra Fernandes
    Suplente: Adriane Nascimento Silva Custódio
III – Representantes dos usuários, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pelo período de dois anos:
a) Titular: José Pazini 
    Suplente: Pedro Cabrera Garcia
b) Titular: Genaro Pereira da Cunha
     Suplente: Maurício José de Lima
c) Titular: Divino Germano dos Santos
    Suplente: Nenira Griffo
Parágrafo único. Conforme estabelece o art. 4º, inciso I, da Lei municipal nº. 210/2008, os representantes do governo 
municipal poderão ser substituídos a qualquer tempo e os representantes da sociedade civil e dos usuários poderão 
ser reeleitos por igual período, uma única vez. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 21 de Março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  605.200,00  605.200,00  120.528,38  86.804,34
    Receita de Contribuições dos Segurados  452.000,00  452.000,00  48.217,07  47.103,57
      Pessoal Civil  452.000,00  452.000,00  48.217,07  47.103,57
        Ativo  450.000,00  450.000,00  48.217,07  47.103,57
        Inativo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
        Pensionista  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  130.000,00  130.000,00  72.311,31  39.700,77
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  130.000,00  72.311,31  39.700,77
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  23.200,00  23.200,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 605.200,00  605.200,00  120.528,38  86.804,34

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  4.563.000,00  25.151,02  25.535,42  23.928,47  25.535,42  1.222,55  0,00 4.563.000,00

    Despesas Correntes  4.563.000,00  25.151,02  25.535,42  23.928,47  25.535,42  1.222,55  0,00 4.563.000,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  1.327.000,00  298.469,07  264.590,19  298.469,07  264.590,19  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  1.327.000,00  298.469,07  264.590,19  298.469,07  264.590,19  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.127.000,00  251.402,05  228.433,04  251.402,05  228.433,04  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  150.000,00  44.959,44  33.262,03  44.959,44  33.262,03  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  2.107,58  2.895,12  2.107,58  2.895,12  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 5.890.000,00  5.890.000,00  323.620,09  290.125,61  322.397,54  290.125,61  1.222,55  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-5.284.800,00 -5.284.800,00 -203.091,71 -203.321,27 -201.869,16 -203.321,27  119.305,83  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

 0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

 0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

 0,00Outros Aportes para o RPPS

 0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 1.640.110,66  1.206.822,46Investimentos e Aplicações

 1.550,00  1.550,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  4.563.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 4.563.000,00

    Despesas Correntes  4.563.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 4.563.000,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  1.327.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  1.327.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.127.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 5.890.000,00  5.890.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) -5.890.000,00 -5.890.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

 0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

 0,00Recursos para Formação de Reserva

Presidente

HENRIQUE AMADEU OSHIMA

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  617.300,00  617.300,00  117.145,84  18,98
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  105.500,00  105.500,00  54,70  0,05
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  259.000,00  259.000,00  28.411,00  10,97
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  71.500,00  71.500,00  66.239,14  92,64
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  104.800,00  104.800,00  18.879,36  18,01
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.000,00  2.000,00  1.794,75  89,74
    Dívida Ativa dos Impostos  51.500,00  51.500,00  1.100,95  2,14
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  23.000,00  23.000,00  665,94  2,90
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  22,23 11.900.000,00  11.900.000,00  2.645.645,73
    Cota-Parte FPM  19,81 8.000.000,00  8.000.000,00  1.584.542,04
    Cota-Parte ITR  14,81 200.000,00  200.000,00  29.611,81
    Cota-Parte IPVA  61,76 400.000,00  400.000,00  247.043,82
    Cota-Parte ICMS  24,05 3.203.000,00  3.203.000,00  770.459,20
    Cota-Parte IPI-Exportação  15,88 60.000,00  60.000,00  9.528,52
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  12,05 37.000,00  37.000,00  4.460,34
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  12,05 37.000,00  37.000,00  4.460,34
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 12.517.300,00 12.517.300,00  2.762.791,57  22,07

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 13,49 1.173.500,00  1.173.500,00  158.270,26TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 12,14 1.092.500,00  1.092.500,00  132.672,66    Provenientes da União
 31,60 81.000,00  81.000,00  25.597,60    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.173.500,00  158.270,26 1.173.500,00  13,49

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.379.000,00  4.379.000,00  860.827,46  559.269,01 19,66  12,77DESPESAS CORRENTES

 1.994.580,00  1.994.580,00  313.583,38  313.583,38 15,72  15,72    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.384.420,00  2.384.420,00  547.244,08  245.685,63 22,95  10,30    Outras Despesas Correntes

 33.500,00  33.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00DESPESAS DE CAPITAL

 33.500,00  33.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.412.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.412.500,00  860.827,46  559.269,01  12,67 19,51
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 35,31 28,73 1.185.300,00 1.185.300,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  247.340,76  197.456,01

 35,31 28,73 1.126.300,00 1.126.300,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  247.340,76  197.456,01

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 59.000,00 59.000,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 661,71  661,71 0,08  0,12

 319.167,18  37,08  57,07 319.167,18

 0,00  0,00

 1.185.300,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.185.300,00  92,49 65,89 567.169,65  517.284,90

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.227.200,00  3.227.200,00  293.657,81  34,11  41.984,11  7,51

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  1,52

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] -372.434,63

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2008  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2009  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2012  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2013  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2014  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  64,00 0,00 -64,00
    Exercício 2016  597,71 0,00 -597,71

 661,71TOTAL (VIII)  0,00 -661,71

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.333.500,00  2.333.500,00  460.385,61  410.293,34 53,48  73,36Atenção Básica
 1.884.000,00  1.884.000,00  393.281,47  142.505,29 45,69  25,48Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 125.000,00  125.000,00  7.160,38  6.470,38 0,83  1,16Vigilância Sanitária

 70.000,00  70.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.412.500,00 4.412.500,00  860.827,46  559.269,01 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 20/mar/2017 as 17h e 15m.

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
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prefeitura Municipal de nova olÍMpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 095/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de KELLY CRISTINA APOLONIO, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora KELLY CRISTINA APOLONIO, portadora da cédula de identidade RG n.º 6.853.511-5/
SSP PR, e do CPF n.º 032.178.909-14, para ocupar o cargo de Chefe de Departamento de Prestação de Contas,  
símbolo CC05, a partir de 01 de março de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/03/2017, convalidando o ato com a 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 dias do mês de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nova olÍMpia
Estado do Paraná
PORTARIA: 094/2017.
Súmula: dispõe sobre a Disposição Funcional do servidor DEIVO ADRIANO CHAVERNUE para a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Nova Olímpia-APAE e da outras providências
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Conceder Disposição Funcional a partir de 01 de março de 2017 ao servidor DEIVO ADRIANO CHAVERNUE, 
portador do RG: 7.889.743-0 SSP/PR e CPF 034.376.339-70, ocupante do cargo de Vigia, do Quadro de Servidores 
Efetivos deste município, para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Olímpia - APAE, com Ônus 
para o Município, conforme clausula 8ª do contrato de comodato e outras avenças, firmado entre as partes em 10 de 
novembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/03/2017, revogando as disposições em 
contrario.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  14 dias do mês de março do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de nova olÍMpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 023/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  
e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade  Pregão 
Presencial n.º 040/2015, (Lotes nº 1 e 2),  apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2017, a favor da empresa: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA., pelos seguinte 
indices de descontos sobre a LISTA OFICIAL DA CÂMARA DE REGULAÇÃO - CMED DA 
AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA DE 20/11/2015 – MEDICAMENTOS 
ÉTICO, GENÉRICOS E SIMILARES: LOTES 1 E 2: 6% (SEIS POR CENTO)
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data, 20 de março de  2017,  convalidando o ato pela 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura  Municipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº013/2017
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 874 de 03 de fevereiro de 2017, publicada em 04 de fevereiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 13.452,99 (treze mil 
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e noventa e nove centavos) destinada à execução do Convênio Nº 155/2014 
firmado com o Governo do Estado do Paraná através da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAB para aquisição 
de 02(dois) resfriadores  de leite para uso de comunidades desse município. 
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
446/44.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 13.452,99
Fonte 782 – SEAB - RESFRIADORES 
TOTAL .................................................................................. 13.452,99
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizados o  superávit financeiro 
na Fonte de Recurso 782 – SEAB – Resfria dores, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.32
0/64.......................................................................................................R$ 13.452,99   
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura  Municipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA 
Inexigibilidade n.º009/2017
Perobal, 17 de março de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 009/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Municipal de Educação, para a contratação da empresa vencedora do 
certame realizado pelo FNDE, cujos preços foram registrados, para aquisição dos bens no Termo de Compromisso 
PAR nº201600972, constante nas atas de registros de preços juntadas aos autos em atendimento ao programa 
“PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS”, disposto no Termo de Compromisso PAR nº 201600972, com Inexigibilidade  
licitação.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
JOSE PEREIRA DE SOUZA                                    
Secretária Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº009/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a Contratação de empresa objetivando a aquisição de um ônibus rural escolar (ORE 
1) para o transporte de alunos da rede pública de ensino do município de Perobal, nos termos da ata de registro de 
preços e minuta de contrato em anexo, em atendimento ao Termo de Compromisso PAR n.º 201600972, firmado com 
o Ministério da Educação por meio do FNDE, com a empresa MAN LATIN AMERICA INDUSRIA E COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA SP., CNPJ 06.020.318/0001-10, nos termos da Ata de Registro de Preços nº013/2016 do Pregão 
Eletronico nº042/2015; 
Tudo nos termos da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, e Decreto Municipal nº041/2009 com Inexigibilidade de 
licitação nº. 003/2012, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
Perobal, 17 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 22 de março de 2017 Umuarama Ilustradob8

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  17.294.000,00  3.457.074,16  3.457.074,16 19,65  19,65  14.139.155,96 17.596.230,12

    RECEITAS CORRENTES  16.504.000,00  3.192.922,09  3.192.922,09 19,26  19,26  13.385.437,03 16.578.359,12

      RECEITA TRIBUTÁRIA  728.000,00  120.088,55  120.088,55 16,50  16,50  607.911,45 728.000,00

        Impostos  608.800,00  113.584,20  113.584,20 18,66  18,66  495.215,80 608.800,00

        Taxas  104.200,00  6.504,35  6.504,35 6,24  6,24  97.695,65 104.200,00

        Contribuição de Melhoria  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  726.000,00  99.038,92  99.038,92 13,64  13,64  626.961,08 726.000,00

        Contribuições Sociais  452.000,00  48.217,07  48.217,07 10,67  10,67  403.782,93 452.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  274.000,00  50.821,85  50.821,85 18,55  18,55  223.178,15 274.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  122.623,96  122.623,96 60,00  60,00  81.735,16 204.359,12

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  190.000,00  122.623,96  122.623,96 60,00  60,00  81.735,16 204.359,12

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  36.000,00  8.396,36  8.396,36 23,32  23,32  27.603,64 36.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  14.659.000,00  2.833.443,93  2.833.443,93 19,25  19,25  11.885.556,07 14.719.000,00

        Transferências Intergovernamentais  13.235.100,00  2.827.649,60  2.827.649,60 21,27  21,27  10.467.450,40 13.295.100,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.423.900,00  5.794,33  5.794,33 0,41  0,41  1.418.105,67 1.423.900,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  165.000,00  9.330,37  9.330,37 5,65  5,65  155.669,63 165.000,00

        Multas e Juros de Mora  45.700,00  2.964,43  2.964,43 6,49  6,49  42.735,57 45.700,00

        Indenizações e Restituições  28.000,00  525,07  525,07 1,88  1,88  27.474,93 28.000,00

        Receita da Dívida Ativa  91.300,00  1.893,88  1.893,88 2,07  2,07  89.406,12 91.300,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  3.946,99  3.946,99 0,00  0,00 -3.946,99 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  790.000,00  264.152,07  264.152,07 25,95  25,95  753.718,93 1.017.871,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  200.000,00  166.652,07  166.652,07 83,33  83,33  33.347,93 200.000,00

        Operações de Crédito Internas  200.000,00  166.652,07  166.652,07 83,33  83,33  33.347,93 200.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Móveis  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  500.000,00  97.500,00  97.500,00 13,40  13,40  630.371,00 727.871,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  227.871,00 227.871,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  500.000,00  97.500,00  97.500,00 19,50  19,50  402.500,00 500.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00
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 18.174.000,00  18.476.230,12  3.606.109,11  3.606.109,11 19,52  19,52  14.870.121,01SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 18.174.000,00  18.476.230,12  3.606.109,11  19,52  3.606.109,11  19,52  14.870.121,01

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 18.174.000,00  18.476.230,12  3.606.109,11  19,52  3.606.109,11

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 74.136,35

 0,00  0,00

 74.136,35  74.136,35

 74.136,35

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  16.086.055,00  16.460.311,78  2.939.194,41  2.939.194,41  2.055.041,06  2.055.041,06  1.362.610,14 13.521.117,37  14.405.270,72

    DESPESAS CORRENTES  14.506.055,00  14.510.372,95  2.564.974,16  2.564.974,16  1.955.432,22  1.955.432,22  1.336.915,24 11.945.398,79  12.554.940,73

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.447.335,00  7.466.715,83  1.402.980,92  1.402.980,92  1.402.980,92  1.402.980,92  831.848,97 6.063.734,91  6.063.734,91

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  100.000,00  25.780,94  25.780,94  25.780,94  25.780,94  25.780,94 74.219,06  74.219,06

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.958.720,00  6.943.657,12  1.136.212,30  1.136.212,30  526.670,36  526.670,36  479.285,33 5.807.444,82  6.416.986,76

    DESPESAS DE CAPITAL  1.406.000,00  1.775.938,83  374.220,25  374.220,25  99.608,84  99.608,84  25.694,90 1.401.718,58  1.676.329,99

      INVESTIMENTOS  826.000,00  1.195.938,83  345.477,32  345.477,32  74.136,35  74.136,35  222,41 850.461,51  1.121.802,48

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  580.000,00  580.000,00  28.742,93  28.742,93  25.472,49  25.472,49  25.472,49 551.257,07  554.527,51

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  174.000,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 174.000,00  174.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.131.945,00  1.134.054,69  286.600,55  286.600,55  286.600,55  286.600,55  168.657,32 847.454,14  847.454,14

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  17.594.366,47 17.218.000,00  3.225.794,96 3.225.794,96  2.341.641,61 2.341.641,61  1.531.267,46 14.368.571,51  15.252.724,86

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  17.218.000,00  17.594.366,47  3.225.794,96  3.225.794,96  2.341.641,61  2.341.641,61  1.531.267,46 14.368.571,51  15.252.724,86

- 1.264.467,50-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  17.218.000,00  17.594.366,47  3.225.794,96  3.225.794,96  2.341.641,61  3.606.109,11  1.531.267,46 14.368.571,51  15.252.724,86

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 20/mar/2017 as 14h e 51m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00

    RECEITAS CORRENTES  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00

        Contribuições Sociais  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.131.945,00  1.134.054,69  286.600,55  286.600,55  286.600,55  286.600,55  168.657,32 847.454,14  847.454,14

    DESPESAS CORRENTES  1.131.945,00  1.134.054,69  286.600,55  286.600,55  286.600,55  286.600,55  168.657,32 847.454,14  847.454,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  740.945,00  743.054,69  92.723,53  92.723,53  92.723,53  92.723,53  72.826,97 650.331,16  650.331,16

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  391.000,00  391.000,00  193.877,02  193.877,02  193.877,02  193.877,02  95.830,35 197.122,98  197.122,98
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  605.200,00  605.200,00  120.528,38  86.804,34
    Receita de Contribuições dos Segurados  452.000,00  452.000,00  48.217,07  47.103,57
      Pessoal Civil  452.000,00  452.000,00  48.217,07  47.103,57
        Ativo  450.000,00  450.000,00  48.217,07  47.103,57
        Inativo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
        Pensionista  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  130.000,00  130.000,00  72.311,31  39.700,77
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  130.000,00  72.311,31  39.700,77
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  23.200,00  23.200,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 605.200,00  605.200,00  120.528,38  86.804,34

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  4.563.000,00  25.151,02  25.535,42  23.928,47  25.535,42  1.222,55  0,00 4.563.000,00

    Despesas Correntes  4.563.000,00  25.151,02  25.535,42  23.928,47  25.535,42  1.222,55  0,00 4.563.000,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  1.327.000,00  298.469,07  264.590,19  298.469,07  264.590,19  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  1.327.000,00  298.469,07  264.590,19  298.469,07  264.590,19  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.127.000,00  251.402,05  228.433,04  251.402,05  228.433,04  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  150.000,00  44.959,44  33.262,03  44.959,44  33.262,03  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  2.107,58  2.895,12  2.107,58  2.895,12  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 5.890.000,00  5.890.000,00  323.620,09  290.125,61  322.397,54  290.125,61  1.222,55  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-5.284.800,00 -5.284.800,00 -203.091,71 -203.321,27 -201.869,16 -203.321,27  119.305,83  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

 0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

 0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

 0,00Outros Aportes para o RPPS

 0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 1.640.110,66  1.206.822,46Investimentos e Aplicações

 1.550,00  1.550,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  4.563.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 4.563.000,00

    Despesas Correntes  4.563.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 4.563.000,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  1.327.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  1.327.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.127.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 5.890.000,00  5.890.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) -5.890.000,00 -5.890.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

 0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

 0,00Recursos para Formação de Reserva

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  685.300,00  117.145,84 117.145,84 685.300,00  17,09

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  226.000,00  1.821,59 1.821,59 226.000,00  0,81

      1.1.1- IPTU  153.000,00  54,70 54,70 153.000,00  0,04

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  73.000,00  1.766,89 1.766,89 73.000,00  2,42

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  259.000,00  28.411,00 28.411,00 259.000,00  10,97

      1.2.1- ITBI  259.000,00  28.411,00 28.411,00 259.000,00  10,97

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  95.500,00  68.033,89 68.033,89 95.500,00  71,24

      1.3.1- ISS  92.000,00  66.239,14 66.239,14 92.000,00  72,00

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.500,00  1.794,75 1.794,75 3.500,00  51,28

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  104.800,00  18.879,36 18.879,36 104.800,00  18,01

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  9.820.000,00  2.116.516,65 2.116.516,65 9.820.000,00  21,55

    2.1- Cota-Parte FPM  6.700.000,00  1.267.633,70 1.267.633,70 6.700.000,00  18,92

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  6.400.000,00  1.267.633,70 1.267.633,70 6.400.000,00  19,81

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  300.000,00  0,00 0,00 300.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.562.400,00  616.367,38 616.367,38 2.562.400,00  24,05

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  29.600,00  3.568,28 3.568,28 29.600,00  12,06

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  48.000,00  7.622,81 7.622,81 48.000,00  15,88

    2.5- Cota-Parte ITR  160.000,00  23.689,46 23.689,46 160.000,00  14,81

    2.6- Cota-Parte IPVA  320.000,00  197.635,02 197.635,02 320.000,00  61,76

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  10.505.300,00  10.505.300,00  2.233.662,49  2.233.662,49  21,26

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 3.000,00  819,56 819,56 3.000,00  27,32

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  260.200,00  41.675,85 41.675,85 260.200,00  16,02

    5.1- Transferências do Salário-Educação  169.700,00  40.965,88 40.965,88 169.700,00  24,14

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  89.500,00  0,00 0,00 89.500,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.000,00  709,97 709,97 1.000,00  71,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  59.500,00  6.529,50 6.529,50 59.500,00  10,97

    6.1- Transferências de Convênios  57.000,00  5.794,33 5.794,33 57.000,00  10,17

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.500,00  735,17 735,17 2.500,00  29,41

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  322.700,00  322.700,00  49.024,91  49.024,91  15,19
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  529.129,08 529.129,08 2.380.000,00 2.380.000,00  22,23

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  316.908,34 316.908,34 1.600.000,00 1.600.000,00  19,81

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  154.091,82 154.091,82 640.600,00 640.600,00  24,05

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  892,06 892,06 7.400,00 7.400,00  12,05

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  1.905,71 1.905,71 12.000,00 12.000,00  15,88

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  5.922,35 5.922,35 40.000,00 40.000,00  14,81

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  49.408,80 49.408,80 80.000,00 80.000,00  61,76

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.733.400,00  26,73 463.286,68 463.286,68 1.733.400,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.728.400,00  26,63 460.312,82 460.312,82 1.728.400,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.000,00  59,48 2.973,86 2.973,86 5.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -651.600,00  10,56-68.816,26-68.816,26-651.600,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  962.280,00  962.280,00  0,00 189.106,77  19,65  189.106,77  19,65

    13.1- Com Educação Infantil  306.780,00  306.780,00  0,00 53.418,08  17,41  53.418,08  17,41

    13.2- Com Ensino Fundamental  655.500,00  655.500,00  0,00 135.688,69  20,70  135.688,69  20,70

14- OUTRAS DESPESAS  714.120,00  714.120,00  85.973,45  12,04  85.973,45  12,04  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  159.320,00  159.320,00  22.596,48  14,18  22.596,48  14,18  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  554.800,00  554.800,00  63.376,97  11,42  63.376,97  11,42  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.676.400,00  1.676.400,00  275.080,22  16,41  275.080,22  16,41  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 15,68

 15,68

 40,82

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 15,68

 15,68

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  733.950,00  733.950,00  0,00 87.456,63  11,92  87.456,63  11,92

    22.1 - Creche  733.950,00  733.950,00  0,00 87.456,63  11,92  87.456,63  11,92

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  466.100,00  466.100,00  0,00 76.014,56  16,31  76.014,56  16,31

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  267.850,00  267.850,00  0,00 11.442,07  4,27  11.442,07  4,27

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.274.150,00  2.274.150,00  12,07  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  12,00 273.008,83 274.488,80

 1.210.300,00  1.210.300,00  16,45  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  16,45 199.065,66 199.065,66

 1.063.850,00  1.063.850,00  7,09  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  6,95 73.943,17 75.423,14

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
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24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  120.000,00  100,00  0,00  120.000,00 0,00 120.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.128.100,00  3.128.100,00  11,52 360.465,46 481.945,43  15,41  120.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -68.816,26

 2.973,86

 46.576,06

 15,68

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -19.250,66

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  379.716,12

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  17,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 5,44 9.286,67 32,43 55.355,59 170.700,00 170.700,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,00 0,00 59,02 236.599,16 400.871,00 173.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  571.571,00 343.700,00  291.954,75  51,08  9.286,67  1,62  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  3.471.800,00  3.699.671,00  773.900,18  20,92  369.752,13  9,99  120.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  212.281,87  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.973,86

 0,00

 274.977,63

 460.312,82

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 188.309,05

 188.309,05

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 20/mar/2017 as 14h e 55m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  605.200,00  120.528,38  120.528,38 19,92  19,92  484.671,62 605.200,00

    RECEITAS CORRENTES  605.200,00  120.528,38  120.528,38 19,92  19,92  484.671,62 605.200,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  452.000,00  48.217,07  48.217,07 10,67  10,67  403.782,93 452.000,00

        Contribuições Sociais  452.000,00  48.217,07  48.217,07 10,67  10,67  403.782,93 452.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  130.000,00  72.311,31  72.311,31 55,62  55,62  57.688,69 130.000,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  72.311,31  72.311,31 55,62  55,62  57.688,69 130.000,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  23.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  23.200,00 23.200,00

        Multas e Juros de Mora  1.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200,00 1.200,00

        Indenizações e Restituições  22.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  22.000,00 22.000,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00

 1.485.200,00  1.485.200,00  269.563,33  269.563,33 18,15  18,15  1.215.636,67SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 1.485.200,00  1.485.200,00  269.563,33  18,15  269.563,33  18,15  1.215.636,67

DÉFICIT (VI) - - - - - - 52.842,81

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 1.485.200,00  1.485.200,00  269.563,33  18,15  322.406,14

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  1.485.200,00  1.485.200,00  323.609,49  323.609,49  322.406,14  322.406,14  184.364,37 1.161.590,51  1.162.793,86

    DESPESAS CORRENTES  1.472.500,00  1.472.500,00  323.609,49  323.609,49  322.406,14  322.406,14  184.364,37 1.148.890,51  1.150.093,86

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.327.000,00  1.327.000,00  298.469,07  298.469,07  298.469,07  298.469,07  160.427,30 1.028.530,93  1.028.530,93

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  145.500,00  145.500,00  25.140,42  25.140,42  23.937,07  23.937,07  23.937,07 120.359,58  121.562,93

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00  12.700,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  1.485.200,00 1.485.200,00  323.609,49 323.609,49  322.406,14 322.406,14  184.364,37 1.161.590,51  1.162.793,86

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  1.485.200,00  1.485.200,00  323.609,49  323.609,49  322.406,14  322.406,14  184.364,37 1.161.590,51  1.162.793,86

- 0,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  1.485.200,00  1.485.200,00  323.609,49  323.609,49  322.406,14  322.406,14  184.364,37 1.161.590,51  1.162.793,86

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 20/mar/2017 as 15h e 07m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00

    RECEITAS CORRENTES  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00

        Contribuições Sociais  880.000,00  149.034,95  149.034,95 16,94  16,94  730.965,05 880.000,00

Presidente

HENRIQUE AMADEU OSHIMA

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  91,12 16.086.055,00  16.460.311,78  2.939.194,41  2.939.194,41  13.521.117,37  2.055.041,06  2.055.041,06  87,76  14.405.270,72
ADMINISTRAÇÃO  1.869.085,00  1.869.085,00  436.411,15  436.411,15  13,53  1.432.673,85  307.429,80  307.429,80  13,13  1.561.655,20

Administração Financeira  224.995,00  224.995,00  51.769,91  51.769,91  1,60  173.225,09  49.669,91  49.669,91  175.325,09 2,12
Administração Geral  1.577.590,00  1.577.590,00  382.241,24  382.241,24  11,85  1.195.348,76  257.159,89  257.159,89  1.320.430,11 10,98
Administração de Receitas  66.500,00  66.500,00  2.400,00  2.400,00  0,07  64.100,00  600,00  600,00  65.900,00 0,03

ASSISTÊNCIA SOCIAL  762.900,00  835.149,43  115.764,43  115.764,43  3,59  719.385,00  106.976,03  106.976,03  4,57  728.173,40
Assistência à Criança a ao Adolescente  264.400,00  278.759,12  19.740,90  19.740,90  0,61  259.018,22  19.710,57  19.710,57  259.048,55 0,84
Assistência ao Idoso  212.000,00  212.000,00  15.923,55  15.923,55  0,49  196.076,45  15.923,55  15.923,55  196.076,45 0,68
Assistência Comunitária  286.500,00  344.390,31  80.099,98  80.099,98  2,48  264.290,33  71.341,91  71.341,91  273.048,40 3,05

PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.472.500,00  1.472.500,00  323.609,49  323.609,49  10,03  1.148.890,51  322.406,14  322.406,14  13,77  1.150.093,86
Previdência do Regime Estatutário  1.472.500,00  1.472.500,00  323.609,49  323.609,49  10,03  1.148.890,51  322.406,14  322.406,14  1.150.093,86 13,77

SAÚDE  4.147.040,00  4.147.040,00  806.013,70  806.013,70  24,99  3.341.026,30  504.455,25  504.455,25  21,54  3.642.584,75
Atenção Básica  2.127.040,00  2.127.040,00  407.503,29  407.503,29  12,63  1.719.536,71  357.411,02  357.411,02  1.769.628,98 15,26
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.834.000,00  1.834.000,00  391.685,39  391.685,39  12,14  1.442.314,61  140.909,21  140.909,21  1.693.090,79 6,02
Vigilância Epidemiológica  64.000,00  64.000,00  0,00  0,00  0,00  64.000,00  0,00  0,00  64.000,00 0,00
Vigilância Sanitária  122.000,00  122.000,00  6.825,02  6.825,02  0,21  115.174,98  6.135,02  6.135,02  115.864,98 0,26

EDUCAÇÃO  3.182.760,00  3.410.631,00  741.518,70  741.518,70  22,99  2.669.112,30  337.370,65  337.370,65  14,41  3.073.260,35
Ensino Fundamental  2.285.590,00  2.523.461,00  539.653,14  539.653,14  16,73  1.983.807,86  255.505,09  255.505,09  2.267.955,91 10,91
Educação de Jovens e Adultos  6.400,00  6.400,00  0,00  0,00  0,00  6.400,00  0,00  0,00  6.400,00 0,00
Educação Infantil  747.770,00  737.770,00  81.865,56  81.865,56  2,54  655.904,44  81.865,56  81.865,56  655.904,44 3,50
Educação Especial  23.000,00  23.000,00  0,00  0,00  0,00  23.000,00  0,00  0,00  23.000,00 0,00
Ensino Superior  120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  3,72  0,00  0,00  0,00  120.000,00 0,00

CULTURA  54.200,00  54.200,00  15.032,31  15.032,31  0,47  39.167,69  15.001,98  15.001,98  0,64  39.198,02
Difusão Cultural  54.200,00  54.200,00  15.032,31  15.032,31  0,47  39.167,69  15.001,98  15.001,98  39.198,02 0,64

URBANISMO  2.166.095,00  2.240.231,35  296.947,72  296.947,72  9,21  1.943.283,63  278.019,13  278.019,13  11,87  1.962.212,22
Infra-Estrutura Urbana  615.000,00  689.136,35  74.136,35  74.136,35  2,30  615.000,00  74.136,35  74.136,35  615.000,00 3,17
Serviços Urbanos  1.551.095,00  1.551.095,00  222.811,37  222.811,37  6,91  1.328.283,63  203.882,78  203.882,78  1.347.212,22 8,71

GESTÃO AMBIENTAL  58.200,00  58.200,00  47,93  47,93  0,00  58.152,07  47,93  47,93  0,00  58.152,07
Controle Ambiental  58.200,00  58.200,00  47,93  47,93  0,00  58.152,07  47,93  47,93  58.152,07 0,00

AGRICULTURA  491.000,00  491.000,00  33.714,56  33.714,56  1,05  457.285,44  26.551,13  26.551,13  1,13  464.448,87
Promoção da Produção Agropecuária  60.000,00  60.000,00  0,00  0,00  0,00  60.000,00  0,00  0,00  60.000,00 0,00
Extensão Rural  431.000,00  431.000,00  33.714,56  33.714,56  1,05  397.285,44  26.551,13  26.551,13  404.448,87 1,13

INDÚSTRIA  29.500,00  29.500,00  92,14  92,14  0,00  29.407,86  61,81  61,81  0,00  29.438,19
Promoção Industrial  29.500,00  29.500,00  92,14  92,14  0,00  29.407,86  61,81  61,81  29.438,19 0,00

TRANSPORTE  608.000,00  608.000,00  44.272,03  44.272,03  1,37  563.727,97  34.404,28  34.404,28  1,47  573.595,72
Transporte Rodoviário  608.000,00  608.000,00  44.272,03  44.272,03  1,37  563.727,97  34.404,28  34.404,28  573.595,72 1,47

DESPORTO E LAZER  132.775,00  132.775,00  14.599,82  14.599,82  0,45  118.175,18  14.416,94  14.416,94  0,62  118.358,06
Desporto Comunitário  132.775,00  132.775,00  14.599,82  14.599,82  0,45  118.175,18  14.416,94  14.416,94  118.358,06 0,62

ENCARGOS ESPECIAIS  938.000,00  938.000,00  111.170,43  111.170,43  3,45  826.829,57  107.899,99  107.899,99  4,61  830.100,01
Outros Encargos Especiais  258.000,00  258.000,00  56.646,56  56.646,56  1,76  201.353,44  56.646,56  56.646,56  201.353,44 2,42
Serviço da Dívida Interna  680.000,00  680.000,00  54.523,87  54.523,87  1,69  625.476,13  51.253,43  51.253,43  628.746,57 2,19

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  174.000,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  174.000,00
Previdência do Regime Estatutário  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  12.700,00 0,00
Reserva de Contingência  161.300,00  161.300,00  0,00  0,00  0,00  161.300,00  0,00  0,00  161.300,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,88 1.131.945,00  1.134.054,69  286.600,55  286.600,55  847.454,14  286.600,55  286.600,55  12,24  847.454,14
ADMINISTRAÇÃO  303.415,00  303.415,00  144.107,97  144.107,97  4,47  159.307,03  144.107,97  144.107,97  6,15  159.307,03

Administração Geral  280.410,00  280.410,00  141.095,99  141.095,99  4,37  139.314,01  141.095,99  141.095,99  139.314,01 6,03
Administração Financeira  16.005,00  16.005,00  3.011,98  3.011,98  0,09  12.993,02  3.011,98  3.011,98  12.993,02 0,13
Administração de Receitas  7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  26.000,00  28.109,69  4.135,61  4.135,61  0,13  23.974,08  4.135,61  4.135,61  0,18  23.974,08
Assistência ao Idoso  7.000,00  7.000,00  2.131,56  2.131,56  0,07  4.868,44  2.131,56  2.131,56  4.868,44 0,09
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Assistência Comunitária  9.000,00  11.109,69  2.004,05  2.004,05  0,06  9.105,64  2.004,05  2.004,05  9.105,64 0,09

SAÚDE  265.460,00  265.460,00  54.813,76  54.813,76  1,70  210.646,24  54.813,76  54.813,76  2,34  210.646,24
Atenção Básica  206.460,00  206.460,00  52.882,32  52.882,32  1,64  153.577,68  52.882,32  52.882,32  153.577,68 2,26
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  50.000,00  50.000,00  1.596,08  1.596,08  0,05  48.403,92  1.596,08  1.596,08  48.403,92 0,07
Vigilância Sanitária  3.000,00  3.000,00  335,36  335,36  0,01  2.664,64  335,36  335,36  2.664,64 0,01
Vigilância Epidemiológica  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  430.040,00  430.040,00  67.381,48  67.381,48  2,09  362.658,52  67.381,48  67.381,48  2,88  362.658,52
Ensino Fundamental  341.660,00  341.660,00  58.900,99  58.900,99  1,83  282.759,01  58.900,99  58.900,99  282.759,01 2,52
Educação Infantil  80.180,00  80.180,00  8.480,49  8.480,49  0,26  71.699,51  8.480,49  8.480,49  71.699,51 0,36
Educação Especial  8.200,00  8.200,00  0,00  0,00  0,00  8.200,00  0,00  0,00  8.200,00 0,00

CULTURA  4.500,00  4.500,00  755,34  755,34  0,02  3.744,66  755,34  755,34  0,03  3.744,66
Difusão Cultural  4.500,00  4.500,00  755,34  755,34  0,02  3.744,66  755,34  755,34  3.744,66 0,03

URBANISMO  70.105,00  70.105,00  14.398,83  14.398,83  0,45  55.706,17  14.398,83  14.398,83  0,61  55.706,17
Serviços Urbanos  70.105,00  70.105,00  14.398,83  14.398,83  0,45  55.706,17  14.398,83  14.398,83  55.706,17 0,61

GESTÃO AMBIENTAL  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Controle Ambiental  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

AGRICULTURA  16.000,00  16.000,00  475,48  475,48  0,01  15.524,52  475,48  475,48  0,02  15.524,52
Extensão Rural  14.000,00  14.000,00  475,48  475,48  0,01  13.524,52  475,48  475,48  13.524,52 0,02
Promoção da Produção Agropecuária  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

INDÚSTRIA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Promoção Industrial  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

TRANSPORTE  9.000,00  9.000,00  294,34  294,34  0,01  8.705,66  294,34  294,34  0,01  8.705,66
Transporte Rodoviário  9.000,00  9.000,00  294,34  294,34  0,01  8.705,66  294,34  294,34  8.705,66 0,01

DESPORTO E LAZER  3.425,00  3.425,00  237,74  237,74  0,01  3.187,26  237,74  237,74  0,01  3.187,26
Desporto Comunitário  3.425,00  3.425,00  237,74  237,74  0,01  3.187,26  237,74  237,74  3.187,26 0,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 20/mar/2017 as 14h e 52m.

TOTAL 100,00 100,00 17.218.000,00  17.594.366,47  3.225.794,96  3.225.794,96  14.368.571,51  2.341.641,61  2.341.641,61  15.252.724,86
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Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE ENVELOPES 
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017-(PMP).
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, comunica que fica suspensa a sessão pública de recebimento, 
abertura e julgamento de envelopes referente à Tomada de Preços nº 02/2017-(PMP). A nova data será devidamente 
publicada e comunicada aos interessados que adquiriram o Edital de Licitação, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis.
Pérola/PR., 21 de março de 2017.
José de Almeida Rocha
Secretário Municipal de Planejamento

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 196/2017
Exonera a senhora LENIR SANCHES POSTERARO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONCIDERANDO o contido no Oficio nº 26 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer, Protocolo 
nº 360 de 15 de Março de 2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a senhora LENIR SANCHES POSTERARO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.476.140-8 SSP/PR, CPF nº 015.042.979-70, do cargo de Psicólogo - PSS, a partir de 16 de Março de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 21 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ       
PORTARIA Nº197/2017
Designa ELIANE RIBEIRO DA SILVA, como responsável pelos serviços administrativos do Centro Municipal de 
Educação Infantil Menino Jesus. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar ELIANE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº9.747.067-7-
SESP/PR e do CPF nº 062.747.199-46, como responsável pelos serviços administrativos do Centro Municipal de 
Educação Infantil Menino Jesus, a partir de 01/03/2017(inclusive).
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 21 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ    
PORTARIA Nº198/2017
Nomeia LUCIANO WILIAN LAZARIN, para o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 
Tributação.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849 de 16 de Maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCIANO WILIAN LAZARIN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº9.367.596-
7-SSP/PR, inscrito com CPF nº066.932.049-88, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Tributação, Símbolo CC-3, com remuneração de acordo com o respectivo símbolo, a partir de 20 
de Março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando em especial a Portaria nº125/2016, de 
09/03/2016.
Pérola/Paraná, 20 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ    
PORTARIA Nº199/2017
Exonera JUVENAL WENCESLAU MARQUES, do cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 
de Tributação.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849 de 16 de Maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JUVENAL WENCESLAU MARQUES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº4.187.305-
1-SESP/PR, inscrito com CPF nº636.026.609-15, do cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 
de Tributação, a partir de 17 de Março de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando em especial a Portaria nº121/2016, de 
09/03/2016.
Pérola/Paraná, 20 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 1.485.200,00  1.485.200,00  323.609,49  323.609,49  1.161.590,51  322.406,14  322.406,14  100,00  1.162.793,86
PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.472.500,00  1.472.500,00  323.609,49  323.609,49  100,00  1.148.890,51  322.406,14  322.406,14  100,00  1.150.093,86

Previdência do Regime Estatutário  1.472.500,00  1.472.500,00  323.609,49  323.609,49  100,00  1.148.890,51  322.406,14  322.406,14  1.150.093,86 100,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00

Previdência do Regime Estatutário  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  12.700,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 20/mar/2017 as 15h e 07m.

TOTAL 100,00 100,00 1.485.200,00  1.485.200,00  323.609,49  323.609,49  1.161.590,51  322.406,14  322.406,14  1.162.793,86

Presidente
HENRIQUE AMADEU OSHIMA

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br

N.º do 
Item QUANT. UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VNCEDORA

1 60 Balde BALDES DE ÓLEO - 20 LITROS / 15W40 API CI-4 276,00R$       16.560,00R$           256,00R$       15.360,00R$         E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

2 60 Balde BALDES DE ÓLEO - 20 LITROS / 20w40 DIESEL 249,00R$       14.940,00R$           210,00R$       12.600,00R$         CUARELI & GIMENEZ - LTDA
3 60 Balde BALDES DE ÓLEO - 20 LITROS / AW 68 TRANSMISSÃO 239,00R$       14.340,00R$           190,00R$       11.400,00R$         DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME

4 60 Balde BALDES DE ÓLEO - 20 LITROS / W10 249,00R$       14.940,00R$           200,00R$       12.000,00R$         CUARELI & GIMENEZ - LTDA
5 60 Balde BALDES ÓLEO - 20 LITROS / ATF 343,00R$       20.580,00R$           250,00R$       15.000,00R$         E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

6 60 Balde BALDES ÓLEO - 20 LITROS / 90 GL-5 279,00R$       16.740,00R$           230,00R$       13.800,00R$         DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME

7 60 Caixa CAIXAS DE FLUÍDO PARA FREIO DOT.3  30X500 443,00R$       26.580,00R$           370,00R$       22.200,00R$         DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME

8 60 Caixa CAIXAS DE ÓLEO / 20W50 / COM 24X1  API-SL 435,00R$       26.100,00R$           340,00R$       20.400,00R$         E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

9 60 Caixa CAIXA DE ÓLEO SINTÉTICO - LITRO / 10W40 / COM 24X1 API-SM 760,00R$       45.600,00R$           555,00R$       33.300,00R$         DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME

10 60 Frasco ÓLEO DOIS TEMPO / FRASCOS DE 40x200 193,00R$       11.580,00R$           190,00R$       11.400,00R$         E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

11 60 Balde ÓLEO CT 30 - BALDE DE 20 LITROS 378,00R$       22.680,00R$           300,00R$       18.000,00R$         DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME

12 60 Balde ÓLEO 499 - BALDE DE 20 LITROS 329,00R$       19.740,00R$           260,00R$       15.600,00R$         CUARELI & GIMENEZ - LTDA
13 60 Caixa CAIXA DE ÓLEO SINTÉTICO - LITRO / 5W30 / COM 24X1 API-SN 840,00R$       50.400,00R$           800,00R$       48.000,00R$         CUARELI & GIMENEZ - LTDA
14 60 Balde BALDES ÓLEO - 20 LITROS / 85W140 GL-5 286,00R$       17.160,00R$           230,00R$       13.800,00R$         DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME

15 60 Caixa CAIXAS DE ADITIVO PARA RADIADORES DIESEL / COM 12X1 303,00R$       18.180,00R$           230,00R$       13.800,00R$         DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME

TOTAL 336.120,00R$      TOTAL 276.660,00R$      

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela 
Equipe de Apoio, referente ao pregão 017/2017, cujo objeto é a Contratação empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos e 

lubrificantes, conforme especificações constantes do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

LOTE I PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA

N.º do 
Item QUANT. UNIDADE 

MEDIDA DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VNCEDORA

1 40 Unidade FILTROS SLB 0315 OU PH 4701 33,00R$         1.320,00R$             27,00R$         1.080,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

2 40 unidade FILTROS PSL 45 OU PH 4558 33,00R$         1.320,00R$             26,00R$         1.040,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

3 40 unidade FILTROS SL 562 OU PH 2870 B 32,00R$         1.280,00R$             25,00R$         1.000,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

4 40 unidade FILTROS PH 2863 42,00R$         1.680,00R$             36,00R$         1.440,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

5 40 unidade FILTROS PH 5949 36,00R$         1.440,00R$             28,00R$         1.120,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

6 40 unidade FILTROS PH 5548 DA KOMBI FREX 33,00R$         1.320,00R$             24,00R$         960,00R$               E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

7 40 unidade FILTROS PH 5796 37,00R$         1.480,00R$             34,00R$         1.360,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

8 40 unidade FILTROS MOTOR PH 5443 41,00R$         1.640,00R$             29,00R$         1.160,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

9 40 unidade FILTROS DIESEL 0730 SCB   P 9368 36,00R$         1.440,00R$             28,00R$         1.120,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

10 40 unidade FILTROS MOTOR PH 4847A 88,00R$         3.520,00R$             81,00R$         3.240,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

11 40 unidade FILTROS DIESEL P 4587 41,00R$         1.640,00R$             35,00R$         1.400,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

12 40 unidade FILTROS DE AR AMBULÂNCIA DUCATO - ANO 2005 CA9231 103,00R$       4.120,00R$             81,00R$         3.240,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

13 40 unidade FILTROS MOTOR PH 3900 51,00R$         2.040,00R$             41,00R$         1.640,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

14 40 unidade FILTROS DIESEL SCB 0985 / P 3401 56,00R$         2.240,00R$             41,00R$         1.640,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

15 40 unidade FILTROS DIESEL PS 8787 81,00R$         3.240,00R$             68,00R$         2.720,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

16 40 unidade FITLROS PH 2801, PSL 962 ou PH 2801B 48,00R$         1.920,00R$             40,00R$         1.600,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

17 40 unidade FILTROS PSI 338               PH 9836 87,00R$         3.480,00R$             68,00R$         2.720,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
18 40 unidade FILTROS DIESEL 1R 0751 HIG / P 8264 74,00R$         2.960,00R$             62,00R$         2.480,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
19 40 unidade FITROS HIDRÁULICOS HF 6569 134,00R$       5.360,00R$             107,00R$       4.280,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
20 40 unidade FILTROS TRASEIRO MOTOR WP 11102    P 3555PL 113,00R$       4.520,00R$             106,00R$       4.240,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
21 40 unidade FILTROS MOTOR CH 834 PL ou TECFIL P1265 41,00R$         1.640,00R$             33,00R$         1.320,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
22 40 unidade FILTROS MOTOR SLB 0960 / PH7014 76,00R$         3.040,00R$             58,00R$         2.320,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
23 40 unidade FITLROS DIESEL SLB 0804  / PH2821C 49,00R$         1.960,00R$             35,00R$         1.400,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
24 40 unidade FITLROS PH 2821C 49,00R$         1.960,00R$             35,00R$         1.400,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
25 40 unidade FILTROS DIESEL P 4587 46,00R$         1.840,00R$             37,00R$         1.480,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
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26 40 unidade FILTROS DE TRANSMISSÃO SCB 0730   P 9368 37,00R$         1.480,00R$             28,00R$         1.120,00R$           E. A. PAULIQUI E CIA LTDA

27 40 unidade FILTROS DE TRANSMISSÃO PH 2842 44,00R$         1.760,00R$             35,00R$         1.400,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
28 40 unidade FILTROS MOTOR CH 5262 39,00R$         1.560,00R$             32,00R$         1.280,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
29 40 Pares PARES DE FILTROS BOCHINHO DIESEL MERCÊDES BENZ 29,00R$         1.160,00R$             23,00R$         920,00R$               CUARELI & GIMENEZ - LTDA
30 40 Pares PARES DE FILTROS BOCHÃO DIESEL MERCÊDES BENZ 44,00R$         1.760,00R$             38,00R$         1.520,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
31 40 Unidade FILTROS MOTOR PH 9A 57,00R$         2.280,00R$             47,00R$         1.880,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
32 40 Unidade FILTROS COMBUSTIVEL PSL 619 36,00R$         1.440,00R$             27,00R$         1.080,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA
33 40 Unidade FILTROS AR  ARL 8834 42,00R$         1.680,00R$             33,00R$         1.320,00R$           CUARELI & GIMENEZ - LTDA

TOTAL 71.520,00R$           TOTAL 57.920,00R$         

Prefeito Municipal

Mariluz, 21 de março de 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

ITEM QTDE UNIDADE 
MEDIDA DESCRIÇÃO DO OBJETO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

I 1 PEÇA CÂMBIOE DIFERENCIAL DUCATO 15.962,00R$      15.962,00R$      11.530,00R$           11.530,00R$        FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS - LTDA

II 3 LITRO ÓLEO DE CÂMBIO TUTELA OTD 7/8 75W80 243,00R$            729,00R$            240,00R$                 720,00R$             FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS - LTDA

III 1 SERVIÇOS MÃO DE OBRA CÂMBIO E DIFERENCIAL 1.311,00R$         1.311,00R$         1.300,00R$             1.300,00R$          FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS - LTDA

PREÇO TOTAL 18.002,00R$        PROPOSTA TOTAL 13.550,00R$        

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Mariluz, 21 de março de 2017

Nilson Cardoso de Souza

PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORALOTE I

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao 
pregão 018/2017, cujo objeto é a Contratação empresa para o fornecimento e instalação de cambio e diferencial (novo) para o veículo Ducato placa AYV- 3138, conforme 

especificações constantes do edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

CPF: 779.882.649-15

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 29/2016 –LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALÚRGICA, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL, DESCRITOS NOS ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL, DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 007/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. JORGE DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.508.330-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 786.584.979-68, residente e domiciliado 
na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da J. DOS SANTOS 
METALÚRGICA – ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 029/2016 
para o dia 10/03/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 11 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Jorge da Silva dos Santos  
Prefeito Municipal  Proprietário
Contratante   Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 31/2016 –LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PARA FORNECIMENTO DE 12 CAIXAS DE FORMULÁRIOS DE NOTA FISCAL 
DE PRODUTOR, MODELO PADRÃO DO ESTADO (DECRETO 7.295/2006), 
CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 012/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sra. LUCIANA CREPALDI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.980.284-4 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.962.269-78, residente e domiciliado na cidade 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representante da INFOCRIATIVA-COM. 
DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 031/2016 
para o dia 11/03/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 11 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Luciana Crepaldi 
Prefeito Municipal  Represente Legal
Contratante   Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO Nº 32/2016 – LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INSTALAÇÕES, EM AR CONDICIONADO, 
GELADEIRAS, FREEZERS, CONFORME DESCRITO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do RG. 6.271.013-6 SSP/PR, 
inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro 
lado a Sra. Aparecida Conceição Batista, (brasileira), inscrito no CPF/MF sob o nº 
041.628.289-03, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA, inscrita no CNPJ/MF sob número 
12.938.406/0001-07, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 032/2016 
para o dia 16/03/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 16 de março de 2017
Nilson Cardoso de Souza  Aparecida Conceição Batista
Município de Mariluz/PR  APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA
Contratante   Contratada   
Testemunhas

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 35/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PADRONIZADOS, 
DESTINADOS AO PAÇO MUNICIPAL, COM DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS 
DESCRITOS NO LOTE I DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. RUBENS APARECIDO DE SOUZA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.397.477-
9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.653.658-78, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da RUBENS PAPELARIA 
LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 035/2016 
para o dia 21/03/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 21 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Rubens Aparecido de Souza 
Prefeito Municipal  Sócio
Contratante   Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 31/2016 –LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
PARA FORNECIMENTO DE 12 CAIXAS DE FORMULÁRIOS DE NOTA FISCAL 
DE PRODUTOR, MODELO PADRÃO DO ESTADO (DECRETO 7.295/2006), 
CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 012/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sra. LUCIANA CREPALDI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.980.284-4 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.962.269-78, residente e domiciliado na cidade 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representante da INFOCRIATIVA-COM. 
DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do 
contrato, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 6.180,00 (seis 
mil, cento e oitenta reais), para R$ 7.725,00 (sete mil, setecentos e vinte cinco reais), 
em conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 11 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Luciana Crepaldi  
Prefeito Municipal  Represente Legal
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATOS
Contrato n°36/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 37.824,30.
Vigência: 01/04/17 a 01/10/17.
Fundamentação: Pregão nº7/2017.

Contrato n°37/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 13.589,00.
Vigência: 01/04/17 a 01/10/17.
Fundamentação: Pregão nº7/2017.

Contrato n°38/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Total: R$ 18.790,00.
Vigência: 01/04/17 a 01/10/17.
Fundamentação: Pregão nº7/2017.

Contrato n°39/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: L. FERRARI E CIA LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Total: R$ 378,10.
Vigência: 01/04/17 a 01/10/17.
Fundamentação: Pregão nº7/2017.

Contrato n°40/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis) meses.
Valor Total: R$ 10.720,00.
Vigência: 01/04/17 a 01/10/17.
Fundamentação: Pregão nº7/2017.

Contrato n°41/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 13.408,00.
Vigência: 01/04/17 a 01/10/17.
Fundamentação: Pregão nº7/2017.

Contrato n°42/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MERCADO PEROBAL LTDA ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 21.017,30.
Vigência: 01/04/17 a 01/10/17.
Fundamentação: Pregão nº7/2017.

Contrato n°43/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAN LANTIN AMERICA IND. E COM. DE VEICULOS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) ônibus Rural Escolar 
ORE 1 (ônibus rural escolar pequeno), considerando o Termo de Compromisso 
n.º201600972 entre o Município de Perobal e Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação, através do Plano de Ações Articuladas - PAR.
Valor Total: R$ 160.000,00.
Vigência: 20/03/17 a 31/12/17.
Fundamentação: Inexigibilidade nº9/2017.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do 
Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  
para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças 
para manutenção mecânica de veículos leves da frota do Poder Executivo 
Municipal de Perobal, por um período de 12 (doze) meses.
TIPO: Menor preço - Por Lote
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 17 de abril de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min 
às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 15 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato
NOME: JOSE CARLOS MAROCCHIO
RG. 3.028.057-1 SESP/PR
FUNÇÃO: GARI
SALARIO INICIAL: R$ 1.064,94
DATA DE ADMISSÃO: 20/03/2017
Prefeitura Municipal de Perobal, 20 de março de 2017.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario de Administração

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 175/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Pós-Graduação o Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Medico Clinico Geral, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a partir de 13 de fevereiro de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Francisco Rosado Filho 001.166.459 85 91
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 176/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “b” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Ensino Médio a Servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Zeladora, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 14 de fevereiro de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Janaina de Almeida Batista 10.836.931-0 01 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 177/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “c” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído Curso Superior de Tecnólogo em Gestão Publica, ao Servidor abaixo 
relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. “D”, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 02 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Vlademir do Nascimento Mariano 7.165.921-6 23 28
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 178/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Pós-Graduação ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 07 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Luiz Gustavo Piagentini Zorati 9.419.686-8 34 40
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 179/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Pós-Graduação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir 
de 13 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Letícia de Jesus da Silva 10.615.993-9 15 21
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 180/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “b” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Ensino Médio a Servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Zeladora, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 14 de março 
de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Edimarcia Vanessa dos Santos Duarte 8.818.937-0 01 03
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 181/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “d” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído curso de Pós-Graduação a Servidora abaixo relacionada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Analista Contábil, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 16 de março 
de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Maria Jurenilda Duarte Rubio 4.238.049-0 66 72
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 182/2017
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. alínea “c” do inciso II, da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Titulação, por ter 
concluído Curso de Graduação em Letras, ao Servidor abaixo relacionado, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. “D”, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 06 de março de 2017 como segue: 
NOME RG De Nível  Para Nível 
Gilmar Ribeiro dos Santos 8.617.070-1 23 28
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de março de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 025/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Médico Regulador, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 2
 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 
 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – PARANAVAÍ -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0004 ELIANE REGINA FLOTÉ 03859 9.829.572-0 SSP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 20 de Março de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
  
 

PREFEITURA  DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 254/2017 de 21 de março de 2017
CONCEDE Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela 
Lei 878/2004, Gratificação de Função, em favor do Servidora Pública Sra. DALLITHY 
DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS, brasileira, portadora do RG nº. 9.977.135-6 SSP/
PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, Classe I, constante do quadro próprio de Servidores desta municipalidade, 
com a seguinte Lotação: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade 
Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e 
Encargos da Assistência Social; correspondente a 15,00% (quinze inteiros por cento), 
a partir da competência de março de 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
São Jorge do Patrocínio, 21 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 20/03/2017  a 21/03/2017
DATA   RECURSO VALOR
20/03/2017  SIMPLES NACIONAL R$-       20,00
20/03/2017  FUNDEB  R$-  3.884,70
20/03/2017  ITR  R$-     213,68
20/03/2017  HPP  R$-  9.393,69
20/03/2017  VIG. SANITARIA R$-  3.371,54
20/03/2017  FPM  R$-54.588,18
21/03/2017  PMAQ  R$-14.200,00
21/03/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         5,00
21/03/2017  FUNDEB  R$- 12.738,03
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA  DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 087/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.233.582/0001-07, com sede à AVENIDA TIRADENTES, nº 2680, CENTRO - 87505-090 na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ILIDIO COELHO 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 046.473.359-68, SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº. 046.473.359-68, residente e domiciliado à Rua Nicanor dos Santos Silva, 4550, centro, 
CEP - 87.501-120, Umuarama - Paraná., resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 21/2017, Processo n° 72, data da homologação da 
licitação 20/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DIÁRIAS DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 48 (quarenta e oito): tendo início em 21-03-2017 e término 
previsto para 21/03/21, podendo ser prorrogado por mais períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses,  caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-168.000,00-(cento e 
sessenta e oito mil reais), efetuados em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais no valor de 
R$-3.500,00-(três mil e quinhetos) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2017.
 

 

 

PREFEITURA  DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 088/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AUDATEX 
BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.144.891/0001-85, com sede à AVENIDA MARIA 
COELHO AGUIAR, nº 215, CENTRO EMPRESARIAL - 05804-900 na cidade de SÃO PAULO, 
Estado do SP, Brasil, neste ato representado pelos Srs. ALEXANDRE PONCIANO, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 17.199.599 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 153.177.108-47, residente e domiciliado à 
Rua Fábia, 404, Apto. 107 Vila Romana, São Paulo, SP, e Sr. LEANDRO AUGUSTO CATHOLICO, 
brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 30.955.187-0 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 22.699.798-
93, residente e domiciliado à Avenida Rouxinol, 837, Apto 163, Moema, São Paulo, SP resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 51/2017, Processo n° 87, data 
da homologação da licitação 20/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER 
SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA DESTINADO A REPARAÇÃO AUTOMATIVA 
- SISTEMA AUDATEX, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 57 da Lei 
Federal 8.666/93. 
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 21/03/2017 e término previsto 
para 21/03/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.992,00-(sete mil novecentos 
e noventa e dois reais), pagos integralmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente a 
assinatura do contrato.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato. Em conformidade com a cláusula 
terceira caso ocorra à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado 
índice IGP-M (INDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO), para manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2017.

PREFEITURA  DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 089/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SrJOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: CASA DO ASFALTO DIST.IND.COM.ASFALTO ENG. LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 06.218.782/0002-05, com sede à RUA INDUSTRIAL, nº 1385, 
PARQUE INDUSTRIAL I- 87507-010 na cidade de CONVERSÃO, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representada pela Sra. FABIANA GOMES RAMALHO, brasileira, 
casada, portador do RG. nº  8.319.379-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 038.568.319-
75, residente e domiciliado à Rua Turmalina, nº. 3296, Qd. 14, centro, CEP - 
00000-000, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 20/2017, Processo n° 71, Tipo menor Preço – Por Item, 
data da homologação da licitação 20/03/17, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, 
RR-2C, PARA RECUPERAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO DA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 22-03-2017 e 
término previsto para 22/03/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-33.750,00-(trinta 
e três mil setecentos e cinqüenta reais), efetuados em parcelas mensais no valor 
correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2017.

PREFEITURA  DE SãO JORgE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 03 de Abril de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – POR ITEM, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 
44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 090/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: USINA DE 
ASFALTO UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.927.935/0001-02, com sede à RUA INDUSTRIAL, nº. 1441, 
PARQUE INDUSTRIAL I - 87507-010 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. GLEISON PEREIRA NOBRE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  8.488.115-5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
037.737.919-09, residente e domiciliado à Rua Dramacena, 3806, Conj. Córrego Longe, Umuarama, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 20/2017, Processo n° 71, Tipo Menor Preço – Por Item, data da homologação da 
licitação 20/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE PRÉ MISTURADO À FRIO DENSO (PMFD), PARA 
RECUPERAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 22-03-2017 e término previsto para 22/03/18, 
podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-91.500,00-(noventa e um mil e quinhentos reais), 
efetuados em parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 029, DE 20 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre Reajuste Tarifário, aplicado a todas as tarifas e preços púbicos cobrados pelo SAMAE, em decorrência 
dos serviços de água e esgoto, a título de revisão tarifária periódica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município e;
Considerando a Lei 504/1990, que dispõe sobre a criação do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tapejara;
Considerando a necessidade de manutenção da sustentabilidade econômico-financeira da Autarquia, prevista no art. 
29 da Lei Federal nº 11.445/07;
DECRETA:
Art. 1o Fica aplicado Reajuste Tarifário de 4,892% (quatro vírgula oito nove dois por cento) sobre todas as tarifas e 
preços púbicos cobrados pelo SAMAE em decorrência dos serviços de água e esgoto, a título de revisão tarifária 
periódica, conforme anexo único do presente decreto.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/04/2017.
Tapejara, 20 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 029/2017
TABELA TARIFÁRIA DE ÁGUA E ESGOTO E SERVIÇOS
TARIFA DE ÁGUA. Categoria “A” – Residencial
Faixas de consumo Em R$  Excedente por M3 em R$
Até 5M3 9,60  
De 6 a 10 m3 9,60 + 1,92
De 11 a 15 m3 19,20 + 3,80
De 16 a 25 m3 38,20 + 4,33
De 26 a 50 m3 81,50 + 5,13
De 51 a 9999 m3 209,75 + 6,50
Categoria “B”- Comercial, Industrial e Poderes Públicos (R$)
ATÉ 10 m3 42,30 
ACIMA DE 10 m3 42,30 + 4,83 por m3
Consumo de água por circos, parques e similares (R$)
 - Custo Fixo de Consumo Até 15 dias 96,81
 - Custo Fixo de Consumo Superior até 15 dias  161,35
TARIFA DE ESGOTO - Cobrada a razão de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa de água correspondente 
ao consumo. 
LIGAÇÕES DE ÁGUA 
A VISTA PARCELADO
  2  Pagamentos  4 Pagamentos
Custo de ligação para todas as  categorias R$ 159,84 R$ 79,92 parcela R$ 39,96 parcela
Acima de 25 mm cabe contrato especial de ligação, de acordo com diâmetro a instalar. 
LIGAÇÕES DE ESGOTO
A VISTA
CUSTO DE LIGAÇÕES PARA TODAS AS CATEGORIAS  30,53
Acima de 100 mm cabe contrato especial de acordo com o diâmetro a instalar. 
Obs. O primeiro pagamento será efetuado na ocasião do pedido de ligação. 
OUTRAS TAXAS
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$
RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA 
 - No Cavalete por Falta e Pagamento 16,15
 - No Cavalete Por Falta de Pagamento, com Lacre Violado 39,69
DESLIGAÇÃO E RELIGAÇÃO 
 - Por Solicitação do Usuário 16,15
AFERIÇÃO DE HIDROMETROS 17,52
CUSTO POR HORA DE MÃO-DE-OBRA 
 - De Encanador  11,59
 - De Auxiliar  7,37
TAXAS DE EXPEDIENTE  
 - Emissão de 2º Via da Conta de Água  1,77
SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA  
 - Valor por Hora/ Máquina de Trabalho 84,49
DESLOCAMENTO DO CAVALETE  
 - Por Solicitação do Usuário  Cf. material utilizado
Tapejara, 20 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017
MODALIDADE: Pregão 005/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Paulo Domingues de Souza
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Tornearia e Mecânica Ediseel Ltda
   CNPJ – 09.132.058/0001-63
OBJETO - LOTE ÚNICO: Contratação de empresa para prestação de serviço de torno e embuchamento na 
Retroescavadeira pertencente a frota de veículos do Samae de Tapejara.
VALOR:  R$ 5.900,00(cinco mil e novecentos reais).
Tapejara, 21 de março de 2017.
Paulo Domingues de Souza – Diretor      Edimar Batista de Espindola - Sócio

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036/2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 013/2017, visando à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
aulas de Zumba/Ritmos, Capoeira e Karatê, desenvolvidas pelo Departamento de Cultura e Esportes da Prefeitura 
Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 04 de abril de 2017, às 10h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 20 de março de 2017. Pregoeiro Oficial
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 03 de Abril de 2017, às 
14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, 
para: AQUISIÇÃO DE 02 PARQUES INFANTIS COLORIDOS, 01 (UM) PARA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 
E 01 (UM) PARA PRAÇA ANA CLÁUDIA PALHARI, QUE SERÁ ACOPLADO AO JÁ EXISTENTE NO LOCAL, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através 
do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036/2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 014/2017, visando à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
aulas de Ginástica Rítmica, Hidroginástica, Natação e Teatro desenvolvidas pelo Departamento de Cultura e Esportes 
da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 04 de abril de 2017, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 20 de março de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036/2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 015/2017, visando à Contratação de serviço técnico socio-assistencial de convivência e 
fortalecimento de vínculos, com desenvolvimento de oficinas específicas para o Centro de Referência da Assistência 
Social (CRAS) da Prefeitura Municipal de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III 
do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 04 de abril de 2017, às 15h30min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 20 de março de 2016. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para abastecimento das Escolas Municipais e 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IRMAÕS BRATTI LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-236.924,40 (duzentos e trinta e seis mil novecentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para abastecimento das Escolas Municipais e 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SIANE & SOUZA LTDA ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-172.072,00 (cento e setenta e dois mil e setenta e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para abastecimento das Escolas Municipais e 
Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  E. TRINDADE PANIFICADOA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-33.934,00 (trinta e três mil  novecentos e trinta e quatro  reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI LEGISLATIVA Nº 002/2017
Ementa: Concede recomposição salarial dos vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente, a partir de 01 de março de 2017, os vencimentos dos Servidores Públicos 
do Poder Legislativo Municipal de Tapira, efetivos e comissionados, Inativos e Pensionistas constantes da folha de 
pagamento da Câmara Municipal do município de Tapira.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 6,28 % (seis vírgula vinte e oito por cento), relativamente aos índices do 
IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período compreendido entre janeiro de 2016 a 
dezembro de 2016, de acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 3º. A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do orçamento para o ano de 2.017
Art. 4º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, com efeito, a partir de 1º de março de  2.017.
Edifício da Prefeitura do município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Março de dois mil e dezessete.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI LEGISLATIVA Nº 003/2017
Ementa: Concede aumento real aos vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Concede aumento real sobre os vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo município de 
Tapira, a partir de 01 de março de 2017, incidindo para servidores efetivos e comissionados, Inativos e Pensionistas 
constantes da folha de pagamento da Câmara Municipal do município de Tapira.
Art. 2º. O aumento real será de 1,36 % (um vírgula trinta e seis por cento).
Art. 3º. A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do orçamento para o ano de 2.017
Art. 4º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, com efeito, a partir de 1º de março de 2.017.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Março de dois mil e dezessete.
Cláudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO  Nº 003/2017
Ementa: Altera o Artigo 1º e Paragrafo Primeiro, Inciso I, II e Paragrafo Segundo da Resolução nº 001/2010, e dá 
outras providencias.
Ver. Vanderlei Vieira Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, FAÇO SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art.1º - Fica alterado o Artigo 1º e Paragrafo Primeiro, Incisos I, II e Paragrafo Segundo da Resolução N.º001/2010.
Art.1º - Ficam instituídas diárias para custeio de despesas realizadas com viagens, empreendidas pelo Presidente, 
Vereadores e Servidores da Câmara Municipal, para tratarem de interesses do Poder Legislativo Municipal e/ou da 
comunidade de Tapira.
Parágrafo Primeiro: Os valores das diárias de que trata este artigo destinam-se a custear despesas com refeições, 
pernoites realizadas pelo beneficiário, cujos valores serão o seguinte:
I - Para Presidente, Vereadores, Procurador Jurídico, Contador e Assistente Administrativo serão de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais);
II - Para os demais servidores serão de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
Parágrafo Segundo: Ficam instituídas diárias para custeio de despesas realizadas com viagens conforme tabela 
abaixo:
Localidades situadas acima de 300 quilômetros.
 R$ 450,00
Localidades situadas de 150 a 300 quilômetros que exigirem pernoites.
 R$ 370,00
Localidades situadas de 150 a 300 quilômetros que não exigirem pernoites.
 R$ 350,00
Localidades situadas até 150 quilômetros que exigirem pernoites.
 R$270,00
Localidades situadas até 150 quilômetros que não exigirem pernoites.
 R$ 250,00
Localidades fora do Estado.
 R$ 590,00
Localidades fora do país.
 R$ 800,00
Art. 2º - Os demais artigos e incisos constantes da Resolução N.º001/2003 permanecerão inalterados.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira/Pr, aos  21  dias do mês de março de 2017.
Vanderlei Vieira Mendes
Presidente da Câmara

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 1339/2017
SÚMULA: Nomeia os membros para comporem o Conselho Municipal de Educação do Município de Tapira, e dá 
outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam os membros titulares e suplentes abaixo relacionados, nomeados para comporem o CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Tapira.
a) Dois Representantes do Magistério das Instituições Escolares da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Solange Januário de Lima
CPF. Nº.  042.457.629-50
RG. Nº. 7.194.447-6
Suplente: Cristina Maria Diniz
CPF. Nº. 019.706.999-14 
RG. Nº. 7.263.706-2 
Titular: Marly Terezinha Ferreira
CPF. Nº.  755.646.459-87
RG. Nº. 5.270.803-6
Suplente: Suely de Fátima Domingues dos Santos
CPF. N º. 041.897.689-95
RG.  N º. 5.683.974-7
b) Dois Representantes de pais de alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, sem vinculo empregatício 
e remuneratório com o poder público municipal:
Titular: Sonia Alexandrino Rossini
CPF. Nº. 016.528.449-88
RG. Nº. 5.104.795-8
Suplente: Daiane Serrano Mendes
CPF. Nº. 338.254.148-33
RG. Nº. 177.298-6
Titular: Thamires Fernanda da Conceição
CPF. Nº. 087.310.079-45
RG. Nº. 12.330.015-7
Suplente: Márcia da Silva dos Reis
CPF. Nº. 047.147.899-70
RG. Nº. 9.087.745-3
c) Três Representantes da comunidade sem vínculo empregatício e remuneratório com o Poder Público Municipal:
Titular: Juliana Carvalho Dantas
CPF. Nº. 066.231.729-71
RG. Nº. 10.292.910-1
Suplente: Leonel Bersan Gonçalves
CPF. Nº. 842.453.109-44
RG. Nº. 510.564-0
Titular: Flávia Alexandrino Ávila
CPF. Nº. 055.048.229-63
RG. Nº. 8.177.480-3
Suplente: Maria do Carmo Daniel
CPF. Nº. 015.496.389-55
RG. Nº. 1.501.636-1
Titular: Francisco Tavares da Silva
CPF. Nº. 062.828.428-40
RG. Nº. 9.136.882-6
Suplente: Valdinei Aparecido Oliveira
CPF. Nº. 042.504.769-52
RG. Nº. 8.532.621-0
d) Dois Representantes do Departamento Municipal de Educação, indicado pelo titular da pasta ao Prefeito 
Municipal que os designará para exercer suas funções:
Titular: Mirian dos Santos Ribeiro
CPF. Nº. 049.424.599-90
RG. Nº. 8.401.756-6
Suplente: Maria Cândida da Silva Chiodi
CPF. Nº. 361.570.709-44
RG. Nº. 1.802.531-0
Titular: Margareth Regina da Silva Escorcio
CPF. Nº. 540.788.659-68
RG. Nº. 4.144.567-0
Suplente: Ligia Aparecida Gomes Bozzano
CPF. Nº. 027.908.269-00
RG. Nº. 5.105.605-1
e) Um Representante da Comunidade Científica da Área de Educacional, escolhido e designado pelo 
Prefeito Municipal para exercer suas funções:
Titular: Lenilza Bernardes Ferreira
CPF. Nº. 035.232.229-23
RG. Nº. 6.838.761-2
Suplente: Renata Aparecida da Silva Raymundo
CPF. Nº. 041.897.689-95
RG. Nº. 13.792.893-0
Art. 2º. – O mandato dos Membros do Conselho Municipal de Educação, terá a duração de 02 (dois) anos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 de Março de 2017.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2017/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ANDERSON THADEU GONZAGA, Assistente Social, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 230,00 (duzentos e 
trinta reais), em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campo Mourão - Paraná, 
onde participara de um Curso na Faculdade Integrada de Campo Mourão, nos dias 22 e 23 de Março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2018/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Diretor Divisão, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 230,00 + 40% totalizando R$ 
322,00 (Trezentos e Vinte e Dois Reais), por se tratar-se de viagem fora do Estado, que serão creditadas na Conta 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Botucatu, no Estado de São Paulo, nos dias 
21 e 22 de Março de 2017, para transporte de paciente para tratamento no Hospital das Clinicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2931, de 14 de Março de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1515,  de 14 de Março de 2017;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.303.0009.2137 - Assistência farmacêutica
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
328 - Assistência Farmacêutica - Investimentos     
R$ 9.800,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.3.90.47.00 - Obrigações tributarias e contributivas
512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)      
R$ 3.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o superávit da fonte 328 - Assistência 
Farmacêutica - Investimentos (R$ 9.800,00), da fonte 512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) (R$ 3.000,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 14 de Março de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
O MUNICIPIO DE TERRA ROXA, de acordo com a Lei Municipal Nº 997/2013 e Lei municipal 1162/2013, vêm através 
da presente, NOTIFICAR os seguintes proprietários de terrenos baldios, a efetuar, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, a LIMPEZA do imóvel urbano de sua propriedade ou responsabilidade, nesta cidade de Terra Roxa – Estado 
do Paraná.
Caso não seja atendida a presente notificação, no uso do direito de ação, o NOTIFICANTE executará os serviços e 
lançará o débito ao NOTIFICADO, no valor estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 2º da supracitada Lei.
NOTIFICADOS:
BAIRRO RUA QUADRA/LOTE PROPRIETARIO
CENTRO AV. DA SAUDADE  27/24 CECILIO GONÇALVES DOS SANTOS
CENTRO JOSE TURRA OLIVO 68/15 e 16 ANTONIO FERNANDES DA SILVA e OUTROS
CENTRO RIO GRANDE DO NORTE 68/19 ANTONIO FERNANDES DA SILVA e OUTROS
ALVORADA II FRANCISCO GONÇALVES CRUZ 03/04 MARIA  LUCIA 
PEREIRA  GESSER
Por oportuno, fica o NOTIFICADO informado que não poderá depositar no passeio ou sobre a rua ou avenida, 
os detritos resultantes da limpeza, fora da época prevista, pelo CALENDÁRIO DE DEPOSIÇÃO E COLETA DE 
ENTULHO, para a região de localização do referido imóvel.
Atenciosamente.
HAROLDO DE LIMA
Fiscal tributário
Original Assinado e arquivado no Setor de Tributação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10101/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 10526/2017 em 17/03/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. JOSE MARIA GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
410, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 3 (três) meses de licença especial a partir de 20/03/2017 a 
17/06/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 17 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 028/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: AGRICULTORES/FORNECEDORES (GRUPO INFORMAL)
CLARICE DE LIMA PALMIERI
EDER CERVELIN
HILDA GRECCO HORING
IRIA DE SOUZA
JOÃO CARLOS CAMPOS
JOÃO EUDES DE SOUZA
MARCIO CLAUDIR SCHADECK
ODAIR JOSÉ BERTALI GUERRA
OVÍDIO BIELÇA
REGINA CORRÊA DA CRUZ
ROBERTO CARLOS PALMIERI
SILVIA REGINA CADETTE
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, 24, XXX.
Terra Roxa, 21 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
Lei n° 1516/2017
SUMULA: Dispõe sobre alteração dos artigos 4º e 6º da Lei Municipal nº 907/2012 que trata das funções gratificadas, 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte
Lei:
Art.1º. Fica alterado o artigo 4º da Lei Municipal nº 907/2012, passando a ter a seguinte redação:
Art. 4º - As seguintes funções gratificadas serão criadas pela execução de trabalhos técnicos ou administrativos:
1. Pregoeiro.
2. Presidente da Comissão de licitações e membros.
3. Responsável pelo patrimônio.
4. Presidente da Comissão de Cadastro de Fornecedores para fins de licitação.
5. Presidente e membros de comissões para realização de Concurso ou Teste Seletivo.
6. Chefe de Cadastro e Processamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR e Imposto Predial e 
territorial Urbano-IPTU.
7. Serviços Gerais no desenvolvimento de atividade de coveiro.
Art. 2°. Altera o Artigo 6º da Lei Municipal nº 907/2012, que passará a ter a seguinte redação
Art. 6º . A gratificação de função nos casos específicos definidos no Artigo 4º será remunerado com os valores fixos, 
como disposto a seguir:
I - Pregoeiro: R$ 1.000,00 ( um mil reais).
II- Presidente da Comissão de Licitações: R$ 800,00( oitocentos reais).
III- Demais membros da Comissão de Licitação R$ 500,00(quinhentos reais).
IV – Responsável pelo Patrimônio R$ 800,00 ( oitocentos reais).
V – Presidente da comissão de Cadastro de Fornecedores para fins de Licitação R$ 800,00 ( oitocentos reais).
VI – Presidente de Comissões para realização de Concurso ou Teste Seletivo R$ 800,00(oitocentos reais).
VII – Membros de Comissões para realização de Concurso ou Teste Seletivo R$ 500,00 ( quinhentos reais).
VIII – Chefe de Cadastro e Processamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR e Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU R$ 800,00 (oitocentos reais).
IX – Serviços Gerais responsável pelos serviços de coveiro no Cemitério Público Municipal e Distrito – R$ 500,00 ( 
quinhentos reais).
Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de março do ano de  2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 090/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor NILCEU BONETI, portador do CPF. nº. 069.345.799-68,  licença prêmio de 03 meses, referente ao 
qüinqüênio de 15/05/2000 a 15/05/2005, a ser gozada no período de 30/03/2017 a 30/06/2017, conforme Lei nº. 060 
de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 20 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Republicação por incorreção
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos da 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 001/2017 para contratação da empresa MARCOS MONTIO 63088193953, 
Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 15.194.827/0001-50, com o objetivo de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme detalhado neste processo oriundo da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 002/2017, para período de 12 (doze) meses.
O valor total estimado da contratação é de R$-50.400,00 (cinqüenta mil e quatrocentos reais), considerando o valor de 
R$-1,80 (um real e oitenta centavos) por quilômetro rodado (28.000 KM para o ITEM 001).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 21 de fevereiro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 091/2017
ALESSANDRO PAULINO DA SILVA , Secretario Municipal da Agricultura de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela portaria nº 012/2017 de 05 de janeiro de 2017,  Resolve;
DESIGNAR:
Art. 1º - A Servidora MARIA ALICE BRIGAGÃO,  portadora do CPF nº 527.193.839-53, ocupante do cargo efetivo de 
AUX. ADM. DE SERVICOS GERAIS INTERNO, para receber os alimentos entregue pelos agricultores, fornecedores 
do  PAA-Programa de Aquisição de Alimentos, fica também designada a assinar os termos de recebimento e 
aceitabilidade
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste – Pr, 20 de março de 2017.  
ALESSANDRO PAULINO DA SILVA
Secretaria Municipal da Agricultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 92/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste (PR), em especial o contido em seu Art. 
74, XXVI, resolve:
Art. 1º. Instaurar procedimentos administrativos destinados a apurar possíveis irregularidades nos contratos 
administrativos n° 18/2014 (Tomada de Preços nº 05/2014), 26/2014 (Tomada de Preços nº 07/204) e 74/2016 
(Tomada de Preços nº 007/2016informadas pela Divisão Municipal de Engenharia por meio dos Ofícios nº 17/2017 e 
46/2017 além de outros fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.   
Art. 2º. Designar o servidor público JOSÉ ALBERTO BONFIM CORREIA, assessor jurídico, para dirigir os 
procedimentos administrativos, instruí-los e elaborar relatório, o qual será encaminhado à autoridade competente 
para tomada da decisão final. 
Art. 3º. Em caso de omissão na Legislação Municipal sobre o procedimento para apurar os fatos, aplicar-se-ão as 
disposições da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999. 
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
Tuneiras do Oeste (PR), 21 de março de 2017. 
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 017/2017
REVOGA ATO DA MESA Nº. 015/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013, tendo em vista a impossibilidade de viagem do Advogado, Sandro Luiz Basseto,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica Revogado o Ato da Mesa nº. 015/2017, que autorizava a viagem do Advogado SANDRO LUIZ BASSETO, 
a cidade de Curitiba/PR nos dias 22 e 23 de março, de 2017, para acompanhar o Presidente José Cinésio, junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para tratar de assuntos de interesse do município, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 21 de março de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 018/2017
REVOGA ATO DA MESA Nº. 016/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013, tendo em vista a impossibilidade de viagem do Contador, Josmar Santana 
Covre,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica Revogado o Ato da Mesa nº. 016/2017, que autorizava a viagem do Contador JOSMAR SANTANA COVRE, 
a cidade de Curitiba/PR nos dias 22 e 23 de março, de 2017, para acompanhar o Presidente José Cinésio, junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para tratar de assuntos de interesse do município, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 21 de março de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 019/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Advogado, Sandro Luiz Basseto,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Advogado, SANDRO LUIZ BASSETO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR no dia 22 de março, de 
2017, para acompanhar o Presidente José Cinésio, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para tratar de 
assuntos de interesse da Câmara Municipal, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 01 (uma) diária, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 21 de março de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 020/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Contador, Josmar Santana Covre,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Contador, JOSMAR SANTANA COVRE, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR no dia 22 de março, 
de 2017, para acompanhar o Presidente José Cinésio, para tratar de assuntos de interesse da Câmara Municipal junto 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 01 (uma) diária, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 21 de março de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 019/2017
INEXIGIBILIDADE   Nº 001/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO 
OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MARCOS MONTIO 63088193953
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (22/02/2017 até 21/02/2018)
VALOR: R$-50.400,00 (cinqüenta mil e quatrocentos reais), considerando o valor de R$-1,80 (um real e oitenta 
centavos) por quilômetro rodado (28.000 KM para o ITEM 001)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 22 de fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 021/2017
INEXIGIBILIDADE   Nº 003/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 043/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MOIZEIS GUILHERME 51773660900
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (26/02/2017 até 25/02/2018)
VALOR: R$-50.400,00 (cinqüenta mil e quatrocentos reais), considerando o valor de R$-1,80 (um 
real e oitenta centavos) por quilômetro rodado (28.000 KM para o ITEM 002)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 26 de fevereiro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.900, DE 21 MARÇO DE 2017
Dispões sobre reposição geral anual dos vencimentos e salários dos servidores municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedido aos servidores públicos municipais da administração direta e indireta do Município de Tapejara – Estado do Paraná, Revisão Geral Anual de 3,50% (três virgula 
cinco) por cento, com vigência a partir de 01 de março de 2017 e 3,50% (três virgula cinco) por cento, com vigência a partir de 01 de agosto de 2017, sobre os vencimentos básicos, 
constantes das tabelas  anexos V e VI, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012; e anexos V, VI, VII e VIII , da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, 
que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais e dos Profissionais do Magistério, ficando o poder executivo autorizado a realizar suas 
alterações por Decreto nos termos desta Lei.
Art. 2º As disposições da presente Lei são extensivas aos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência Municipal – TAPEJARA-PREV, conforme o dispositivo constitucional 
inserto no § 8º, do art. 40, da Constituição Federal; a tabela de vencimentos anexo II, da Lei nº 1655, de 09 de outubro de 2013, do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto – SAMAE, cujo sua alteração se dará por ato próprio da autarquia, nos termos desta Lei, e aos Conselheiros Tutelares.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para atender às despesas decorrentes desta Lei, que correrão a conta de dotações do Orçamento Geral do 
Município as despesas de pessoal da administração direta, e as administrações indiretas, correrão por conta de suas respectivas consignações orçamentárias.
Art. 4º Os anexos que trata o art. 1º, é parte integrante desta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de março de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

ANEXO V - Lei Complementar 042/2012 - TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS EFETIVOS
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/03/2017
REF. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII
CLASSE                        
A 2.294,08 2.408,79 2.529,23 2.655,70 2.788,46 2.927,91 3.074,31 3.228,02 3.389,42 3.558,88 3.736,81 3.923,67
B 3.138,53 3.295,46 3.460,25 3.633,26 3.814,92 4.005,68 4.205,96 4.416,25 4.637,08 4.868,93 5.112,38 5.367,98
C 4.433,38 4.655,03 4.887,78 5.132,18 5.388,78 5.658,22 5.941,15 6.238,20 6.550,10 6.877,62 7.221,49 7.582,58
D 5.135,31 5.392,09 5.661,69 5.944,79 6.242,02 6.554,10 6.881,81 7.225,90 7.587,20 7.966,56 8.364,89 8.783,13
E 6.051,91 6.354,50 6.672,22 7.006,14 7.356,14 7.723,92 8.110,13 8.515,64 8.941,43 9.388,49 9.857,93 10.350,82
F 7.220,07 7.581,06 7.960,13 8.358,13 8.776,04 9.214,84 9.675,59 10.159,38 10.667,35 11.200,72 11.760,76 12.348,80
G 8.543,05 8.970,19 9.418,71 9.889,65 10.384,13 10.903,34 11.448,52 12.020,93 12.621,98 13.253,08 13.919,76 14.611,55
H 9.880,09 10.374,10 10.892,80 11.437,44 12.009,33 12.609,79 13.240,29 13.902,28 14.597,40 15.327,28 16.093,66 16.898,33
I 11.329,74 11.896,21 12.491,04 13.115,60 13.771,37 14.459,95 15.182,95 15.942,10 16.739,19 17.576,16 18.454,85 19.377,73
J 14.355,70 15.073,49 15.827,16 16.618,53 17.449,44 18.321,93 19.238,03 20.199,93 21.209,91 22.270,41 23.383,94 24.553,13
            
 
            
ANEXO V - Lei Complementar 042/2012 - TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS EFETIVOS
GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/03/2017
REF. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII
CLASSE                        
A 879,63 923,59 969,78 1.018,26 1.069,19 1.122,45 1.178,76 1.237,71 1.299,59 1.364,57 1.432,82 1.504,44
B 914,81 960,55 1.008,58 1.059,01 1.111,96 1.167,55 1.225,93 1.287,22 1.351,60 1.419,17 1.490,13 1.564,64
C 971,11 1.019,65 1.070,64 1.124,19 1.180,40 1.239,42 1.301,40 1.366,46 1.434,79 1.506,53 1.581,85 1.660,96
D 1.020,36 1.071,38 1.124,95 1.181,20 1.240,26 1.302,26 1.367,38 1.435,76 1.507,55 1.582,94 1.662,10 1.745,20
 E  1.123,11 1.179,25 1.238,22 1.300,14 1.365,14 1.433,41 1.505,07 1.580,33 1.659,34 1.742,30 1.829,44 1.920,91
 F  1.189,60 1.249,08 1.311,54 1.377,11 1.445,96 1.518,27 1.594,18 1.673,90 1.757,60 1.845,46 1.937,75 2.034,64
G 1.315,92 1.381,71 1.450,81 1.523,34 1.599,51 1.679,50 1.763,47 1.851,66 1.944,23 2.041,46 2.143,53 2.250,69
H 1.576,31 1.655,11 1.737,86 1.824,75 1.916,00 2.011,80 2.112,38 2.218,03 2.328,93 2.445,37 2.567,66 2.696,04
I 1.853,27 1.945,93 2.043,21 2.145,39 2.252,65 2.365,29 2.483,56 2.607,74 2.738,12 2.875,05 3.018,79 3.169,73
J 2.061,49 2.164,58 2.272,82 2.386,45 2.505,77 2.631,06 2.762,62 2.900,74 3.045,77 3.198,08 3.357,99 3.525,88
L 2.828,91 2.970,35 3.118,86 3.274,82 3.438,54 3.610,48 3.791,02 3.980,56 4.179,58 4.388,56 4.608,00 4.838,39
M 3.771,89 3.960,46 4.158,50 4.366,43 4.584,73 4.813,98 5.054,68 5.307,41 5.572,79 5.851,42 6.143,99 6.451,21
 
            
ANEXO V - Lei Complementar 042/2012 - TABELA DE VENCIMENTOS CARGOS EFETIVOS
GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/03/2017
REF. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII
CLASSE                        
A 879,63 923,59 969,78 1.018,26 1.069,19 1.122,45 1.178,76 1.237,71 1.299,59 1.364,57 1.432,82 1.504,44
B 914,81 960,55 1.008,58 1.059,01 1.111,96 1.167,55 1.225,93 1.287,22 1.351,60 1.419,17 1.490,13 1.564,64
C 957,04 1.004,87 1.055,13 1.107,88 1.163,28 1.221,44 1.282,52 1.346,65 1.413,98 1.484,67 1.558,91 1.636,84
D 992,22 1.041,81 1.093,92 1.148,61 1.206,05 1.266,34 1.329,67 1.396,15 1.465,97 1.539,91 1.616,21 1.697,03
E 1.027,40 1.078,78 1.132,73 1.189,36 1.248,82 1.311,27 1.376,82 1.445,66 1.517,94 1.593,84 1.673,53 1.757,21
F 1.069,62 1.123,11 1.179,24 1.238,22 1.300,14 1.365,14 1.433,41 1.505,07 1.580,33 1.659,34 1.742,30 1.829,44
G 1.189,60 1.249,08 1.311,54 1.377,11 1.445,96 1.518,27 1.594,18 1.673,89 1.757,60 1.845,46 1.937,75 2.034,64
 H  1.226,55 1.287,88 1.352,27 1.419,89 1.490,87 1.565,43 1.643,69 1.725,88 1.812,16 1.902,78 1.997,92 2.097,81
I 1.400,37 1.470,38 1.543,91 1.621,11 1.702,16 1.787,26 1.876,63 1.970,46 2.068,87 2.172,44 2.281,06 2.395,11
J 1.411,65 1.482,23 1.556,34 1.634,15 1.715,87 1.801,66 1.891,74 1.986,33 2.085,65 2.189,93 2.299,42 2.414,40
L 1.548,15 1.625,56 1.706,83 1.792,18 1.881,79 1.975,87 2.074,67 2.178,40 2.287,33 2.401,69 2.521,78 2.647,87
M 1.556,46 1.634,28 1.715,66 1.801,80 1.891,89 1.986,49 2.085,80 2.190,10 2.299,61 2.414,59 2.535,32 2.662,09
 
            
            
ANEXO VI - Lei Complementar 042/2012 - TABELA DE VENCIMENTOS EMPREGO PÚBLICO
GRUPO OCUPACIONAL EM EXTINÇÃO
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/03/2017
REF. I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII
CLASSE                        
A 879,63 923,59 969,78 1.018,26 1.069,19 1.122,45 1.178,76 1.237,71 1.299,59 1.364,57 1.432,82 1.504,44
B 914,81 960,55 1.008,58 1.059,01 1.111,96 1.167,55 1.225,93 1.287,22 1.351,60 1.419,17 1.490,13 1.564,64
C 971,11 1.019,66 1.070,64 1.124,17 1.180,38 1.239,40 1.301,37 1.366,44 1.434,76 1.506,50 1.581,82 1.660,91
 D  1.020,36 1.071,43 1.124,95 1.181,20 1.240,26 1.302,26 1.367,38 1.435,75 1.507,55 1.582,94 1.662,09 1.745,20
E 1.323,53 1.389,70 1.459,18 1.532,14 1.608,76 1.689,19 1.773,63 1.862,34 1.955,45 2.053,23 2.115,88 2.263,67
F 1.731,11 1.817,66 1.908,56 2.003,99 2.104,18 2.209,37 2.319,84 2.435,85 2.557,65 2.685,54 2.819,80 2.960,82
G 2.061,50 2.164,58 2.272,80 2.386,45 2.505,76 2.631,07 2.762,72 2.900,75 3.045,78 3.198,06 3.357,98 3.525,88
H 2.237,80 2.349,69 2.467,16 2.590,52 2.720,46 2.856,48 2.999,30 3.149,27 3.306,74 3.472,08 3.645,68 3.827,96
I 5.840,79 5.132,82 6.439,48 6.761,45 7.099,52 7.454,51 7.827,23 8.218,59 8.629,54 9.061,00 9.514,05 9.989,75
            
LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011
ANEXO V
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/03/2017
TABELA DE VENCIMENTOS
CARGO: PROFESSOR                       JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS
QUADRO PERMANENTE
 CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
B 1.317,21 1.369,92 1.424,71 1.481,71 1.540,98 1.602,59 1.666,72 1.733,38 1.802,72 1.874,80 1.949,82 2.027,81 2.108,92 2.193,30 2.281,03
C 1.475,28 1.534,30 1.595,67 1.659,52 1.725,89 1.794,92 1.866,72 1.941,39 2.019,05 2.099,80 2.183,80 2.271,15 2.362,00 2.456,49 2.554,75
D 1.652,34 1.718,42 1.787,16 1.858,64 1.933,01 2.010,30 2.090,72 2.174,36 2.261,33 2.351,78 2.445,85 2.543,71 2.645,45 2.751,25 2.861,32
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011
ANEXO VI
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/03/2017
TABELA DE VENCIMENTOS
CARGO: PROFESSOR                       JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS
QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES
NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
A1 983,01 1.022,30 1.063,21 1.105,75 1.149,97 1.195,96 1.243,79 1.293,57 1.345,32 1.399,12 1.455,09 1.513,28 1.573,82 1.636,77 1.702,24

LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011
ANEXO VII
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/03/2017
TABELA DE VENCIMENTOS
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL            JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS
QUADRO PERMANENTE
 CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
A 1.966,02 2.044,65 2.126,44 2.211,51 2.299,97 2.391,94 2.487,63 2.587,15 2.690,64 2.798,25 2.910,18 3.026,60 3.147,67 3.273,58 3.404,50
B 2.634,46 2.739,85 2.849,44 2.963,42 3.081,96 3.205,23 3.333,44 3.466,79 3.605,46 3.749,68 3.899,66 4.055,65 4.217,87 4.386,61 4.562,07
C 2.950,59 3.068,62 3.191,38 3.319,05 3.451,80 3.590,35 3.733,46 3.882,80 4.038,12 4.199,64 4.367,62 4.542,34 4.724,04 4.912,99 5.109,51
D 3.304,67 3.436,87 3.574,33 3.717,33 3.866,08 4.020,65 4.181,47 4.348,73 4.522,70 4.703,60 4.891,74 5.087,41 5.290,91 5.502,55 5.722,66
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011
ANEXO VIII
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/03/2017
TABELA DE VENCIMENTOS
CARGO: MONITORA DE CRECHE (em extinção)            JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS
QUADRO SUPLEMENTAR
 CLASSES
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
A 1.966,02 2.044,65 2.126,44 2.211,51 2.299,97 2.391,94 2.487,63 2.587,15 2.690,64 2.798,25 2.910,18 3.026,60 3.147,67 3.273,58 3.404,50
B 2.634,46 2.739,85 2.849,44 2.963,42 3.081,96 3.205,23 3.333,44 3.466,79 3.605,46 3.749,68 3.899,66 4.055,6.5 4.217,87 4.386,61 4.562,07
C 2.950,59 3.068,62 3.191,38 3.319,05 3.451,80 3.590,35 3.733,46 3.882,80 4.038,12 4.199,64 4.367,62 4.542,34 4.724,04 4,912,99 5.109,51
D 3.304,67 3.436,87 3.574,33 3.717,33 3.866,00 4.020,65 4.181,47 4.348,73 4.522,70 4.703,60 4.891,74 5.087,41 5.290,91 5.502,55 5.722,66
CONSELHO TUTELAR
Conselheiros .....................R$ 1.603,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1342/2017
SÚMULA: Nomeia os membros para comporem os Comitês Municipais e Locais do 
Programa Família Paranaenses do Município de Tapira, e dá outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipais e Locais do Programa Família 
Paranaense, responsável pela gestão e execução do Programa no município de 
Tapira
Art. 2º - O Comitê Municipal será constituído por um titular e um suplente das 
seguintes
Secretarias:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social;
Titular: Lucia da Silva Munhoz Lima.
Suplente: Vanessa Vieira Mendes.
II – Secretaria Municipal de Educação;
Titular: Ângela Aparecida da Silva Munhoz Priori.
Suplente: Miriam Santos Ribeiro Oliveira.
III – Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Ilson de Paula.
Suplente: Fabiana Costa Dutra.
IV – Secretaria Municipal de Agricultura;
Titular: Tiago Cabrera de Oliveira.
Suplente: Nilson dos Santos Silva
V – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;
Titular: Alzira da Silva Santos.
Suplente: Jaime Travaglia.
Parágrafo único – O Comitê Municipal deverá se reunir mensalmente, conforme 
diretriz metodológica do Programa.
Art. 3º - O Comitê Local será constituído por um titular e um suplente dos seguintes 
equipamentos municipais:
I – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS);
Titular: Anderson Thadeu Gonzaga.
Suplente: Camila de Souza Silva.
II – Unidade Básica de Saúde;
Titular: Cristina Pereira Dias de Almeida.
Suplente: Luza Rodrigues Pinto Ferreira.
III – Escola Municipal Campos Sales;
Titular: Cicera Belarmino Moraes.
Suplente: Renata Aparecida da Silva Raymundo.
IV – Clinica da Mulher;
Titular: Flavia Colombo de Oliveira.
Suplente: Cilene Domingues dos Santos.
V – Centro Municipal de Educação Infantil Cláudio Ivantes.
Titular: Lucia Aparecida Barreto Laurindo.
Suplente: Tatiane Fagundes Paisca Mota.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 de Março de 
2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2020/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os funcionários EVANDRO CARLOS CUNHA PEREIRA, portador 
do RG nº 9.909.085-5, CPF nº 024.548.219-90, ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA, 
portador do RG nº 5.389.099-7, CPF nº 021.025.739-31, ILSON DE PAULA, portador 
do RG 6.987.270-0, CPF nº 883.649.929-53, para comporem a UNIDADE GESTORA 
DE TRANSFERÊNCIAS – UGT do Município de Tapira.
Parágrafo Único. A presidência da referida unidade de transferência ficara a cargo do 
primeiro nomeado no caput EVANDRO CARLOS CUNHA PEREIRA.
Artigo 2º - As atribuições da UNIDADE GESTORA DE TRANFERÊNCIAS, são 
relacionadas no artigo 2º parágrafo XXI, da resolução nº 28/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogada as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de Março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº. 2013/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de março de 2017, a Sra. GRACIELI ROSA, portador do 
RG nº 8.717.805-6, e CPF nº 064.956.719-62, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, para 
cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Responsável 
pela Operação do Programa Bolsa Família junto ao Município de Tapira, concedendo-
lhe o percentual de 60% (sessenta por cento), que será calculado sobre o salário 
de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras 
gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Lei nº. 718/2017
Ementa: Dispõe sobre a fixação do salário mínimo municipal, estabelece o piso 
salarial dos servidores municipais e dá outras providências, alterando a Lei Municipal 
671/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. O salário mínimo pago aos Servidores Públicos Municipais Ativos e Inativos 
do Município de Tapira será de R$ 1.081,47 (um mil e quatro reais e noventa e nove 
centavos).
I – o reajuste para a preservação do poder aquisitivo do salário mínimo municipal 
será de no mínimo a variação acumulada nos últimos doze meses do Índice Geral de 
Preços do Mercado (IGP-M) da Fundação Getulio Vargas;
II – a variação do IGP-M a que se refere o inciso anterior será o valor acumulado de 
12 meses até a data do próximo reajuste.
III – fica a critério do Poder Executivo Municipal conceder reajustes superiores ao 
descrito no inciso I, desde que haja disponibilidade orçamentária, índice favorável 
de gastos com pessoal e que sejam atendidos os preceitos estatuídos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Legislação Eleitoral;
Art. 2º. Os efeitos e consequências da presente lei se estendem tanto aos funcionários 
ativos como inativos, bem como a todos os aposentados e pensionistas do Fundo de 
Previdência do Município de Tapira.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira Estado do Paraná, aos vinte e um dias do 
mês de Março de dois mil e dezessete.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Lei Nº. 719/2017
Ementa: Concede a recomposição salarial e aumento real dos vencimentos dos 
Servidores Públicos do Poder Executivo e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente e reajustado, a partir de 01 de Março de 
2017, os vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Executivo, Servidores 
Públicos Estáveis, Concursados para Emprego Público, Servidores Nomeados em 
Cargos Comissionados, Inativos e Pensionistas, constante da folha de pagamento 
da Prefeitura Municipal.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 6.28% (seis ponto vinte e oito por cento) 
relativamente aos índices do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
acumulado no período compreendido entre janeiro de 2016 a dezembro de 2016, de 
acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 3º. O índice de aumento real será de 1,36% (um vírgula trinta e seis por cento), 
totalizando um percentual de 7,64% (sete vírgulas sessenta e quatro por cento).
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei de Diretrizes 
Orçamentária, o Plano Plurianual e a Lei Orçamentária para conceder a recomposição 
salarial.
Art. 5º. Fica estendido aos funcionários do Legislativo Municipal de Tapira, efetivos e 
comissionados, os efeitos da presente Lei.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigência na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de Março de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira Estado do Paraná, aos vinte e um dias do 
mês de Março de dois mil e dezessete.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº: 2016/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ILSON DE PAULA, Diretor do Fundo Municipal de 
Saúde, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 
cada em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Campo Mourão - Paraná, onde participara de um Curso na Faculdade Integrada de 
Campo Mourão, nos dias 22 , 23 e 24 de Março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte) dias 
do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº: 2017/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ANDERSON THADEU GONZAGA, Assistente 
Social, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (duzentos e 
trinta reais), cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem 
na cidade de Campo Mourão - Paraná, onde participara de um Curso na Faculdade 
Integrada de Campo Mourão, nos dias 22, 23 e 24 de Março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias 
do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2019/2017
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL PARA RESPONDER COMO GESTOR DE 
CONVÊNIOS JUNTO A SEAB – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE:
Art. I – Nomear o Servidor Municipal TIAGO CABRERA DE OLIVEIRA, inscrito 
na CI/RG nº. 6.340.460-8 e CPF nº. 029.168.449-10, Diretor do Departamento de 
Agricultura, para responder como GESTOR DE CONVÊNIOS, celebrados junto a 
SEAB – Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento.
Art. II – O gestor de convênios deverá atuar diretamente junto a SEAB, em especial 
como gestor municipal dos programas: Apoio ao manejo e Fertilidade dos Solos – 
2013; Trafegabilidade de Estradas Rurais – Óleo Diesel – 2013; Bovinocultura 
de Leite – 2013; Patrulha do Leite, Patrulha do Campo, Patrulhas Sericícolas e 
Modernização da Infraestrutura da feira do Produtor Rural.
Art. III – Além dos programas mencionados no item II, o gestor de convênios poderá 
atuar em outros programas relacionados ao setor agropecuário que por ventura foram 
firmados entre o município de Tapira e a SEAB.
Art. IV – Os serviços decorrentes das atribuições determinadas por esta portaria são 
considerados de relevante interesse público, sem ônus para a municipalidade.
Art. V – Revogam-se as disposições em contrario. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de Março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 022/2017
INEXIGIBILIDADE   Nº 004/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RICARDO ALLAN CORREIA TRANSPORTES - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (08/03/2017 até 07/03/2018)
VALOR: R$-77.000,00 (setenta e sete mil reais), considerando o valor de R$-3,50 
(três reais e cinquenta centavos) por quilômetro rodado (22.000 KM para o ITEM 003)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 08 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2017, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO 
PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS PARA A MANUTENÇÃO DIÁRIA DO 
MUNICÍPIO TUNEIRAS DO OESTE, conforme descrição constante no Termo de 
Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 05 de abril de 2017, às 14h00min, na sala 
da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios 
e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo 
email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 21 de março de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 41/2016

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  29.350,00  (vinte  e  nove  mil  trezentos  e
cinqüenta  reais),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2016,  aprovado  pela  Lei  Municipal
107/2015  de  10  de  dezembro  de  2015.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01103 R$ 29.350,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

Total Suplementação: R$ 29.350,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO E SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08.004.08.244.0005.2.062

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 3.695,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DOS TRABALHADORES DA GESTÃO DO SUAS 
(SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

08.004.08.244.0005.2.086

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 6.995,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER09
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES09.001.27.812.0016.2.063

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 18.660,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 29.350,00

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 29.350,00 0,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1026 0,00 29.350,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3

29.350,00 29.350,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Luiz Antonio Krauss
Prefeito

Paço Municipal, 9 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 018/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 013/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 041/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR COLETA, 
TRANSPORTE, ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESIDUOS DA SAUDE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA:  BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (21/03/2017 até 20/03/2018)
VALOR: R$- 21.600,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 21 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 30/2017
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
A Senhora Maria de Jesus Ornelas Valle, Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a 
solicitação formulada pelo Servidor Rogério Siqueira Pinheiro,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 27 de abril de 2017, com 
a conversão de um terço em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei 
Complementar nº 018/92, ao servidor Rogério Siqueira Pinheiro, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente de Contabilidade; férias essas relativas ao período aquisitivo de 
23 de março de 2016 a 22 de março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 21 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxambre@uol.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 04/2017. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autoriza o Senhor vereador Elson Ferreira Barros a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba-Pr, nos dias 20 e 21 do mês 
de março do corrente ano de 2017, com a utilização de transporte 
comercial rodoviário, onde participará de visita a Secretarias de Estado 
e Gabinetes de deputados. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 17 
de março de 2017. 
 
 
 
 
     
 
 

   ADRIANO CARDOSO DA SILVA                     OSNIR TRENTIM 
   -PRESIDENTE-                            -VICE PRESIDENTE-                    
 
 

 
     
 
  
   ARTUR FERRAZ VIANA                            EDSON BOTELHO                    
  -PRIMEIRO SECRETÁRIO-                       -SEGUNDO SECRETÁRIO- 
     
     
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de ferramentas, que serão 
utilizadas, na manutenção e reparos em prédios próprios, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 04/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de recargas e inspeções de 
extintores,  testes hidrostáticos em mangueiras de hidrantes e placas de sinalização, 
para atender as necessidades da Fundação de Cultura e Turismo e diversos setores 
da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 05/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de galões de 
água e caixas de copo com água mineral, para serem utilizados por 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal  e Fundação de Cultura e 
Turismo, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 05/04/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto 
Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento 
da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 001/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
no dia 20/03/2017 às 13:30 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como objeto Contratação de 
uma empresa para fornecimento de Ar Condicionado para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital – Anexo I”.
VENCEDOR:
LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 21 de Março de 2017.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por INEXIGIBILIDADE nº 06/2017, para a contratação de empresa habilitada para prestação de serviços na área de 
fisioterapia, de forma que a mesma auxilie nos atendimentos domiciliares e também nos casos em que o Município 
não disponha de aparelhos necessários para a realização dos procedimentos nos pacientes, para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde de ALTO PIQUIRI-PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa Por INEXIGIBILIDADE para contratação de empresa habilitada para 
Prestação de Serviços na área de Fisioterapia, de forma que a
mesma auxilie nos atendimentos domiciliares e também nos casos em que o Município não disponha de aparelhos 
necessários para a realização dos procedimentos nos pacientes, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde de ALTO PIQUIRI-PR, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos,
em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias 
ao bom e fiel cumprimento da Lei.
ALTO PIQUIRI-PR, 20 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  0 6/2017

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 20/03/2017       PROTOCOLO: Nº 211/2017 PROCESSO: Nº 39/2017 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADA 

Fornecedor: F. P. DA SILVA-FISIOTERAPIA 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1541 

Bairro: CENTRO   Cidade: ALTO PIQUIRI - PR CEP: 87.580-000 

CNPJ: 11.475.295/0001-79  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Contratação de empresa habilitada para prestação de serviços na área de fisioterapia, de forma que a mesma auxilie nos 
atendimentos domiciliares e também nos casos em que o Município não disponha de aparelhos necessários para a realização 
dos procedimentos nos pacientes, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ALTO PIQUIRI-PR. 

JUSTIFICATIVA 

Tal contratação faz-se necessária em razão da continuidade do atendimento nos serviços de Fisioterapia, pois os mesmos 
são de grande demanda, especialmente nos casos de pacientes acamados ou não, atendidos nos próprios domicílios. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

05.002.10.302.0006.2.021.3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM 
Qtde. Unidade Descrição Item Ordem Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   6948   12,0Serviços de Fisioterapia, para a execução de até 200 procedimentos 
mensais 

 5.650,00  67.800,00UN 

Total:  R$ 67.800,00

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 

EMBASAMENTO LEGAL 

  LUIS CARLOS BORGES CARDOSO - Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 38/2017 
A Prefeitura do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, vem a informar do referente Aviso de Licitação do referido 
Pregão, o seguinte:
Onde se lê: Pregão Presencial nº 12/2017
Leia-se: Pregão Presencial nº 14/2017
Alto Piquiri-Pr., 21 de Março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  40/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 15-2017
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME , EPP e MEI
DATA DA ABERTURA: 03 de abril de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto Piquiri, de acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-06   
conforme descrição no anexo I do edital,.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 21 de março de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 52/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALEXANDRE PESCA $ ESPORTE LTDA
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
21 de março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 21.035,00 (vinte e um mil e trinta e 
cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 7/2017.
Alto Piquiri - PR, 21 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CLAUDEMIR ALEXANDRE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 53/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
21 de março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 55.560,19 (cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e sessenta reais e dezenove centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 7/2017.
Alto Piquiri - PR, 21 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOÃO CARLOS QUINHONE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 001/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ ORIGINAIS 
E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, conforme tabela do fabricante
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 04/04/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$127.065,94
Brasilândia do Sul – PR, 21 de Março de 2017.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

CâMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 005/2017
SÚMULA: Autorizar os vereadores AILTON DE SOUZA FREIRE, ELITON ALEX DA SILVA, ROBERTO LEANDRO 
DE MELLO E SÉRGIO BENEDETTI a viajarem a cidade de CURITIBA - PR, nos dias 21 A 24 DE MARÇO DE 2017.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar os vereadores AILTON DE SOUZA FREIRE, ELITON ALEX DA SILVA, ROBERTO LEANDRO DE 
MELLO E SÉRGIO BENEDETTI a viajarem a cidade de CURITIBA - PR, nos dias 21 A 24 DE MARÇO DE 2017, 
Para participarem do curso sobre “ ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA INICIO DE MANDATO, CONHECENDO O 
QUE É POSSÍVEL NAS COMISSÕES PERMANENTES, PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 
PLANEJANDO E CONSTRUINDO COM A COMUNIDADE”, a realizar-se na Sala de Eventos do Hotel San Martin na 
cidade de Curitiba - PR  Promovido pelo INTERATIVA – MBG INSTITUTO DE ASSESSORIA E TREINAMENTO NA 
AREA PUBLICA EIRELI - ME, cabendo-lhes 4 diárias antecipadas cada um.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 20 de março de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente 
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 012/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$3.000,00 (Três mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.367.1400.2.018- Manutenção da Educação Especial 
239 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
  SOMA ............................................................................... 3.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$3.000,00 (Três mil reais), proveniente do produto da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.367.1400.2.018- Manutenção da Educação Especial 
238 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 3.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários – Livres 
  SOMA ............................................................................... 3.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 21 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 05/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e AGRO SOLO PLANEJAMENTO AGRÍCOLA E AGROPECUÁRIA S/S 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assistência técnica para o aterro sanitário do 
Município.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 04/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CD FONTE VALOR
Serv. Tec. Prof. Aterro Sanit. 09.01.185411600.2.044 339039050000 4124 000 
18.600,00
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e AGRO SOLO PLANEJAMENTO AGRÍCOLA E 
AGROPECUÁRIA S/S 
. Data: 23 de Fevereiro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.°11/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA. 
       OBJETO: Aquisição de material de expediente de 1ª qualidade destinada as Secretarias e Divisões da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul - Pr. por um período de 12 (doze) meses.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão 07/2017
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material de Expediente - Gabinete 02.01.041221100.2.002 339030160000 000      3.000,00  544 
Material de Expediente - Administração 03.01.041221100.2.003 339030160000 000 
   90.000,00  545 
Material de Expediente - Saúde 05.02.103011500.2.022 339030160000 303    32.388,09  546 
Material de Expediente - Educação 07.01.123611400.2.053 339030160000 103    71.000,00  547 
Material de Expediente - Sec. Ass Social 08.01.082441501.2.020 339030160000 000 
     9.000,00  548 
Material de Expediente - CRAS 08.02.082441501.2.064 339030160000 934      4.660,00  549 
      Total  210.048,09   
 R$ 193.500,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA. Data: 
02 de Março de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 003/2017, DE 17 DE MARÇO DE 2017
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 01/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 01/2017, datado de 06 de março de 2017 e Edital nº 02/2017, datado de 
14 de março de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 15.03.2017 – 
Edição nº 10.919, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
01/2017, para a contratação de profissional para provimento de 01 (uma) vaga de FISIOTERAPEUTA – carga horária 
40 horas -  para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde:
Nº INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
01 SIDNEIA ZANFRILI 014.736.159-17 1º
II – A candidata convocada por este Edital deverpa providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Documentos pessoais (RG e CPF);
b) Certidão de nascimento ou casamento;
c) Prestar declaração de não acumulação de provento, remuneração, ou qualquer outra renda do Poder Público 
municipal, estadual ou federal incompatível com o disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
d) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
e) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de 
direitos.
f) Apresentar Atestado de Saúde Admissional, considerando-a apta para o exercício do cargo;
g) PIS/PASEP;
h) Comprovante de Conta-Salário e/ou Conta Corrente no Banco Bradesco S/A. 
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 03 (três) dias, ensejará na sua 
reclassificação, automaticamente, ao final da lista dos aprovados.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 066/2017, DE 17 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZALDO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com o disposto no inciso IV, § 1º, artigo 24 da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007, Lei 
Municipal nº 433, de 16 de maio de 2007 e Lei Municipal n.º 595, de 17 de março de 2010,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB, nos termos da legislação pertinente, com os seguintes representantes:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
TITULAR: GILBERTO BARBOSA – CPF: 390.553.701-00
SUPLENTE: BRUNO JESUS PORTILHO – CPF: 066.370.929-67
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF: 997.472.869-04
SUPLENTE: MARIA JOSÉ DE SOUSA – CPF: 639.783.269-49
REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
TITULAR: LUCIMAR GOMES BRANDÃO – CPF: 606.764.009-06
SUPLENTE: ROSEMARY BARBOSA DO N. CAPELATTI – CPF:045.749.329-10
REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
TITULAR: CLEUZA CAMPOS FONSECA AMADEU – CPF: 732.179.219-68
SUPLENTE: LUCILENE DUARTE EUZEBIO SCATAMBURLO – CPF: 997.513.999-04
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:
TITULAR: ELIZETH LIMA SANTOS – CPF: 917.736.109-10
SUPLENTE: ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL - CPF: 062.770.339-99
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
TITULAR: ELTON BRUNO CUSTODIO – CPF: 046.070.089-82
SUPLENTE: MARIA EDNA DOS SANTOS C. GALVÃO – CPF: 865.853.801-00
TITULAR: MARIA DE LOURDES ROSA ANDRADE – CPF: 732.180.309-00
SUPLENTE: ISABEL PINHEIRO RIBEIRO – CPF: 019.106.919-17
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: TANIA REGINA CAMILO PAOEAGUA – CPF: 747.552.509-00
SUPLENTE: ROSELI APARECIDA SERIGIOLI – CPF: 016.893.519-85
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
TITULAR: ADRIANA CREMONEZI OLMO – CPF: 787.459.189-53
SUPLENTE: ANDREIA MARIA DA SILVA – CPF: 050.538.759-01
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
TITULAR: CLEMENCIA P. DE OLIVEIRA SANTOS – CPF: 057.269.879-85
SUPLENTE: JOSIAS DE OLIVEIRA MIGUEL – CPF: 706.304.619-53
TITULAR: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS – CPF: 010.906.779-79
SUPLENTE: APARECIDA C. DO CARMO VIEIRA PEREIRA – CPF: 760.832.339-68
Art. 2º - O exercício da função de Conselheiro será sem ônus para o Município, e considerado de relevante interesse público.
Art. 3º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 433, de 16 de maio de 2007.
Art. 4º - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução para o 
mandato.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto n° 116/2015, 
de 24 de agosto de 2015.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 065/2017, DE 17 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/17 – CONVITE Nº 01/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 08/17 
– Convite nº 01/17, que tem por objeto a contratação de agência de publicidade para criação e produção de peças 
publicitárias, planejamento, contratação e controle de campanhas publicitárias, mídias de rádio, produção de materiais 
gráficos, publicações de editais, avisos e informativos referentes aos atos da administração em jornais, e elaboração 
e confecção de outros elementos institucionais e de utilidade pública da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, tendo 
sido declarada vencedora do certame a empresa: PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, perfazendo um 
montante total de R$ 78.094,00 (setenta e oito mil e noventa e quatro reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 069/2017, DE 20 DE MARÇO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2016 – LOA de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) OR. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Material P. – Serviços Públicos 10 01 15.452.1300 2009 000 449052 25.000,00
TOTAL 25.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
do exercício anterior apurado para a fonte 000 – Recursos Livres no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 070/2017, DE 20 DE MARÇO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2016 – LOA de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 16.174,02 (dezesseis 
mil, cento e setenta e quatro reais e dois centavos), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
Folha de PG – FUNDEB 40% 07 01 12.361.1400 2053 102 319011 16.174,02
TOTAL 16.174,02
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro do 
exercício anterior apurado para a fonte 102 – Fundeb 40% no valor de R$ 16.174,02 (dezesseis mil, cento e setenta 
e quatro reais e dois centavos),. 
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, Art. 48 - Anexo VI
VALOR

13.721.110,62

VALOR % SOBRE A RCL

671.506,64 4,89
823.266,64 6,00
782.103,31 5,70

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jan/2016, 8h e 38m.

______________________________

 

______________________________
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CAMARA
ANGELA APARECIDA CESAR

Contadora CRC-PR 049090/O-9

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2015 a Dezembro/2015

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida - RCL

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, Art. 48 - Anexo VI
VALOR

15.292.692,23

VALOR % SOBRE A RCL

708.311,74 4,63
917.561,53 6,00
871.683,46 5,70

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Fev/2017, 15h e 05m.

______________________________

 

______________________________
ELITON ALEX DA SILVA

PRESIDENTE DA CAMARA
ANGELA APARECIDA CESAR

Contadora CRC-PR 049090/O-9

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2016 a Dezembro/2016

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida - RCL

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, Art. 48 - Anexo VI
VALOR

15.292.692,23

VALOR % SOBRE A RCL

708.311,74 4,63
917.561,53 6,00
871.683,46 5,70

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Fev/2017, 15h e 05m.

______________________________

 

______________________________
ELITON ALEX DA SILVA

PRESIDENTE DA CAMARA
ANGELA APARECIDA CESAR

Contadora CRC-PR 049090/O-9

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2016 a Dezembro/2016

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida - RCL

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, Art. 48 - Anexo VI
VALOR

13.876.079,71

VALOR % SOBRE A RCL

569.241,37 4,10
832.564,78 6,00
790.936,54 5,70

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Jul/2016, 10h e 15m.

______________________________

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2015 a Junho/2016

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida - RCL

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

 

______________________________
EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CAMARA
ANGELA APARECIDA CESAR

Contadora CRC-PR 049090/O-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 019
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal nº 8.666/93 tem a finalidade de receber propostas para contratação de pessoa física ou 
jurídica para prestação de serviços de educação física com carga horária de 30 (trinta) horas semanais para atender 
as necessidades do Projeto NASF e Fundo Municipal de Saúde deste município de Cidade Gaúcha - PR, conforme 
descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa 
atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 04/04/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 04/04/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Presidente de Licitação, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado 
pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. 25 de Julho, 1814, Fone: (44) 3675-1122, Cidade Gaúcha – PR. 
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 021/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: RAFAEL RABELO CRUZ
DO OBJETO: É objeto deste instrumento contratual a prestação de serviços de Educador Físico, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em 
especial ao Projeto NASF.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual, terá inicio na data de sua assinatura, estendendo-se até o período 
de 10 de Março de 2018, podendo ser prorrogado por igual período, em conformidade com o inciso II do art. 57 da 
Lei n.º 8.666/93.
DO VALOR: Os preços da prestação de serviços objeto deste edital serão de:
Item Quant. Und Descrição dos Serviços Vlr. Unit. Valor Total
001 12 Meses Prestação de serviços de Educador Físico, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, Projeto 
NASF. 1.958,30 23.499,60
Valor Total R$ 23.499,60
DO VALOR MENSAL: pagará a CONTRATADA, mensalmente, o valor de 1.958,30 (mil novecentos e cinquenta e 
oito reais e trinta centavos) ao preço constante da proposta apresentada e negociada pela proponente vencedora.
Cidade Gaúcha – PR; 10 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contrantante 
RAFAEL RABELO CRUZ
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 020
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar 147/2014, tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto 
descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 04/04/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 04/04/2017 as 09:45 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a contratação exclusiva de Micro Empresa 
e Empresa de Pequeno Porte para aquisição de calcário calcítico, super fosfato simples, em atendimento ao Convênio 
n.º 219/2016, Protocolo: 13.550-307-0, firmado com a SEAB.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 021
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito do lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 13:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 04/04/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 04/04/2017 as 14:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto à contratação de empresas habilitada para 
aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados a confecção de cestas básicas para assistência a famílias em 
situação de vulnerabilidade social do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Portaria Nº 9/2017
“Nomeia os integrantes da Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho, que visa a avaliação funcional dos 
servidores do Poder Legislativo, bem como, a análise de documentos pertinentes aos servidores, conforme Resolução 
nº 007/2013, e dá outras providências.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, conforme Art. 29, do Regimento Interno da Câmara Municipal, bem como demais dispositivos 
legais, inclusive a RESOLUÇÃO 007/2013;
Considerando que, para o cumprimento das disposições apontadas no preâmbulo, ou seja, para que se possa 
proceder a Avaliação de Desempenho dos funcionários conforme a RESOLUÇÃO 007/2013, que, para ser cumprido, 
necessita da nomeação de Comissão para esse fim e outras providências;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia a Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho para a avaliação funcional dos servidores, 
bem como, para a análise de documentos pertinentes aos servidores do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste.
§ 1º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
Presidente Márcio Tadashi Matsumoto  RG nº 5.864.396-3 / SSP-PR 
Membro Aparecido Delfino dos Santos RG nº 5.281.738-2 / SSP-PR
Membro Rubens Rodrigues de Almeida RG nº 4.000.943-4 / SSP-PR
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas disposições em contrário.
CUMPRA-SE
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL
Cruzeiro do Oeste, 20 de Março de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

CâMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 003/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a desfiliação da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, à Associação de Câmaras 
e Vereadores do Paraná – ACAMPAR, denominada atualmente de UVEPAR – União de Câmaras, Vereadores e 
Gestores Públicos do Paraná. 
FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, SR. MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS A MIM CONFERIDAS, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica formalizada a partir do mês de março de 2017, a desfiliação desta Câmara à Associação de Câmaras 
e Vereadores do Paraná – ACAMPAR, atualmente com o nome de UVEPAR – União de Câmaras, Vereadores e 
Gestores Públicos do Paraná, a qual será comunicada por Ofício.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se os itens mencionados da Resolução 
002/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 10/2017
OBJETO: Contratação de instituição financeira, pública ou privada, para a prestação de serviços bancários  atendendo 
a Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Critério do Julgamento: Maior Oferta.
Forma de Apuração: Global
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
14h00min do dia 04 de abril de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 17 de março de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 90
De 21 de Março de 2017.
CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE URBANISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei orgânica Municipal,
Considerando as exigências legais da Lei Complementar nº. 22/2009, de 21 de Dezembro de 2009, que trata do 
zoneamento, uso e ocupação do solo do Município de Douradina;
Considerando a necessidade de avaliação dos casos omissos presentes na Lei Complementar nº. 26/2009, que 
dispõe sobre as normas de edificações do Município de Douradina-Pr.;
Considerando as regulamentações advindas da Lei Complementar nº. 24/2009, que dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano municipal; e 
Considerando a Lei Complementar nº. 025/2009, que trata do Código de Posturas Municipais;
RESOLVE:
1 – Constituir a Comissão Municipal de Urbanismo do Município de Douradina, Estado do Paraná, composto pelos 
seguintes membros:
Andréia Santos Ângelo
Alexson Nascimento dos Santos
Aparecido Balbino da Silva
Claudiney Bússola
Fabio da Silva
Géssica Fernandes Miranda
2 - A comissão Municipal de Urbanismo tem como competência analisar, deliberar e aprovar, ouvido o Conselho de 
Desenvolvimento Municipal, quando for o caso, os casos desconformes à legislação básica que compõem o Plano 
Diretor Municipal.
3 - Os serviços prestados pela Comissão Municipal de Urbanismo são considerados de interesse público, sem ônus 
para a Municipalidade.
4 – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, em especial a 
Portaria nº. 1.868, de 08 de Fevereiro de 2013.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e um dias do mês de março do ano de ano de dois mil e dezessete 
(21/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 148/2017
Súmula: Designa o funcionário Gustavo Gomes Belini, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1° - Fica Designado o Funcionário Gustavo Gomes Belini, portador do RG nº 10.750158-4 a partir desta data 
para exercer a função de secretario da Escola Municipal Irmã Dulce, Ensino Fundamental e Centro Municipal de 
Educação Infantil, nos termos do Artigo 28 e ss. do Regimento Escolar 2010 e Artigo 27 e ss. do Regimento Escolar 
2009 para atender as conveniências e necessidades da administração, mantendo inalterados os seus vencimentos. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e um dias mês de março do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 05217
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: REGINA CORREIA DA CRUZ ZAVADZKI. Valor do Contrato: R$ 10.960,20. Validade do Contrato: até, 
21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 05317
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: MARCIO CLAUDIR SCHADECK. Valor do Contrato: R$ 10.957,35. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 05417
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: CLARICE DE LIMA PALMIERI. Valor do Contrato: R$ 10.960,20. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 05517
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: JOAO CARLOS CAMPOS. Valor do Contrato: R$ 10.957,35. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 05617
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: HILDA GRECCO HORING. Valor do Contrato: R$ 1.060,20. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 05717
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: SILVIA REGINA CADETTE DOS SANTOS. Valor do Contrato: R$ 4.512,35. Validade do Contrato: até, 
21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 05817
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: JOAO EUDES DE SOUZA. Valor do Contrato: R$ 16.400,00. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 05917
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: ODAIR JOSE BERTALI GUERRA. Valor do Contrato: R$ 8.519,00. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 06017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: ROBERTO CARLOS PALMIERI. Valor do Contrato: R$ 6.694,00. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 06117
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: IRIA DE SOUZA. Valor do Contrato: R$ 11.782,35. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 06217
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: EDER CERVELIN. Valor do Contrato: R$ 3.737,00. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 06317
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAM NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Contratado: OUVIDIO BIELÇA. Valor do Contrato: R$ 2.555,00. Validade do Contrato: até, 21/03/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/03/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 028/2017, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9544/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 028/2017, Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/2017, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
IRIA DE SOUZA                                                11.782,35
REGINA CORREIA DA CRUZ ZAVADZKI                              10.960,20
MARCIO CLAUDIR SCHADECK                                      10.957,35
CLARICE DE LIMA PALMIERI                                     10.960,20
OUVIDIO BIELÇA                                                2.555,00
JOAO EUDES DE SOUZA                                          16.400,00
SILVIA REGINA CADETTE DOS SANTOS                              4.512,35
JOAO CARLOS CAMPOS                                           10.957,35
ODAIR JOSE BERTALI GUERRA                                     8.519,00
HILDA GRECCO HORING                                           1.060,20
EDER CERVELIN                                                 3.737,00
ROBERTO CARLOS PALMIERI                                       6.694,00
21 de março de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de passagens terrestres, para transporte coletivo, 
em ônibus convencional e leito, em viagens a serviços e eventos específicos, na cidade de Curitiba (sendo ida e volta), 
em atendimento aos servidores do quadro permanente, cargos comissionados e à disposição do Poder Executivo 
Municipal de Umuarama-Pr.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 06/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 010/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa C. J. Gomes LTDA - ME, para disponibilização em caráter 
emergencial de 1(um) médico para atendimento de consultas, diagnostico e acompanhamento de pacientes com 
tuberculose e investigação de todos os contatos do paciente. Também deverá realizar a capacitação das equipes de 
saúde da família com plano de trabalho por Unidade Básica de Saúde, com dispensa de licitação, de acordo com o 
artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 001/2017, 
anexo. Em 15 de março de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 15/03/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 017/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa T. DOS SANTOS COSSI PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MEDICOS, em caráter emergencial para disponibilização de 12(doze) médicos Clínico Geral, com carga horária de 20 
horas, para a prestação de serviço nas Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, 
com dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 002/2017, 
anexo. Em 17 de março de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/03/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 019/2017 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à DIRETORIA DE 
TRANSITO – UMUTRANS, para a contratação da empresa LT COMERCIAL LTDA, para locação de um medidor de 
velocidade Estático Portátil, tipo pistola com princípio a laser e registrador fotográfico, para atender as necessidades 
da Diretoria de Trânsito, deste Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 007/2017, 
anexo. Em 20 de março de 2017.
 Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 20 MARÇO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 603/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG 
7.996.738-6-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 035.270.089-00, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime 
estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente, por 20 (vinte) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, 
conforme o Processo n.º 2125/2017, no período de 27 de fevereiro de 2017 a 18 de março de 2017, sem prejuízo 
de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PORTARIA Nº 604/2017
Concede licença Maternidade à servidora MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.508.867-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 065.531.779-10, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada 
em 04 de março de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade, 
no período de 09 de março de 2017 a 06 de julho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 605/2017
Concede licença Saúde à servidora DAYANE SOLERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DAYANE SOLERA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.380.294-6-SSP-PR, 
inscrita no CPF n. 074.333.779-48, nomeada em 05 de maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde a partir de 07 de 
março de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 21/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 606/2017
Revogar a Portaria n° 386 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu licença saúde a servidora SIMONE APARECIDA 
RIGOBELI VANALLI. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 386 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu licença saúde a servidora SIMONE 
APARECIDA RIGOBELI VANALLI, portadora da cédula de identidade RG n°. 6.194.834-1 -SSP/PR, inscrita no CPF 
sob n.º 026.230.869-07, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de março de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 607/2017
Concede licença Luto a servidora LUZIA FRANCISCA SPRANGER. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUZIA FRANCISCA SPRANGER, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.079.416-
58-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 020.441.319-27, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais e Readaptada  para o ocupar o cargo de carreira de Vigia, em 01 de dezembro de 2014, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, licença Luto, no período de 09 de março de 
2017 a 16 de março de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da 
Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
              
PORTARIA Nº 608/2017
Concede licença Saúde à servidora ANA MARTA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANA MARTA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.728.086-3-SSP-
PR, inscrita no CPF n. 068.308.129-25, nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde a partir de 03 de março 
de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 22/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 114/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARCOS ANTONIO FOLLY, DENER ROBINSON FOLLY, SALOMÃO FOLLY
Cláusula Primeira: A CEDENTE transfere a CEDIDA todas as obrigações e direitos decorrentes do contrato nº 
114/2013, para a empresa FRANÇOLIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.484.398/0001-04
Cláusula Segunda: A presente cessão é feita com pleno aceite do cedente.
Cláusula Terceira: A efetiva transferência da prestação de serviço se dará a partir do dia 01 de março de 2017.
Cláusula Quarta: As demais disposições do contrato cedido permanecem inalteradas cabendo a CEDIDA todos os 
ônus e vantagens dele decorrentes.
Cláusula Quinta: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para 
a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de 
execução,para a Sra. Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde.
Data: 16/03/2017

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 019/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 22 de Fevereiro de 2018
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais), perfazendo o valor total deste termo aditivo em até R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D: 107 F: 1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D: 108 F: 303
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor de administração do presente contrato passando do Sr. Luiz Alberto Haiduk, para 
a Sra. Cecília Cividini Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária de Saúde, e o gestor de 
execução, passando da Sra. Kelly Simone Periarde, para a Sr. Renta Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 
007.308.339-92, diretora de saúde.
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D: 108 F: 303
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/02/2017
Umuarama, 21 Março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná                                                                                                                                                                                                        
PORTARIA N.º 166/2017
SÚMULA: Interrompe férias do Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 21/03/2017 o gozo das férias do Servidor ROBERTO GONÇALVES DELFIM, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 9.999.980-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROCURADOR JURÍDICO, 
lotado no GABINETE DO PREFEITO, por meio da Portaria nº. 123/2017, tendo em vista a necessidade e o interesse 
da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna pela administração, 
ficando em haver um saldo de 10 (dez) dias.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do mês de março de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná               
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 54/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FELTRIN & OLIVEIRA LTDA-EPP
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
21 de março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.082,00 (um mil e oitenta e dois reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 17/2017.
Alto Piquiri - PR, 21 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ISMAEL DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná         
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 17/2017, de uma Coifa para a Casa do Abrigo Renascer.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
Feltrin & Oliveira – LTDA-ME, CNPJ/MF: nº 79.555.884/0001-09, Coifa para a Casa do Abrigo Renascer, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 
26 da Lei n.º
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 21 de março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRAO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 001/2017
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo. Sr Aldemir Vedovelli, portador do RG nº 4.225.102-0 e do CPF nº. 577.019.209-78, residente 
na cidade de Altonia, Estado do PR, e na qualidade de CONTRATADA empresa:  S C DE OLIVEIRA NETO - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 21.173.956/0001-65, neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
NETO, portador do RG nº 1.711.119/SSP-PR e do CPF nº. 308.631.989-53, residente na cidade de Altonia, Estado 
do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 001/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros 
Alimentícios para manutenção do P.R.C.A, a seguir descritos:
LOTE Material VALOR TOTAL
01 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R$ 28.500,00
02 CARNES E DERIVADOS R$ 15.000,00
Os objetos dos itens dos Lotes 01 e 02 do Pregão Presencial 001/2017, deverão ser os mesmos descritos pela 
empresa no anexo III do processo de Licitação, inclusive as marcas dos produtos.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: S C DE OLIVEIRA NETO - ME é de R$ 43.500,00 (QUARENTA E TRES 
MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 07 de março 2017  e término em 07 de setembro 
de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PRCA PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
após Homologação,  e entrega total  dos  Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham 
os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “PREGÃO PRESENCIAL 
Nº001/2017”. Os pagamentos serão efetuados  em até 30 dias após a entrega dos produtos de acordo com o subitem 
16.1 do edital. 
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia, PR., 06 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 002/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF-
SERVICE E MARMITEX, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 05/04/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$53.525,00
Brasilândia do Sul – PR, 21 de Março de 2017.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 003/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, DESTINADOS A REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 06/04/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$110.277,50
Brasilândia do Sul – PR, 21 de Março de 2017.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 010/2017.
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município e dá outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e especialmente da Lei n.º 551/2013 e:
Considerando a necessidade de contratação temporária para não interromper os serviços essenciais da 
municipalidade;
Considerando que a abertura da referidas vaga nos cargo disponível abaixo é de caráter temporário;
Considerando a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as regras para contratação temporária de pessoas para 
prestarem serviços junto a esta municipalidade;
Considerando a manutenção dos programas mantidos por esta municipalidade e que não podem sofrer interrupções, 
sob pena de bloqueio de repasses financeiros;
Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado  Edital n.º 001/2017;
DECRETA:
Art. 1º. – Fica criada a vaga relacionada abaixo para suprir a necessidade temporária da municipalidade não afetando 
a vaga criada por lei e de provimento efetivo.
01 (uma) vaga de Assistente Social de 40 horas semanais.
Art. 2º. A contratação desse profissional será de acordo com a Lei Municipal n.º 551/2013 e demais ditames atinentes 
ao Processo Seletivo Simplificado.
Parágrafo Único. A vaga que deverá ser preenchida trata-se de vaga temporária, ficando proibido o preenchimento 
de vaga efetiva com este processo.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 21 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 011/20017.   
Dispõe sobre reformulação da composição para mandato provisório do “CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL” - CMAS, dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição para mandato provisório do “CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL” - CMAS, de conformidade com a Lei 420/2009, conforme abaixo descriminados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular:    Gislaine Sincoski
Suplente: Marli da Silva Simão de Melo
Secretária de Educação
Titular:    Sandra Maria Gonçalves da Conceição
Suplente: Claudia Roseli Bois Ribeiro
Secretária de Saúde
Titular:    Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino 
Suplente: Gilcemara Simões Lima da Silva
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
USUÁRIOS
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Titular:    Marlene Ferreira dos Santos
Suplente: Roseli Venancio
TERCEIRA IDADE
Titular:    Vitor Aragão
Suplente: Yoshimori Kanno
TRABALHADORES DO SETOR
Titular: Neusa 
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, não terão qualquer remuneração, sendo 
considerado serviço relevante prestado ao município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, em especial 
o Decreto n.º 020/2015.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 21 de Março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR N.º 046/2017.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alterar a remuneração dos Professores e Professores de Educação 
Infantil da Rede Pública Municipal do Poder Executivo e dá outras providências.
A CÂMARA  MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal SANCIONO  a seguinte Lei Complementar.
Art. 1º - Fica alterada a remuneração dos Professores e Professores de Educação Infantil da rede Pública Municipal, 
no percentual de 4,36% (quatro vírgula trinta e seis por cento), a partir de 1º de março de 2017.
  § 1º - A alteração da remuneração que trata o caput deste artigo é concedida a título de recomposição salarial, 
conforme disposição da Constituição Federal.
§ 2º - A majoração de que trata o caput deste artigo incidirá sobre o vencimento e salário do mês base de março 
de 2017, abrangendo os cargos de provimento efetivo e sendo extensivo aos aposentados e pensionistas de 
responsabilidade do Município que se enquadrem nos Cargos de Professor e Professor de Educação Infantil da rede 
Municipal de ensino.
Art. 2º - O Poder Executivo atualizará as tabelas de vencimento e salário dos quadros do pessoal Anexos IV e V da Lei 
Complementar n.º 035/2014 de 15 de agosto de 2014, devendo, para tanto, ser atualizada as referidas tabelas tanto 
a nível vertical quanto horizontal, no percentual de que trata o Artigo 1º desta Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto desta lei correrão a conta de dotações especificas do Poder Executivo 
Municipal, consignadas na LOA - Lei Orçamentária Anual.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2017.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 21 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Muncipal

PORTARIA Nº 052/2017.
Nomeia ANTONIO VALDOMIRO DE ALMEIDA, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear ANTONIO VALDOMIRO DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 4.207.633-3-SSP-PR., 
no Cargo de Provimento em Comissão de  Diretor do Departamento de Administração  Distrital,  símbolo CC2, a partir 
de 06 de março de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 06 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2017.
Nomeia ODAIR JOSE DA SILVA, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear ODAIR JOSE DA SILVA, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 7.180.369-4-SSP-PR., no Cargo de 
Provimento em Comissão de  Diretor do Departamento de Esportes e Lazer,  símbolo CC2, a partir de 06 de março 
de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 06 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2017.
Nomeia SILVIA FERREIRA MENEZES, dando outras providências.
MÁRCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear SILVIA FERREIRA MENEZES, portadora da Cédula de Identidade Rg. n.º 6.794.615-4-SSP-PR., no Cargo 
de Provimento em Comissão de  Chefe da Divisão de Promoções Esportivas,  símbolo CC3, a partir de 06 de mrço 
de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 06 de maço de 2017.
MÁRCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2017.
Nomeia GILBERTO BOMBONATO, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear GILBERTO BOMBONATO, portador da Cédula de Identidade Rg. n.º 4.633.376-4-SSP-PR., no Cargo de 
Provimento em Comissão de  Diretor do Departamento de Limpeza Pública e Urbanismo,  símbolo CC2, a partir de 
06 de março de  2017.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 06 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 056/2017.
Nomeia CAMILA JULIANA RIBEIRO DE SOUZA, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear CAMILA JULIANA RIBEIRO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade Rg. n.º 9.302.926-7-SSP-
PR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Chefe da Divisão de Promoção Social, Lotada na Secretaria de Ação 
Social,  símbolo CC-3, a partir de 15 de março de  2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 15 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná    
PORTARIA N° 053/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: ALTERA RTIDE DO SERVIDOR PÚBLICO ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR o percentual de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE, do Servidor Público 
Municipal ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 14.731.022 SESP/SP e CPF nº 085.979.188-
29, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista Nível III, designado para exercer o Cargo em Comissão 
de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DETRAN, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, passando de 20% (vinte por cento) para 80% 
(oitenta por cento), a contar de 02 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná    
PORTARIA N° 054/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de 
fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Municipal MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, inscrita na CI/RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/
PR e CPF sob nº 007.269.329-06, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, acrescido de 100% (cem por 
cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, a contar de 02 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná    
PORTARIA N° 055/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA, dando outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de 
fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Público GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob n.º 3.677.743-5 
SSP/PR e CPF nº 502.298.189-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para 
exercer a Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DE RECEITAS GERAIS E CONTROLE DA DÍVIDA ATIVA, com 
lotação na Secretaria Municipal da Fazenda, concedendo-lhe 80% (oitenta por cento) de Gratificação, a contar de 02 
de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná    
DECRETO N° 047/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA TELMA ALVES DOS SANTOS BOSCARIOLI PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. TELMA ALVES DOS SANTOS BOSCARIOLI, inscrita na CI/RG sob nº 8.518.867-4 SSP/
PR e CPF sob nº 056.398.189-05, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSSORA TÉCNICA 
COM 1º GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, percebendo a remuneração 
referente ao símbolo CC-04, acrescido de 50% (cinquenta por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva – RTIDE, a partir de 02 de março de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná  
DECRETO N° 048/2017, DE 02 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA:  NOMEIA SILVANIA APARECIDA CANO DA SILVA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, dando 
outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. SILVANIA APARECIDA CANO DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 6.190.039-0 SSP/
PR e CPF nº 843.750.789-87, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ATENDIMENTO A IDENTIFICAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Administração, percebendo a remuneração 
referente a sigla CC-04, acrescido de 80% (oitenta por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva, a partir de 06 de março de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná  
DECRETO N° 049/2017, DE 02 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, dando 
outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob n.º 12.324.622-5 
SSP/PR e CPF nº 078.313.009-02, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU 
COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-03, acrescido 
de 60% (sessenta por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, a partir de 07 de março 
de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná  
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 022
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação de uma empresa habilitada para o fornecimento de leite 
especial destinado a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social deste Município de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 05/04/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 05/04/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 – PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, 
com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, 
e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento 
do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das 
demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para 
a prestação de serviços com a realização de procedimentos reumato/ortopédicos a nível ambulatorial, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos conforme valores constantes no anexo II.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e 
demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couberem, os princípios de direito público, suplementados pelo direito 
privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de 
toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário 
das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2017, em 
envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 
e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) CRM do profissional (ais) que prestara os serviços.
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM)
i) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de 
imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão, no prazo de 05 dias, a contar da 
data da ciência da decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão comunicados 
no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos 
contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA  e ou terceiros, decorrentes 
da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela CISA e tabela SUS, conforme relatório de 
serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam os 
serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito de 
ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente 
processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 
natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 21 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, 
divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público nº 007/2017.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos de ortopedia a nível ambulatorial.
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
007/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________situada na ................................, cidade de......... vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 007/2017.
Valores constantes na tabela CISA
 PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA A NÍVEL AMBULATORIAL VALOR CISA
(      ) Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro inferior 45,00
(      ) Revisão c/ imobilização não gessada em lesão de coluna vertebral 45,00 
(      ) Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro superior 45,00 
(      ) Revisão c/ troca de aparelho gessado em lesão da coluna vertebral 45,00 
(      ) Retirada de espaçadores / outros materiais 45,00 
(      ) Retirada de fio ou pino intra-ósseo 45,00 
(      ) Retirada de fixador externo 45,00 
(      ) Retirada de pontos de cirurgia 45,00 
(      ) Revisão de troca de gesso em lesões da face 45,00 
(      ) Tratamento de articulação coxo-femural c/ imobilização gessada 45,00 
(      ) Enfaixamento membro superior 45,00 
(      ) Enfaixamento membro inferior 45,00 
(      ) Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de cotovelo 45,00 
(      ) Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de externo proximal do úmero 45,00 
(      ) Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de punho 45,00 
(      ) Redução incruenta de fratura/luxação de monteggia ou de galeazzi 45,00 
(      ) Redução incruenta de fratura da diáfise do úmero 45,00 
(      ) Redução incruenta da fratura diafisaria dos ossos do antebraço 45,00 
(      ) Redução incruenta de fraturas dos metacarpianos 45,00 
(      ) Redução incruenta de luxação/fratura-luxação do cotovelo 45,00 
(      ) Redução incruenta de luxação/fratura-luxação de metacarpo-falangeana/metacarpo-falangeana/inter 
falangeana 45,00 
(      ) Revisão cirúrgica de coto de amputação dos dedos 45,00 
(      ) Infiltração de substâncias em cavidade sinovial 45,00 
(      ) Tratamento conservador de fratura de costela 45,00 
(      ) Tratamento conservador de fratura de punho com luva gessada 45,00 
(      ) Tratamento  conservador de fratura de osso metacárpico 45,00 
(      ) Tratamento conservador de fratura de ossos da face 45,00 
(      ) Tratamento conservador de fratura do esterno 45,00 
(      ) Tratamento conservador de fraturas dos anéis pélvicos 45,00 
(      ) Tratamento conservador de fratura em membro inferior c/ imobilização 45,00 
(      ) Tratamento conservador em membro superior com imobilização 45,00 
(      ) Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo-sacra c/ ortese 45,00 
(      ) Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo sacro s/ imobilização 45,00 
(      ) Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo sacra 45,00 
(      ) Redução incruente da luxação/fratura/metacarpo/falangeana/interfalangeana do pé 45,00 
(      ) Redução incruenta de fratura de lesão fisaria dos metacarpianos 45,00 
(      ) Redução incruenta de fratura/luxação -fratura-luxação do tornozelo 45,00 
(      ) Redução incruenta de fratura diafisaria distal da tíbia c/ ou s/ fratura de mandíbula 45,00 
(      ) Redução incruenta dos ossos do tarso 45,00 
(      ) Redução incruenta de fratura ou lesão fisaria do joelho 45,00 
(      ) Redução incruenta de luxação/fratura - luxação do joelho 45,00 
(      ) Redução incruenta de luxação femuro-patelar 45,00 
(      ) Tratamento das malformações e deformidades congênitas do sistema osteomuscular 45,00 
(      ) Tratamento conservador de lesão de mecanismo extensor dos dedos 45,00 
(      ) Tratamento conservador de lesão ligamentar em membro c/ imobilização 45,00 
(      ) Tratamento conservador de lumbago ou dorsalgia refratários 45,00 

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um lado o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o n° 86.689.023/00001-70, com sede 
à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR neste ato representado pelo seu Presidente o 
Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO,.................., .....................agente político, Inscrito no CPF sob nº. .................... 
portador da Cédula de Identidade nº. .............., doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro a empresa ................., 
inscrita no CNPJ ................, com sede na .........................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. .........................., ............., ..........., ................., portador da cédula de identidade civil RG nº .................... e do CPF n° 
..............., residente e domiciliado .............................., resolvem firmar o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico nº 
007/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade 
nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, com 
a realização de procedimentos de ortopedia a nível ambulatorial, compreendendo: 
Parágrafo Primeiro: Os procedimento serão realizados nas dependências da ................., sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos necessários 
para a sua realização.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 
.................. (.........................) anuais.
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor adicional 
aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes 
do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao idoso 
(entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição Federal e 
artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão prestados diretamente 
pela empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoais 
para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de 
mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a 
partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária .................
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente 
ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os documentos 
referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão indireta ou local, os quais observarão 
o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, à verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser realizada 
auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, se for 
interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para verificar se 
persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da assinatura deste 
contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a CONTRATADA 
da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados 
para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais 
da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por cento) do 
valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo 
à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA 
negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste caso, nenhuma indenização ou 
pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato  será por 12 
(doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da 
CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à 
outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 vias de igual teor e forma, na presença de 
duas (02) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ................................................de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
Contratada 
TESTEMUNHAS:

ATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017
Nomeia técnico em radiologia  
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
R E S O L V E:
1.  Nomear técnico em radiologia para recebimento e avaliação das amostras de materiais utilizados no setor de RX 
do CISA, para o exercício de 2017.  
JOÃO PEDRO AVIGO
2. O técnico deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
3. Considerar de relevância os serviços prestados pelo técnico, sem ônus ao CISA.
4. Este Ato Administrativo entre em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 21 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇãO
ARTE LAV LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Ampliaçao do sistema de Jateamento 
(USED) e Retensão de particulados das Secadoras a ser implantada Rodov PR 487, Km 487-Estrada Pedreira - Lote 
430 - SÃO JORGE DO PATROCINIO - PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná    
P O R T A R I A Nº 445/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDILENE MACHADO DA CRUZ, CPF nº 020.113.809-36, ocupante do cargo de Agente 
de Endemias - Dengue, da Vigilância Sanitária, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias 
Restantes, referente ao período aquisitivo 01/02/15 a 01/02/16, a contar do dia 03/04/17 a 17/04/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 449/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLAUDIA REGINA RAMOS, CPF nº 039.256.699-06, ocupante do cargo de Professor, da 
Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/16 à 10/03/17, a contar do dia 
27/02/17 a 28/03/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 450/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTIANE PEYERL BRABO, CPF nº 020.763.639-71, ocupante do cargo de Técnico de 
Cadastro I, junto a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 10/03/14 a 10/03/15, a contar do dia 13/03/17 a 27/03/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 08 (oito) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 452/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARTA CRISTINA DA SILVA FERREIRA, CPF nº 054.324.759-79, ocupante do cargo de 
Operário, junto a Secretaria Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 23/08/14 a 23/08/15, a contar do dia 20/03/17 a 18/04/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 453/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAIMUNDO ALVES DA SILVA, CPF nº 015.167.709-35, ocupante do cargo de Operário, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/05/14 a 01/05/15, a contar do dia 13/03/17 a 27/03/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dia do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 454/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GISLAINE CORREA MARTINS, CPF nº 039.166.989-31, ocupante do cargo de Farmacêutica 
Bioquímica, junto a Secretária de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
18/04/14 à 18/04/15, a contar do dia 06/04/17 a 05/05/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  -Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 455/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO, CPF nº 087.118.949-62, ocupante do cargo de 
Engenheiro Civil, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 17/02/16 a 17/02/17, a contar do dia 03/04/17 a 17/04/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dia do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 457/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GISELIA PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 026.479.039-13, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto a Secretaria de Educação Cultura 
Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/03/16 à 07/03/17, a 
contar do dia 20/03/17 a 18/04/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 459/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
REVOGAR jornada suplementar conforme (Artigo 27 da Lei 132/2005), Artigo 2°, § 1° do Decreto n° 029/2007 de 20 
(vinte) horas semanais, na função de DOCENTE, conforme (Artigo 28, II, da Lei 132/2005) de 15 de dezembro de 
2005, conforme segue abaixo:
Servidoras CPF Cargo Local de atuação do suplementar Data de Término
Thays Furlan Ferrarezi 043.108.429-76 Professora Escola Municipal Tempo Integral Rocha Pombo 
09/03/17
Registre-se Publique- Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 460/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONVOCAR em jornada suplementar conforme (Artigo 27 da Lei 132/2005), Artigo 2°, § 1° do Decreto n° 029/2007 
de 20 (vinte) horas semanais, na função de DOCENTE, conforme (Artigo 28, II, da Lei 132/2005) de 15 de dezembro 
de 2005, conforme segue abaixo:
Servidora CPF Cargo Local de atuação do suplementar Data Início
Dinadéia Aparecida do Amaral 433.916.219-15 PROFESSORA Escola Municipal Nísia Floresta 09/03/17
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 464/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora WANDA BARBIERI SILVA, CPF. nº 790.999.559-87, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do CEME, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 18/03/15 a 18/03/16, a contar do dia 13/03/17 a 27/03/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 465/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LEANDRO MEDEIROS DE ALMEIDA CPF. nº 024.210.589-02, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, do CEME, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 10/03/14 a 10/03/15, a contar do dia 28/03/17 a 26/04/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 466/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DIONATHAN APARECIDO GONÇALVES CPF. nº 088.802.779-60, ocupante do cargo de 
Operário, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 08/03/16 a 08/03/17, a contar do dia 20/03/17 a 18/04/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 467/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAYVANARI SEVERIANO DA SILVA, CPF. nº 629.789.429-91, ocupante do cargo de 
Operário, junto a Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 20/02/16 à 20/02/17, a contar do dia 16/03/17 a 14/04/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 468/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANDRÉ VARELLA BIANECK, CPF. nº 963.293.279-04, ocupante do cargo de Advogado, 
da divisão do                                                                                                                                                                                                                                       
CREAS, junto a Secretária Municipal de Assistência Social 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 02/03/16 à 02/03/17, a contar do dia 05/04/17 a 04/05/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 009/2015.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o SEGUNDO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 67.156.943/0002-60, com sede à Avenida Thomaz Luiz Zaballos, Nº 1527, CEP: 85.980-000, 
centro, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GABRIEL DE SOUZA, portador 
da cédula de identidade R.G. Nº 4.967.339 SSP-SP, CPF nº 377.496.928-00, residente e domiciliado na cidade de 
Guaíra, Cep: 85.980-000, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente da Tomada de Preço nº001/2015, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 009/2015.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ________________________________
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ Nº. 67.156.943/0002-60
LUIZ GABRIEL DE SOUZA 
Representante
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 077.076.779-57                                         CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 014/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 04 DE ABRIL DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
- Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de Softwares de Gestão Pública Municipal, com acesso ilimitado de usuários, 
atendendo as necessidades do Município de Francisco Alves - Paraná, observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da 
secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações 
contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser 
obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 
as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com.  A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou 
encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 21 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
ATO DA MESA Nº 008/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelo os vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores, AUGUSTO LEOPOLDO HONÓRIO, SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ E LAERCIO BULGARON 
DOMINGOS, autorizado a viajar a cidade de Foz do Iguaçu- Paraná, nos dias 22, 23 e 24 de março de 2017, para 
participar do CURSO:  Temas –“ ESTUDOS E DISCUSSÃO PRÁTICA SOBRE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
REGIMENTO INTERNO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS., promovido pela NS TREINAMENTOS,  Local: Auditório do 
Hotel BELLA ITÁLIA, cabendo-lhe o recebimento de 03 diárias. As despesas de combustíveis com o veículo Corolla, 
placas AAA 6685 de uso e guarda da Câmara Municipal, serão reembolsadas mediante apresentação de notas fiscais 
emitidas em nome da Câmara Municipal de Icaraíma, conforme Art. 3º da Resolução nº 001/2013.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do 
referido deslocamento deverá o vereador apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês março de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
 Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO e o RESULTADO, do processo 
licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do 
Paraná, no dia 21/03/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
que tem como objeto Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para a 
execução de serviços de roçada, limpeza e reconstrução das sarjetas triangulares da rodovia municipal no trecho 
Icaraíma – Vila Rica do Ivaí, com a remoção e destinação do entulho das roçadas e demais detritos, com uma 
extensão de 17,5 km, conforme Anexo I e Memorial descritivo Anexo ao Edital.
 O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 128.826,90 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e vinte 
e seis reais e noventa centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA HABILITADA
VALDIR DE SOUZA BARROS HABILITADA
CJ NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP HABILITADA
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS HABILITADA
D.C. EVARISTO PRESTADORA DE SERVIÇO - ME HABILITADA
ANTUNES, PEREIRA & FERRARI EMPR. CIVIS LTDA - ME HABILITADA
A D VAZ & CIA LTDA - ME INABILITADA
Tendo em vista a desistência do prazo recursal por parte das participantes procedeu-se a abertura e análise das 
propostas comerciais, e na seqüência a Comissão de licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA SITUAÇÃO
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA 104.102,50
VALDIR DE SOUZA BARROS 115.666,60
CJ NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - EPP 109.043,40
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 105.034,40
D.C. EVARISTO PRESTADORA DE SERVIÇO - ME 119.816,30
ANTUNES, PEREIRA & FERRARI EMPR. CIVIS LTDA - ME 99.029,00
Diante disto declarou-se a empresa ANTUNES, PEREIRA & FERRARI EMPR. CIVIS LTDA - ME vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 21 dias do mês de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 015/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 04 DE ABRIL DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas para o fornecimento de materiais fotográficos; 
serviços fotográficos; filmagens, produção em Dvd; reprodução de documentação por meio de processo de Fotocopias, 
e Plastificação, a serem adquiridos pelo município de Francisco Alves –Pr, observadas as características e demais 
condições definidas neste Edital e seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 21 de Março de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 078 DE 13 DE MARÇO DE 2017.
ALlRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear equipe técnica para avaliação da demonstração dos softwares, afim de comprovação de atendimento 
aos requisitos prescritos em Memorial Descritivo do Procedimento Licitatório com finalidade da Contratação de 
empresa especializada em fornecimento de Softwares de Gestão Pública Municipal, atendendo as necessidades do 
Município de Francisco Alves Paraná.
Art. 2º - Para os devidos fins citados no artigo 1º, ficam nomeados os seguintes servidores municipais:
NOME: CPF: CARGO:
Silvanira C. Alves de Oliveira 918.448.439-04 Chefe de Contabilidade
Sirlei Benta Raimundi 918.915.909-87 Chefe de Tesouraria
Débora de F. Alves de Souza 918.457.779-72 Aux. De Contabilidade
Marcia Regina Amadeu Porto 018.791.419-22 Diretora Recursos Humanos
Alessandra Sayuri F. Tomazini  066.655.529-00 Diretora de D. de Contratos e Convênios.
Alex Marcos Gerola Magalhães  806.668.419-69 Diretor de Tributação
Neide Pereira da Silva 750.199.069-72 Chefe de Administração
Camila Mara Saldeira 071.118.909-90 Controlador Geral do Município
Ademir Martins Gouveia 867.785.369-34 Diretor de Material e Patrimônio
Clauandria F. D. Neris 012.869.692-39 Engenheiro Civil
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 188/2017
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade ao servidor EDGARD CONTE, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 5.430.282-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGIA, 
lotado na Secretaria de Educação, no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o salário mínimo 
vigente, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de Março 
de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 189/2017
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade ao servidor VILMAR PEREIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 11.338.982 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
VIGIA, lotado na Secretaria de Educação, no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o salário 
mínimo vigente, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do mês de Março 
de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 190/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Art. 83 da Lei Complementar n°009/1993.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor ALECSON APARECIDO 
MIRANDA PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 6.145.293-1 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, no período de 16/03/2017 à 30/03/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de Março de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 192/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA DIVA DE OLIVEIRA, portadora da 
cédula de Identidade RG. nº. 5.710.053-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo 
de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2006 à 2011, no período de  
20/03/2017  à  19/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 193/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SANDRA MAGALI FURLAN, portadora da 
cédula de Identidade RG. nº. 5.121.938-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo 
de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2006 à 2011, no período de  
20/03/2017  à  19/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº. 194/2017
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR ANA CÂNDIDA BECEGATTO DELCIELO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 5.830.819-6, para dobra de padrão para substituir a servidora Maria Diva de Oliveira que 
estará de Licença Prêmio, no período de 20/03/2017 à 19/06/2017.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) do seu 
vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 20/03/2017 à 19/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº. 195/2017
DESIGNA Professor para dobra de padrão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base no Artigo 74, da Lei nº. 678/2015.
R E S O L V E:
Art. 1º – DESIGNAR JULIANA APARECIDA FELITTO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 8.251.534-8, para dobra de padrão para substituir a servidora Sandra Magali Furlan que 
estará de Licença Prêmio, no período de 20/03/2017 à 19/06/2017.
Art. 2º – A ora designada ficará percebendo o percentual de 100% (cem por cento) do seu 
vencimento básico enquanto perdurar a dobra de padrão de 20 (vinte) horas semanais, no período 
de 20/03/2017 à 19/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de março de 
2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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